
 

Página 1 de 212 
 

Sumário 
I. INTRODUÇÃO.................................................................................................................................................. 10 

1.1 Deliberação que originou o trabalho ............................................................................................................ 15 

1.2. Visão geral do objeto ............................................................................................................................. 15 

1.3. Objetivo .................................................................................................................................................... 15 

1.4. Metodologia utilizada ..................................................................................................................................... 16 

1.5. Volume de recursos fiscalizados ..................................................................................................... 16 

1.6. Benefícios estimados da fiscalização ............................................................................................ 16 

II. CONTEXTUALIZAÇÃO DOS AUTOS ............................................................................................................... 16 

III. DAS MEDIDAS ADOTADAS PELO PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAÍTA-MT EM 
CUMPRIMENTO ÀS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NA MEDIDA CAUTELAR .......................................... 22 

3.1. P1 Assessoria Pública e Empresarial Ltda ................................................................................................ 24 

3.2. Construlogo Engenharia e Construção ...................................................................................................... 24 

3.3. White Martins .................................................................................................................................................. 25 

3.4. Maria da Conceição Gomes Maia - ME .............................................................................................. 25 

3.5. Ideal Engenharia Comércio e Serviço Ltda ...................................................................................... 25 

3.6.  R. Dal Pupo Alexandetti - ME ..................................................................................................................... 25 

3.7. RN Dal Pupo Alexandetti - ME ............................................................................................................. 25 

3.8. P.F.O.S. Obras Civis .............................................................................................................................. 26 

IV. DA INSPEÇÃO IN LOCO REALIZADA NOS DIAS 11 E 12 DE JULHO/2019 .......................................... 30 

V.  DO   PROCEDIMENTO   ADMINISTRATIVO   INSTAURADO   PELO EXECUTIVO MUNICIPAL ...... 33 

VI.  SITUAÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE PARANAÍTA-
MT ................................................................................................................................................................................ 37 

VII.   DOS LEVANTAMENTOS REALIZADOS PELA EMPRESA P1 – ASSESSORIA PÚBLICA 
EMPRESARIAL LTDA .............................................................................................................................................. 40 

VIII. DOS ACHADOS DE AUDITORIA ................................................................................................................... 45 

8.1. Achados de Auditoria – Processo Licitatório ............................................................................................. 45 

8.1.1. Achado 1 - Abertura de processo licitatório sem projetos essenciais para 

execução do objeto a ser licitado. ................................................................................... 46 

8.1.1.1. Situação encontrada ............................................................................................. 46 

8.1.1.2. Objeto ................................................................................................................ 48 

8.1.1.3. Critério de Auditoria ........................................................................................ 48 

8.1.1.4. Evidências ........................................................................................................ 48 

8.1.1.5. Efeitos ............................................................................................................... 48 

8.1.1.6. Responsável ..................................................................................................... 48 

8.1.1.6.1. Antônio Domingo Rufatto ............................................................................ 48 

8.1.1.6.1.1. Conduta .................................................................................................. 48 

8.1.1.6.1.2. Nexo de Causalidade ............................................................................. 48 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AQ68A9.



 

Página 2 de 212 
 

8.1.1.6.1.3. Culpabilidade ......................................................................................... 49 

8.1.1.6.1.4 Da Defesa do Sr. Antônio Domingo Rufatto  ......................................... 49 

8.1.1.6.1.5 Da Análise Técnica da Defesa ................................................................ 52 

8.1.2. Achado 2 – Ausência de ART do responsável técnico pela elaboração dos 

projetos elétrico, estrutural, fundação, de telefonia, hidrossanitário e da planilha 

orçamentária. ...................................................................................................................... 54 

8.1.2.1. Situação encontrada ....................................................................................... 54 

8.1.2.2. Objeto ................................................................................................................ 55 

7.1.2.3. Critério de Auditoria ........................................................................................ 55 

8.1.2.4. Evidências ........................................................................................................ 55 

8.1.2.5. Efeitos ............................................................................................................... 55 

8.1.2.6. Responsáveis ................................................................................................... 56 

8.1.2.6.1. Antônio Domingo Rufatto ............................................................................ 56 

8.1.2.6.1.1. Conduta .................................................................................................. 56 

8.1.2.6.1.2. Nexo de Causalidade ............................................................................. 56 

8.1.2.6.1.3. Culpabilidade ......................................................................................... 56 

8.1.2.6.1.4 Da Defesa do Sr. Antônio Domingo Rufatto ....................................... 57 

8.1.2.6.1.5  Da Análise Técnica da Defesa ............................................................... 58 

8.1.2.6.2. Luciane Raquel Brauwers (Presidente), Lizandra Bertolini (Secretária) e, 

Rayla Fernanda Lopes Della Colleta (Membro). .......................................................... 59 

8.1.2.6.2.1. Conduta .................................................................................................. 59 

8.1.2.6.2.2. Nexo de Causalidade ............................................................................. 59 

8.1.2.6.2.3. Culpabilidade ......................................................................................... 59 

8.1.2.6.2.4 Da Defesa da Sra. Luciane Raquel Brauwers (Presidente) e da Sra. 

Lizandra Bertolini (Secretária) ................................................................................. 60 

8.1.2.6.2.5 Da Análise Técnica das Defesas .......................................................... 61 

8.1.2.6.2.6 Da Defesa da Sra. Rayla Fernanda Lopes Della Colleta (Membro) .... 62 

8.1.2.6.2.7 Da Análise Técnica da Defesa ............................................................. 66 

8.1.3. Achado 3 - Abertura de processo licitatório com projetos deficientes. .......... 69 

8.1.3.1. Situação encontrada ....................................................................................... 70 

8.1.3.2. Objeto ................................................................................................................ 72 

8.1.3.3. Critério de Auditoria ........................................................................................ 72 

8.1.3.4. Evidências ........................................................................................................ 72 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AQ68A9.



 

Página 3 de 212 
 

8.1.3.5. Efeitos ............................................................................................................... 72 

8.1.3.6. Responsável ..................................................................................................... 73 

8.1.3.6.1. Antônio Domingo Rufatto ............................................................................ 73 

8.1.3.6.1.1. Conduta .................................................................................................. 73 

8.1.3.6.1.2. Nexo de Causalidade ............................................................................. 73 

8.1.3.6.1.3. Culpabilidade ......................................................................................... 73 

8.1.3.6.1.4 Da Defesa da Sra. Antônio Domingo Rufatto ..................................... 74 

8.1.3.6.1.5 Da Análise Técnica da Defesa ............................................................. 75 

8.1.4. Achado 4 - Abertura de processo licitatório desprovido de Projeto Básico 

aprovado pela autoridade competente. .......................................................................... 76 

8.1.4.1. Situação encontrada ....................................................................................... 76 

8.1.4.2. Objeto ................................................................................................................ 77 

8.1.1.3. Critério de Auditoria ........................................................................................ 77 

8.1.4.4. Evidências ........................................................................................................ 77 

8.1.4.5. Efeitos ............................................................................................................... 77 

8.1.4.6. Responsáveis ................................................................................................... 77 

8.1.4.6.1. Antônio Domingo Rufatto ............................................................................ 77 

8.1.4.6.1.1. Conduta .................................................................................................. 77 

8.1.4.6.1.2. Nexo de Causalidade ............................................................................. 78 

8.1.4.6.1.3. Culpabilidade ......................................................................................... 78 

8.1.4.6.1.4 Da Defesa da Sra. Antônio Domingo Rufatto ..................................... 78 

8.1.4.6.1.5 Da Análise Técnica da Defesa ............................................................. 79 

8.1.4.6.2. Luciane Raquel Brauwers (Presidente); Lizandra Bertolini (Secretária); e, 

Rayla Fernanda Lopes Della Colleta (Membro). .......................................................... 81 

8.1.4.6.2.1. Conduta .................................................................................................. 81 

8.1.4.6.2.2. Nexo de Causalidade ............................................................................. 81 

8.1.4.6.2.3. Culpabilidade ......................................................................................... 81 

8.1.4.6.2.4 Da Defesa da Sra. Luciane Raquel Brauwers (Presidente) e da Sra. 

Lizandra Bertolini (Secretária) ................................................................................. 81 

8.1.4.6.2.5 Da Análise Técnica das Defesas .......................................................... 82 

8.1.4.6.2.6 Da Defesa da Sra. Rayla Fernanda Lopes Della Colleta (Membro) .... 83 

8.1.4.6.2.7 Da Análise Técnica da Defesa ............................................................. 84 

8.1.4.6.3. Juliano Ricardo Shavaren ............................................................................. 86 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AQ68A9.



 

Página 4 de 212 
 

8.1.4.6.3.1. Conduta .................................................................................................. 86 

8.1.4.6.3.2. Nexo de Causalidade ............................................................................. 86 

8.1.4.6.3.4 Da Defesa do Sr. Juliano Ricardo Shavaren (Assessor Jurídico) ........ 87 

8.1.4.6.3.5 Da Análise Técnica da Defesa ................................................................ 89 

8.1.5 Achado 5 – Edital contendo cláusulas restritivas. .............................................. 90 

8.1.5.1. Situação encontrada ....................................................................................... 90 

8.1.5.2. Objeto ................................................................................................................ 92 

8.1.5.3. Critério de Auditoria ........................................................................................ 92 

8.1.5.4. Evidências ........................................................................................................ 92 

8.1.5.5. Efeitos ............................................................................................................... 92 

8.1.5.6. Responsável ..................................................................................................... 93 

8.1.5.6.1. Luciane Raquel Brauwers (Presidente); Lizandra Bertolini (Secretária); e, 

Rayla Fernanda Lopes Della Colleta (Membro). .......................................................... 93 

8.1.5.6.1.1. Conduta .................................................................................................. 93 

8.1.5.6.1.2. Nexo de Causalidade ............................................................................. 93 

8.1.5.6.1.3. Culpabilidade ......................................................................................... 93 

8.1.5.6.1.4 Da Defesa da Sra. Luciane Raquel Brauwers (Presidente) e da Sra. 

Lizandra Bertolini (Secretária) ................................................................................. 93 

8.1.5.6.1.5 Da Análise Técnica das Defesas .......................................................... 94 

8.1.5.6.1.6 Da Defesa da Sra. Rayla Fernanda Lopes Della Colleta (Membro) .... 95 

8.1.5.6.1.7 Da Análise Técnica da Defesa ............................................................. 95 

8.1.5.6.2. Juliano Ricardo Shavaren ............................................................................. 97 

8.1.5.6.2.1. Conduta .................................................................................................. 97 

8.1.5.6.2.2. Nexo de Causalidade ............................................................................. 97 

8.1.5.6.2.3. Culpabilidade ......................................................................................... 97 

8.1.5.6.2.4 Da Defesa do Sr. Juliano Ricardo Shavaren ........................................ 97 

8.1.5.6.2.5 Da Análise Técnica da Defesa ............................................................. 99 

8.1.6. Achado 6 – Ausência de Capacidade técnica das empresas licitantes. ..... 100 

8.1.6.1. Situação encontrada ..................................................................................... 101 

8.1.6.2. Objeto .............................................................................................................. 120 

8.1.6.3. Critério de Auditoria ...................................................................................... 120 

8.1.6.4. Evidências ...................................................................................................... 120 

8.1.6.5. Efeitos ............................................................................................................. 120 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AQ68A9.



 

Página 5 de 212 
 

8.1.6.6. Responsável ................................................................................................... 121 

8.1.6.6.1. Luciane Raquel Brauwers (Presidente); Lizandra Bertolini (Secretária); e, 

Rayla Fernanda Lopes Della Colleta (Membro). ........................................................ 121 

8.1.6.6.1.1. Conduta ................................................................................................ 121 

8.1.6.6.1.2. Nexo de Causalidade ........................................................................... 121 

8.1.6.6.1.3. Culpabilidade ....................................................................................... 121 

8.1.6.1.4 Da Defesa da Sra. Luciane Raquel Brauwers (Presidente) e da Sra. 

Lizandra Bertolini (Secretária) ............................................................................... 122 

8.1.6.1.5 Da Análise Técnica das Defesas ........................................................... 123 

8.1.6.1.6 Da Defesa da Sra. Rayla Fernanda Lopes Della Colleta (Membro) ........ 124 

8.1.6.1.7 Da Análise Técnica da Defesa .............................................................. 125 

8.1.6.6.2. Juliano Ricardo Shavaren ........................................................................... 125 

8.1.6.6.2.1. Conduta ................................................................................................ 125 

8.1.6.6.2.2. Nexo de Causalidade ........................................................................... 126 

8.1.6.6.2.3. Culpabilidade ....................................................................................... 126 

8.1.6.2.4  Da Defesa do Sr. Juliano Ricardo Shavaren ........................................... 126 

8.1.6.2.5 Da Análise Técnica da Defesa .............................................................. 128 

8.2. Achados de Auditoria – Na execução do Contrato ................................................................................ 129 

8.2.1. Achado 7 – Ausência de profissional junto ao CREA-MT, como responsável 

técnico pela empresa. ..................................................................................................... 134 

8.2.1.1. Situação encontrada ..................................................................................... 134 

8.2.1.2. Objeto .............................................................................................................. 135 

8.2.1.3. Critério de Auditoria ...................................................................................... 135 

8.2.1.4. Evidências ...................................................................................................... 135 

8.2.1.5. Efeitos ............................................................................................................. 136 

8.2.1.6. Responsável ................................................................................................... 136 

8.2.1.6.1. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Civil ................................... 136 

8.2.1.6.1.1. Conduta ................................................................................................ 136 

8.2.1.6.1.2. Nexo de Causalidade ........................................................................... 136 

8.2.1.6.1.3. Culpabilidade ....................................................................................... 136 

8.2.1.6.1.4 Da Defesa do Sr. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Civil . 137 

8.2.1.6.1.5 Da Análise Técnica da Defesa .............................................................. 140 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AQ68A9.



 

Página 6 de 212 
 

8.2.2. Achado 8 - Ineficiência no acompanhamento e fiscalização do objeto do 

Contrato n° 033/2015. ..................................................................................................... 143 

8.2.2.1. Situação encontrada ..................................................................................... 143 

8.2.2.2. Objeto .............................................................................................................. 144 

8.2.2.3. Critério de Auditoria ...................................................................................... 144 

8.2.2.4. Evidências ...................................................................................................... 144 

8.2.2.5. Efeitos ............................................................................................................. 145 

8.2.2.6. Responsável ................................................................................................... 145 

8.2.2.6.1. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Civil ................................... 145 

8.2.2.6.2. Conduta ....................................................................................................... 145 

8.2.2.6.3. Nexo de Causalidade .................................................................................. 145 

8.2.2.6.4. Culpabilidade .............................................................................................. 145 

8.2.2.6.5 Da Defesa do Sr. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Civil .... 146 

8.2.2.6.6 Da Análise Técnica da Defesa ..................................................................... 149 

8.2.3. Achado 9 - Não rejeição dos serviços executados em desacordo com o 

Contrato n° 033/2015. ..................................................................................................... 153 

8.2.3.1. Situação encontrada ........................................................................................... 153 

8.2.3.2. Objeto .............................................................................................................. 153 

8.2.3.3. Critério de Auditoria ...................................................................................... 154 

8.2.3.4. Evidências ...................................................................................................... 154 

8.2.3.5. Efeitos ............................................................................................................. 154 

8.2.3.6. Responsável ................................................................................................... 154 

8.2.3.6.1. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Civil ................................... 154 

8.2.3.6.1.1. Conduta ................................................................................................ 154 

8.2.3.6.1.2. Nexo de Causalidade ........................................................................... 154 

8.2.3.6.1.3. Culpabilidade ....................................................................................... 154 

8.2.3.6.1.4 Da Defesa do Sr. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Civil . 155 

8.2.3.6.1.5 Da Análise Técnica da Defesa .............................................................. 155 

8.3. Achados de Auditoria – Das medições e pagamento ............................................................................ 156 

8.3.1. Achado 10 – pagamento de despesas sem a regular liquidação. ................ 156 

8.3.1.1. Situação encontrada ..................................................................................... 157 

8.3.1.2. Objeto .............................................................................................................. 157 

8.3.1.3. Critério de Auditoria ...................................................................................... 157 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AQ68A9.



 

Página 7 de 212 
 

8.3.1.4. Evidências ...................................................................................................... 157 

8.3.1.5. Efeitos ............................................................................................................. 158 

8.3.1.6. Responsável ................................................................................................... 158 

8.3.1.6.1. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Civil ................................... 158 

8.3.1.6.1.1. Conduta ................................................................................................ 158 

8.3.1.6.1.2 Nexo de Causalidade ............................................................................ 158 

8.3.1.6.1.3. Culpabilidade ....................................................................................... 158 

8.3.1.6.1.4 Da Defesa do Sr. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Civil . 158 

8.3.1.6.1.5 Da Análise Técnica da Defesa .............................................................. 159 

8.3.2. Achado 11 – danos ao erário municipal no valor de R$ 177.070,20 em 

decorrência da ausência de projetos, ausência de capacidade técnica da empresa 

contratada, falha da execução e falhas de fiscalização. ........................................... 161 

8.3.2.1. Situação encontrada ..................................................................................... 161 

8.3.2.2. Objeto .............................................................................................................. 165 

8.3.2.3. Critério de Auditoria ...................................................................................... 165 

8.3.2.4. Evidências ...................................................................................................... 165 

8.3.2.5. Efeitos ............................................................................................................. 165 

8.3.2.6. Responsáveis/qualificação .......................................................................... 165 

8.3.2.6.1. Conduta ....................................................................................................... 166 

8.3.2.6.1.1. Antônio Domingos Rufatto – Prefeito Municipal ................................ 166 

8.3.2.6.2.2. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Fiscal da obra .............. 166 

8.3.2.6.2.3. Membros da Comissão Permanente de Licitações: Luciane Raquel 

Brauwers – Presidente, Lizandra Bertolini –Secretária e Rayla Fernanda Lopes Della 

Colleta – Membro. .................................................................................................. 167 

8.3.2.6.2.4. Juliano Ricardo Shavaren – Assessor Jurídico .................................... 167 

8.3.2.6.2.5. CMM – Construtora e Incorporadora Ltda- EPP – Empresa contratada

 ................................................................................................................................ 167 

8.3.2.6.2.6. Tatiane Correa da Silva Mello - Engenheira responsável pela execução 

da obra do Hospital. ................................................................................................ 168 

8.3.2.6.2. Nexo de Causalidade .................................................................................. 168 

8.3.2.6.2.1. Antônio Domingos Rufatto – Prefeito Municipal ................................ 168 

8.3.2.6.2.2. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Fiscal da obra .............. 169 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AQ68A9.



 

Página 8 de 212 
 

8.3.2.6.2.3. Membros da Comissão Permanente de Licitações: Luciane Raquel 

Brauwers – Presidente, Lizandra Bertolini –Secretária e Rayla Fernanda Lopes Della 

Colleta – Membro. .................................................................................................. 169 

8.3.2.6.2.4. Juliano Ricardo Shavaren – Assessor Jurídico .................................... 170 

8.3.2.6.2.5. CMM – Construtora e Incorporadora Ltda- EPP – Empresa contratada

 ................................................................................................................................ 170 

8.3.2.6.2.6. Tatiane Correa da Silva Mello – Engenheira responsável pela execução 

da obra do Hospital. ................................................................................................ 171 

8.3.2.6.1.3. Culpabilidade ........................................................................................... 171 

8.3.2.6.2.1. Antônio Domingos Rufatto – Prefeito Municipal ................................ 171 

8.3.2.6.2.2. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Fiscal da obra .............. 171 

8.3.2.6.2.3. Membros da Comissão Permanente de Licitações: Luciane Raquel 

Brauwers – Presidente, Lizandra Bertolini –Secretária e Rayla Fernanda Lopes Della 

Colleta – Membro. .................................................................................................. 172 

8.3.2.6.2.4. Juliano Ricardo Shavaren – Assessor Jurídico .................................... 173 

8.3.2.6.2.5. CMM – Construtora e Incorporadora Ltda- EPP – Empresa contratada

 ................................................................................................................................ 174 

8.3.2.6.2.6. Tatiane Correa da Silva Mello – Engenheira responsável pela execução 

da obra do Hospital. ................................................................................................ 174 

8.3.2.6.2.7  Da Defesa do Sr. Antônio Domingo Rufatto  ...................................... 175 

8.3.2.6.2.8 Da Análise Técnica da Defesa do Sr. Antônio Domingo Rufatto ..... 179 

8.3.2.6.2.9 Da Defesa da Sra. Luciane Raquel Brauwers (Presidente) e da da Sra. 

Lizandra Bertolini (Secretária) ............................................................................... 182 

8.3.2.6.2.10 Da Análise Técnica da Defesa da Sra. Luciane Raquel Brauwers 

(Presidente) e da Sra. Lizandra Bertolini (Secretária) ............................................ 183 

8.3.2.6.2.11 Da Defesa da Sra. Rayla Fernanda Lopes Della Colleta (Membro) 185 

8.3.2.6.2.12 Da Análise Técnica da Defesa da Sra. Rayla Fernanda Lopes Della 

Colleta (Membro) ................................................................................................... 185 

8.3.2.6.2.13 Da Defesa do Sr. Juliano Ricardo Shavaren – Assessor Jurídico do 

Executivo Municipal............................................................................................... 187 

8.3.2.6.2.14 Da Análise Técnica da Defesa do Sr. Juliano Ricardo Shavaren ....... 188 

8.3.2.6.2.14 Da Defesa do Sr. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Civil

 189 

8.3.2.6.2.16 Da Análise Técnica da Defesa do Sr. Fernando Marques de Almeida – 

Engenheiro Civil ..................................................................................................... 196 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AQ68A9.



 

Página 9 de 212 
 

8.3.2.6.2.17  Da Defesa da Sra. Tatiane Correa da Silva Mello – Engenheira 

responsável pela execução da obra do Hospital ..................................................... 202 

8.3.2.6.2.18 Da Análise Técnica da Defesa da Sra. Tatiane Correa da Silva Mello – 

Engenheira responsável pela execução da obra do Hospital .................................. 205 

8.3.2.6.2.19  Da Defesa da Empresa CMM Construtora e Incorporadora Ltda- EPP

 ................................................................................................................................ 207 

IX. DA CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO ..................................................................... 208 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AQ68A9.



 

Página 10 de 212 
 

RELATÓRIO TÉCNICO CONCLUSIVO 

PROCESSO Nº 210447-20171 

ASSUNTO Tomada de Contas Ordinária 

JURISDICIONADO Prefeitura do Município de Paranaíta-MT 

GESTOR Antônio Domingos Rufatto – Prefeito de Paranaíta-MT 

 
 
 
 

REPRESENTADOS 

 
Antônio Domingo Rufatto – Prefeito Municipal 

Luciane Raquel Brauwers – Presidente da CPL 

Lizandra Bertolini – Secretária da CPL 

Rayla Fernanda Lopes Della Colleta - Membro da CPL 

– Representada pelo Advogado Rony de Abreu 

Munhoz (OAB/MT 11972) 

Juliano Ricardo Shavaren – Assessor Jurídico 

Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Fiscal da obra – 
Representado pelos Advogados Celso Reis de Oliveira (OAB/MT nº. 
5476) e Thiago Stuchi Reis de Oliveira (OAB/MT nº. 18179-A) 
CMN – Construtora e Incorporadora Ltda- EPP 
Tatiane Correa da Silva Mello - Engenheira responsável pela execução da 
obra do Hospital – Representada pelos Advogados Miguel Juarez R. Zaim 
(OAB/MT 4656) e Claudio Curvo de Arruda (OAB/MT 20912) 

RELATOR Conselheiro Gonçalo Domingos de Campos Neto 
 
 
EQUIPE TÉCNICA 

Mara de Castilho Varjão A. Pinheiro – Auditora Público Externo  
Nilson José da Silva – Auditor Público Externo 

 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro Relator, 

 

 

I. INTRODUÇÃO 

 

Trata-se do RELATÓRIO TÉCNICO CONCLUSIVO no âmbito do processo 

de TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA - TCO, convertida por meio da Decisão 

Monocrática do Exmo. Conselheiro Relator2, após sugestão da SECEX de Obras e 

Serviços de Engenharia, nos termos do artigo 89, III, c/c 149-A do RITCEMT (alterado 

pela RN nº 8/2018). 

 
1 OS n° 9950/2022 – Conex-e 
2 Doc. Control-P nº. 221176/2019 
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A referida TCO tem como objeto apurar as irregularidades, os responsáveis 

e o valor do dano constatado na execução do Contrato nº 033/2015, que tem como objeto 

a reforma e ampliação do Hospital Municipal de Paranaíta-MT, com 1.147.24m², que se 

encontra edificado em uma área de 5.000m². 

 

Diante das irregularidades apresentadas no Relatório Técnico Preliminar3, 

bem como ante a constatação da ocorrência de danos ao Erário Municipal de Paranaíta 

no valor total de R$ 198.784,97 (cento e noventa e oito mil, setecentos e oitenta e quatro 

reais e noventa e sete centavos), em respeito ao Princípio do Devido Processo Legal, a 

fim de garantir o contraditório e a ampla defesa, o Exmo. Conselheiro Relator determinou 

a citação dos responsáveis, para se manifestarem acerca do Relatório Técnico4. 

 

Representado Ofício de 
Citação/Intimação 

AR Defesa 

Sr. Antônio Domingo Rufatto 
Prefeito Municipal de 
Paranaita, 

Ofício nº. 
146/2021/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 

90520/2021 

Doc.Control-P nº. 
121997/2021 

Doc.Control-P nº. 
116689/2021 e Doc. 

Control-P nº. 
120943/2021 

Sra. Luciane Raquel Brauwers 
Técnico 
Administrativo/Presidente da 
Comissão de Licitação 

Ofício nº. 
162/2021/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 
90525/2021 

Doc.Control-P nº. 
122015/2021 (recebido 
em 22.04.2021 por 
Juliano Costa) 

Doc.Control-P nº. 
116680/2021 e Doc. 
Control-P nº. 
123940/2021 

Sra. Lizandra Bertolini 
Diretora de Departamento de 
Licitação / Secretária da 
Comissão Permanente de 
Licitação 

Ofício nº. 
161/2021/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 
90524/2021 

Doc.Control-P nº. 
122013/2021 

Doc.Control-P nº. 
125158/2021 

Sra. Rayla Fernanda Lopes 
Della Colleta 
 Técnico Administrativo / 
Membro da Comissão 
Permanente de Licitação 

Ofício nº. 
163/2021/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 
90527/2021 

Doc. Control-P nº. 
122022/2021 – 
Devolvido AR : 
“mudou-se” 

----- 

Sr. Juliano Ricardo Shavaren 
Técnico em Controle Intenro / 
atualmente em cargo em 
Comissão em Chefe do 
Departamento Jurídico 

Ofício nº. 
148/2021/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 
90522/2021 

Doc.Control-P nº. 
122000/2021 

Doc.Control-P nº. 
118485/2021 

Sr. Fernando Marques de 
Almeida Engenheiro Fiscal da 
Obra 

Ofício nº. 
173/2021/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 
90592/2021 

Doc. Control-P nº. 
122023/2021 – 
Devolvido AR : 
“desconhecido” 

----- 

 
3 Doc. Control-P nº. 70275/2021 
4 Doc. Control-P nº. 89724/2021 - Decisão 
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CMM CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 
11058896/0001-86 

Ofício nº. 
144/2021/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 
90697/2021 

Doc. Control-P nº. 
122021/2021 – 
Devolvido AR : 
“endereço insuficiente” 

----- 

 

Com base nas citações, nessa ocasião deixaram de manifestar nos autos 

os Srs. Fernando Marques de Almeida Engenheiro - Fiscal da Obra, Rayla Fernanda 

Lopes Della Colleta - Técnico Administrativo / Membro da Comissão Permanente de 

Licitação, Tatiane Correa da Silva Mello – Engenheira, responsável pela execução da 

obra de reforma e ampliação do Hospital Municipal e a empresa CMM Construtora e 

Incorporadora Eireli - EPP, detentora do Contrato 033/2015. 

 

Todavia, em vista de possível restrição a direitos por responsabilização 

solidária da empresa CMM Construtora e Incorporadora Eireli - EPP, detentora do 

Contrato 033/2015, foi determinada apenas a citação do seu representante legal, Sr. Caio 

Jorge da Silva, para, querendo, responder a esta Tomada de Contas Ordinária e justificar 

sobre os recebimentos indevidos por serviços não executados, assim como a citação da 

Sra. Tatiane Correa da Silva Mello – Engenheira, responsável pela execução da obra de 

reforma e ampliação do Hospital Municipal, devidamente habilitada por meio da ART n° 

2376398 e, que até o dia 26.11.2015 figurava como sócia proprietária da empresa CMM 

Construções e Incorporadora Eireli – EPP: 

Representado Ofício de Citação/Intimação AR Defesa 

Sr. Caio Jorge da Silva 
Sócio Proprietário da 
empresa CMM 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
EIRELI 

Ofício nº. 145/2021/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 90694/2021 

Doc. Control-P nº. 
121993/2021  

---- 

Sra. Tatiane Correa da 
Silva Mello 
Responsável Técnica pela 
Obra 

Ofício nº. 164/2021/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 90701/2021 

Doc.Control-P nº. 
122018/2021 

----- 

 

Entretanto, o Exmo. Conselheiro Gonçalo Domingos de Campos Neto 

entendeu que os demais interessados apresentaram manifestação de defesa e deixou de 

determinar a citação, por ofício, via correio com AR – Aviso de Recebimento, do Sr. 

Fernando Marques de Almeida Engenheiro Fiscal da Obra e da Sra. Rayla Fernanda 
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Lopes Della Colleta Técnico Administrativo / Membro da Comissão Permanente de 

Licitação.  

 

Em requerimento formulado pelo Dr. Claudio Curvo de Arruda, 

representante legal da Sra. Tatiane Correa da Silva Mello5, foi solicitado o pedido de 

prorrogação de prazo e a cópia integral do Processo nº. 210447/2017, ambos deferidos 

por meio da Decisão proferida pelo Exmo. Conselheiro Relator6. 

 

No dia 15 de julho de 2021, o Exmo. Conselheiro Gonçalo Domingos de 

Campos Neto determinou a citação por ofício, via correio com AR – Aviso de 

Recebimento, da empresa CMM CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI, do Sr. 

Caio Jorge Silva, Sócio Proprietário da empresa CMM e da Sra. Tatiane Correa da Silva 

Mello, Responsável técnica pela obra, para o exercício do contraditório e ampla defesa, 

advertindo as partes sobre a contagem dos prazos e a implicação de revelia em caso de 

ausência de manifestação7. 

 

No dia 25.10.2021, em decisão proferida pelo Exmo. Conselheiro Gonçalo 

Domingos de Campos Neto, diante da ausência de manifestações da empresa CMM 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI e do Sr. Caio Jorge Silva, Sócio 

Proprietário da empresa CMM, foi reiterada a citação dos responsáveis.8  

 

Os AR’s foram devolvidos por motivo “endereço insuficiente”, razão pela 

qual o Exmo. Conselheiro determinou a citação por meio editalício.9 

 

No dia 14 de março de 2022, foi declarada a revelia da empresa CMM – 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA- EPP, visto não terem se manifestado 

 
5 Doc. Control-P nº. 98772/2021 
6 Doc. Control-P nº. 104007/2021, 179512/2021 
7 Doc. Control-P nº. 171782/2021 
8 Doc. Control-P nº. 246358/2021 
9 Doc. Control-P nº. 264549/2021 
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nos autos e visto terem sido oportunizados o contraditório, a ampla defesa e o devido 

processo legal aos interessados.10 

 

Representado Ofício de Citação AR AR Defesa 

Sr. Caio Jorge da Silva 
Sócio Proprietário da empresa 
CMM CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA EIRELI 

Ofício nº. 668/2021/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 
172916/2021 

Doc. Control-P nº. 
121993/2021  
 
Doc. Control-P nº. 
246845/2021 

---- 

CMM CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 
11058896/0001-86 

Ofício nº. 669/2021/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 
172917/2021 

Doc.Control-P nº. 
122017/2021 
 
Doc. Control-P nº. 
246848/2021 

------ 

Sra. Tatiane Correa da Silva 
Mello 
Responsável Técnica pela Obra 

Ofício nº. 670/2021/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 
172917/2021 

Doc.Control-P nº. 
122018/2021 

Doc. Control-
P nº. 
185710/2021 

 

Após decurso do prazo para apresentação das defesas, em 20 de abril de 

2022, o Exmo. Conselheiro Relator encaminhou os autos à 1ª Secex de Controle 

Externo11, que sugeriu o envio dos autos à Secex de Obras e Infraestrutura, por se tratar 

de matéria específica obras de engenharia 12. 

 

Em 10.06.2022, o Exmo. Conselheiro Relator Gonçalo Domingos de 

Campos Neto determinou o retorno dos autos à Secretaria de Controle Externo de Obras 

e Infraestrutura para prosseguimento do feito. 

 

Todavia, constatada a ausência de manifestação de defesa da Sra. Rayla 

Fernanda Lopes Della Colleta (Técnico Administrativo / Membro da Comissão 

Permanente de Licitação) e do Sr. Fernando Marques Almeida (Engenheiro Fiscal da 

Obra), a Secex de Obras e Infraestrutura sugeriu ao Exmo. Conselheiro Relator, a 

citação dos responsabilizados para se manifestarem perante esta Corte de Contas 

acerca do Relatório Técnico13. 

 

 
10 Doc. Control-P nº. 22814/2022 
11 Doc. Control-P nº. 114663/2022 
12 Doc. Control-P nº. 142177/2022 
13 Doc. Control-P nº. 147071/2022 
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Representado Ofício de Citação/Intimação Defesa 

Sra. Rayla Fernanda Lopes Della Colleta 
 Técnico Administrativo / Membro da 
Comissão Permanente de Licitação 

Ofício nº. 249/2022/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 150169/2022 

Doc.Control-P nº. 
156270/2022 

Sr. Fernando Marques de Almeida 
Engenheiro Fiscal da Obra 

Ofício nº. 250/2022/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 150170/2022 

Doc.Control-P nº. 
192821/2022 

 

Assim, em 09.12.2022 o Exmo. Conselheiro Relator Gonçalo Domingos de 

Campos Neto determinou o envio dos autos para a Secex de Obras e Infraestrutura para 

análise e providências. 

 

Por ser oportuno, esclarece-se, que deste ponto em diante, a redação do 

Relatório Técnico Preliminar será mantida na coloração cinza, enquanto a redação da 

análise conclusiva referente à manifestação da defesa será na coloração preta. 

 

1.1 Deliberação que originou o trabalho 

A Tomada de Contas Ordinária é originária da Comunicação de 

Irregularidade protocolada sob o n° 13.181-4/2017 (Chamado n° 753/2017), por meio 

da qual o Comunicante informa sobre possíveis irregularidades na reforma e ampliação 

do Hospital Municipal de Paranaíta-MT. 

 

1.2. Visão geral do objeto 

Trata-se de análise da execução do Contrato n° 033/2015, firmado entre o 

Executivo Municipal de Paranaíta-MT e a empresa CMM – Construtora e Incorporadora 

Ltda- EPP, cujo objetivo é a reforma e ampliação do Hospital Municipal de Paranaíta-

MT, com 1.147.24m², que se encontra edificado em uma área de 5.000m². 

 

1.3. Objetivo 

O objetivo da TCO é verificar possíveis irregularidades, responsáveis e valor 

do dano causado ao erário municipal, durante a execução do objeto do Contrato n° 

033/2015. 
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1.4. Metodologia utilizada 

Os trabalhos foram realizados em conformidade com as Normas de 

Auditoria aplicáveis à Administração Pública, com a devida observância aos 

procedimentos de Auditoria de Conformidade estabelecidos pelo TCE/MT. 

 

Foram utilizadas as seguintes técnicas de auditoria: a) análise documental; 

b) extração eletrônica de dados; c) conferência de cálculos; d) inspeção in loco; e, d) 

entrevista. 

 

1.5. Volume de recursos fiscalizados 

Conforme disposto no inciso II, do art. 2º, da Resolução Normativa do 

TCE/MT nº 09/2013, o volume de recursos fiscalizados corresponde ao valor nominal 

total dos atos fiscalizados que, no caso em tela, corresponde ao valor global do Contrato 

n° 033/2015, que é de R$ 2.040.749,38 (dois milhões, quarenta mil, setecentos e 

quarenta e nove reais e trinta e oito centavos). 

 

1.6. Benefícios estimados da fiscalização 

Entre os benefícios estimados desta Tomada de Contas Ordinária, 

destaca-se a salvaguarda do erário municipal de Paranaíta-MT, exigindo-se que o objeto 

contratado seja fielmente executado, com base no projeto básico previamente aprovado 

pela autoridade competente do Executivo Municipal e respeitando as normas técnicas 

vigentes. 

 

II. CONTEXTUALIZAÇÃO DOS AUTOS 

 

Para melhor compreensão, a seguir contextuaremos os fatos mais 

relevantes, já analisados pela equipe técnica da SECEX de Obras e Infraestrutura desta 

Corte de Contas, até o dia 30.08.2019, data da emissão do Relatório Técnico (Doc. 

191823/2019 – Control-P). 
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Durante a inspeção in loco realizada pela Equipe Técnica da SECEX de 

Obras e Serviços de Engenharia, em 26 e 28 de junho/2017, constatou-se que os 

serviços de alvenaria, reboco, massa corrida e pintura, já estavam praticamente na fase 

final. Entretanto, constataram-se várias irregularidades, tais como: 

i. serviços estavam sendo realizados em desacordo com o Projeto 

Básico; 

ii. serviços essenciais para o funcionamento de um hospital não 

haviam sido executados, por ausência de projetos; 

iii. que, para a execução dos projetos que ainda seriam licitados, 

haveria; a necessidade de cortar paredes e pisos, 

consequentemente, serviços poderão ser perdidos; 

iv. a obra estava sendo executada sem a presença do engenheiro 

responsável pela execução; e, 

v. a obra estava com aparência de abandono, com apenas duas 

pessoas no canteiro de obras. 

 

Inicialmente, diante das irregularidades constatadas pela equipe técnica da 

SECEX de Obras e Infraestrutura, tanto na fase da Licitação (Concorrência nº 02/2015), 

como durante a execução do Contrato nº 033/2015, foi instaurada a Representação de 

Natureza Interna, cujas irregularidades apontadas no Relatório Técnico Preliminar (Doc. 

274578/2017 – Control-P), estão relacionadas a seguir: 

 

 

Item 2.1.3.1.   Achado   1   - Abertura   de   processo   licitatório   
sem projetos essenciais para execução do objeto a ser licitado. 

 
Irregularidade:  GB09 - Licitação.  Abertura de procedimento 
licitatório    relativo    a    obras    e    serviços    sem   observância 
aos requisitos estabelecidos no art. 7º, §2º, I a IV da Lei 8.666/1993. 

 

Item 2.1.3.2. Achado 2 – Ausência de ART do responsável 
técnico pela elaboração dos projetos elétrico, estrutural, 
fundação, de telefonia, hidrossanitário e da planilha 
orçamentária. 
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Irregularidade: GB99 - Licitação.   Licitação – Irregularidade 
referente à Licitação, não contemplada em classificação específica 
na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT - Não comprovação 
do recolhimento da ART do responsável técnico pela elaboração da 
Planilha Orçamentária. (Resolução CONFEA n° 1.025/2009 e 
336/1989). 

 
Item 2.1.3.3. Achado 3 – Abertura de processo licitatório com 
projetos deficientes. 

 
Irregularidade: GB11 - Licitação. Deficiência dos projetos básicos 
e/ou executivos na contratação de obras ou serviços, inclusive no 
que concerne ao impacto ambiental e às normas de acessibilidade, 
quando couber (arts. 6º, IX e X, 7º e 12 da Lei 8.666/1993). 

 

Item 2.1.3.4. Achado 4 - Abertura de processo licitatório 
desprovida de projeto básico aprovado pela autoridade 
competente. 

 
Irregularidade: HB99 – Contrato. Irregularidade referente ao 
Contrato, não contemplada   em   classificação específica   na 
Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT - Contratação e ou 
execução de obras e serviços de engenharia desprovida de Projeto 
Básico aprovado pela autoridade competente.  (Art.  6° e 7° da Lei 
n° 8.666/1993 e artigo 7° da Lei n° 5.194/66). 

 
Item 2.1.3.5. Achado 5 – Edital contendo cláusulas restritivas. 

 
Irregularidade: GB03 - Licitação. Constatação de especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias que restrinjam a 
competição do certame licitatório (art. 40, I, da Lei 8.666/1993; art. 
3°, II, da Lei 10.520/2002). 

 
Item 2.1.3.6. Achado 6 – Ausência de Capacidade técnica das 
empresas licitantes. 

 
Irregularidade: GB17 - Licitação. Concorrência de irregularidades 
relativas às exigências de qualificação técnica das licitantes (art.  30 
da Lei 8.666/1993). 

 
Item 2.2.10.1. Achado 7 - Ausência de profissional junto ao 
CREA-MT, como responsável técnico pela empresa. 

 
Irregularidade: HB99 – Contrato. Irregularidade referente ao 
Contrato, não contemplada em classificação específica na 
Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT - Não comprovação do 
responsável técnico pelo acompanhamento da execução da 
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obra/serviços de engenharia, bem como a ausência do recolhimento 
da ART do responsável técnico. (artigo 7° da Lei n° 5.194/66 e 
Resolução CONFEA n° 1.025/2009 e 336/1989). 

 
Item 2.2.10.2. Achado 8 - Ineficiência no acompanhamento e 
fiscalização do objeto do Contrato n° 033/2015. 

 
Irregularidade: HB15 - Contrato - Ineficiência no 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual pelo 
representante da Administração especialmente designado (art. 67 
da Lei 8.666/1993). 

 
Item 2.2.10.3. Achado 9 - Não rejeição dos serviços executados 
em desacordo com o Contrato n° 033/2015. 

 
Irregularidade: HB01 - Contrato - Não-rejeição, no todo ou em 
parte, da obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato (art. 76 da Lei 8.666/1993). 

 
Item 2.2.10.4. Achado 10 - Não aplicação de sanções 
administrativas à empresa contratada pelo descumprimento do 
prazo de execução do objeto do contrato n° 033/2015. 

 
Irregularidade: HB08 – Contrato. Não-aplicação   de   sanções   
administrativas   ao contratado em razão de atraso ou inexecução 
total ou parcial do contrato (arts. 86 a 88 da Lei 8.666/1993). 

 
 

Item 2.2.11.4. Achado 11 -   A Administração Municipal permitiu 
que o Contrato n° 033/2015, no caso dos itens relacionados 
com a ampliação do Hospital Municipal, fossem aditados em 
43,51%. 

 
Irregularidade: HB10 - Contrato - Ocorrência de irregularidades 
nas alterações e/ou atualizações do valor contratual (art. 57, art. 65 
c/c arts. 40, XI, 55, III da Lei 8.666/1993). 

 

 

Item 2.2.12.4.  Achado 12 -    Descumprimento da Cláusula 
Décima do Contrato n° 033/2015 – reforço de garantia. 
 
Irregularidade: HB99 - Contrato.      Irregularidade referente 
à Contrato, não contemplada em classificação específica na 
Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT. Não 
apresentação de prestação de garantia ou de reforço de 
garantia, quando fixado em instrumento contratual. (Inciso XIII 
do artigo 55 da Lei n° 8.666/93; artigo 56 da Lei n° 8.666/93; 
e, Inciso I do artigo 78 da Lei n° 8.666/93). 
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Item 2.3.1.1. Achado 13 – Pagamento de despesas sem a 
regular liquidação. 

 
Irregularidade: JB03 – Despesa. Pagamentos de parcelas 
contratuais ou outras despesas sem a regular liquidação (art. 
63, § 2°, da Lei 4.320/1964; arts. 55, § 3° e 73 da Lei 
8.666/1993). 

 
Item 2.3.1.2.  Achado 14 – Não cumprimento da ABNT NBR   
9050     - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços 
e equipamentos urbanos. 

 
Irregularidade: GB11 – Licitação. Deficiência dos projetos 
básicos e/ou executivos na contratação de obras ou serviços, 
inclusive no que concerne ao impacto ambiental e às normas 
de acessibilidade, quando couber (arts. 6º, IX e X, 7º e 12 da 
Lei 8.666/1993). 

 

Diante das graves irregularidades, a equipe técnica da SECEX de Obra e 

Infraestrutura sugeriu, ao Exmo. Conselheiro Relator, a concessão de Medida Cautelar 

para sustação de pagamentos à empresa Contratada, tendo em vista que, na ocasião, 

foram constatados pagamentos à empresa CMM Construtora e Incorporadora Eireli – 

EPP, sem que houvesse a execução de alguns serviços. 

 
 

No relatório preliminar da RNI (Doc. 274578/2017 - Control-P) ainda foi 

sugerida a adoção das seguintes providências ao Exmo.  Conselheiro Relator: 

 

a) assinalar prazo para que a Contratada regularize sua situação junto ao 

CREA-MT, indicando o responsável técnico pela empresa; 

b) assinalar prazo para que a Contratada apresente a ART do novo 

engenheiro responsável pela execução da obra objeto do Contrato n° 

033/2015; 

c) assinalar prazo para que a Contratada, as suas expensas, substitua as 

torneiras instaladas em desacordo com a planilha orçamentária, conforme 

descrito na letra “a” do item 2.1.3.6.1, item 2.2.10.2.1 e letra “d” do item 2.3 

do  relatório, sob pena de se configurar um dano ao erário no valor 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AQ68A9.



 

Página 21 de 212 
 

de R$ 2.291,56  (dois mil, duzentos e noventa e um reais e cinquenta e 

seis centavos); 

d) assinalar prazo para que a Contratada conclua a execução dos serviços 

de piso granilite, já medidos e pagos, no valor de R$ 112.483,86 (cento e 

doze mil, quatrocentos e oitenta e três reais e oitenta e seis centavos), 

conforme letra “a”, do item 2.3, do relatório;  

e) assinalar prazo para que a Contratada execute os serviços de colocação 

de vidros temperados de 8mm, já medidos e pagos, no valor de R$ 

42.842,68 (quarenta e dois, mil, oitocentos e quarenta e dois reais e 

sessenta e oito centavos), conforme letra “b”, do item 2.3, do relatório; 

f) assinalar prazo para que a Contratada execute o acabamento nas 

bancadas de granitos, conforme letra “e.1” do item 2.3, do relatório; 

g) assinalar prazo para que a Contratada execute o reparo no telhado de 

fibrocimento, conforme letra “e.2”, do item 2.3, do relatório; 

h) assinalar prazo para que a Contratada execute os reparos nos locais 

que já foram executados o piso granilite, que já estão apresentando 

patologia do tipo fissura, conforme letra “f”, do item 2.3, do relatório; 

i) assinalar prazo para que a Contratada efetue o ressarcimento do valor 

da pintura epóxi, paga de forma antecipada, sem que os serviços 

estivessem executados, conforme consta na letra “c”, do item 2.3, do 

relatório, sob pena de configurar um dano ao erário no valor de R$ 

52.420,98 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e vinte reais e noventa e oito 

centavos), tendo em vista que essa pintura epóxi somente poderá ser 

realizada após a execução de projetos que ainda serão contratados, tais 

como: sistema de gases (oxigênio), sistema de pânico e incêndio e sistema 

de ar-condicionado, bem como após o polimento do piso granilite. 

j) assinalar prazo para que a Contratada apresente a caução (garantia) 

prevista na Cláusula Décima do Contrato n° 033/2015, no valor de 

R$ 28.098,46. 
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Ademais, no Relatório Técnico Preliminar da RNI sugeriu-se, ao 

Conselheiro Relator, que fosse determinado  ao Prefeito  Municipal de  Paranaíta-MT, 

Sr. Antônio Domingo Rufatto, que no prazo a ser fixado pelo Exmo. Conselheiro Relator, 

fosse aberto um processo administrativo para apuração da responsabilidade da empresa 

pelo atraso da obra, bem como que fossem adotadas as medidas necessárias para 

contratação, com base na Lei nº 8.666/93, os projetos de distribuição de gases (oxigênio 

e ar comprimido); projeto SPDA – Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas; 

projeto de Instalações de Prevenção de incêndio e pânico, aprovado pelo corpo de 

bombeiros; projeto de instalação de ar-condicionado e ventilação; e, adaptação dos 

banheiros dos portadores de necessidades especiais, conforme descrito na letra “g” do 

item 2.3, deste relatório. 

 

Em 17.10.2017, através de Decisão Singular nº 1308/LCP/2017 (Doc. nº 

288678/2017 – Control-P), o Exmo. Conselheiro Relator Luiz Carlos Pereira, concedeu a 

Medida Cautelar, com base nos apontamentos contidos no relatório preliminar desta 

RNI. 

 

Em 20.10.2017, o Sr. Antônio Domingos Rufatto (Of. 1378/2017), a 

empresa CMM – Construtora e Incorporadora Ltda- EPP (Of. 1379/2017) e o Sr. Edivan 

Vieira Lima – Presidente da Câmara Municipal de Paranaíta (Of. 1380/2017) foram 

notificados por meio de Ofícios. 

 

Em 14.11.2017, após manifestação do Ministério Público de Contas, o 

Tribunal Pleno homologou a Medida Cautelar por meio do Acórdão nº 460/2017 – TP (Doc. 

nº 315310/2017 – Control-P). 

 

III. DAS MEDIDAS ADOTADAS PELO PREFEITO MUNICIPAL DE 

PARANAÍTA-MT EM CUMPRIMENTO ÀS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NA 

MEDIDA CAUTELAR 
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Em 31.10.2017, o Prefeito Municipal juntou aos autos da RNI, 

documentação relativa ao Plano de Ação elaborado para reparos emergenciais (Doc. 

nº 299149/2017 – Control-P. 

 

Em 14.11.2017, o Prefeito Municipal juntou aos autos cópia da Notificação 

Extrajudicial encaminhada à empresa CMM Construtora e Incorporadora Eireli – EPP 

(Doc. 310842/2017 – Control-P) para que a referida empresa retomasse a obra objeto 

do Contrato nº 033/2015. 

 

Em 11.12.2017, embora ainda não houvesse a citação, o Prefeito 

Municipal de Paranaíta-MT, em conjunto com a Sra. Luciane Raquel Brawers (Presidente 

da CPL), Lizandra Bertolini (Secretária da CPL), Rayla Fernanda Lopes Della Colleta 

(Membro da CPL), Juliano Ricardo Shavarem (Assessor Jurídico) e Fernando Marques 

de Almeida (Engenheiro Fiscal da Obra) apresentou defesa prévia (Doc. 330034/2017 

– Control-P), em relação aos Achados de Auditoria que consta no Relatório Técnico 

Preliminar da RNI. 

 

Em relação ao Achado 13, que se refere a pagamentos de despesas sem 

a regular liquidação, na defesa prévia, o Prefeito Municipal informou que a conduta do 

engenheiro fiscal, Sr. Fernando Marques de Almeida, estava sendo apurada por meio 

de um Processo Administrativo – PAD. 

 

Em 13.08.2018, o Prefeito Municipal de Paranaíta-MT, Sr. Antônio 

Domingos Fufatto, por meio do Ofício n° 246/GP/2018 (Doc. 155175/2018 – Control-P) 

informou que também foi instaurado procedimento administrativo em desfavor da 

empresa CMM Construtora e Incorporadora Ltda – EPP. 

 

Durante a inspeção realizada em 11 e 12 de julho de 2019, em virtude do 

abandono da obra pela empresa CMM – Construtora e Incorporadora Ltda- EPP, 

para que pudesse concluir a obra de ampliação e reforma do Hospital Municipal de 

Paranaíta, o Gestor Municipal optou pela modalidade de EXECUÇÃO DIRETA. Dessa 
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forma, houve a necessidade do Executivo Municipal realizar novos contratos para 

conclusão da obra. Assim, na ocasião, foram informadas sobre as seguintes 

contratações à equipe técnica: 

 

3.1. P1 Assessoria Pública e Empresarial Ltda 

Para acompanhar a execução da obra objeto do Contrato nº 033/2015, 

contratou a empresa P1 Assessoria Pública e Empresarial Ltda, através do Contrato 

nº 027/2018, assinado em 23.05.2018 (Doc. 155175/2018 – fls. 79 à 85/102 – Control-

P). 

 

A contratação da empresa P1 - Assessoria Pública Empresarial – CNPJ 

17.504.585/0001-80 foi realizada por meio do Convite nº 01/2018. O Contrato nº 27/2018, 

foi assinado inicialmente pelo valor de R$ 173.700,00, posteriormente, foi assinado 

um Aditivo no valor de R$ 21.850,00, totalizando o valor global de R$ 202.650,00. 

 

Pelo Contrato n° 27/2018, a empresa P1 Assessoria Pública e 

Empresarial Ltda foi contratada para, além de acompanhar a execução da obra e ao 

final emitir o relatório as built, fazer readequação da planilha orçamentária e do 

cronograma físico financeiro para a completa execução das obras de reforma e 

ampliação do Hospital Municipal de Paranaíta-MT, conforme item 4.19.6 do Contrato nº 

27/2018. 

 

3.2. Construlogo Engenharia e Construção 

Através do Contrato n° 09/2018 (Processo licitatório, Concorrência nº 

03/2017), a  empresa foi contratada, pelo valor de R$ 40.499,18, para elaboração dos 

projetos que não existiam ou estavam deficitários. Assim, a empresa Construlogo foi 

responsável pela elaboração dos seguintes projetos: 

✓ projeto de acessibilidade; 

✓ projeto de instalações hidráulicas; 

✓ projetos de instalações pluviais e drenagem; 

✓ projetos de instalações sanitárias; 
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✓ projetos de instalações de ares condicionados; e, 

✓ projetos de instalações de GÁS LP. 

 

3.3. White Martins  

Através do Contrato nº 041/2019 (Processo de Dispensa de Licitação nº 

08/2019), a empresa White Martins foi contratada, pelo valor de R$ 341.161,11, para 

execução de serviços de instalação de rede de gases medicinais e vácuo. 

 

3.4. Maria da Conceição Gomes Maia - ME  

A empresa Maria da Conceição Gomes Maia – ME foi contratada através 

do Contrato nº 110/2019 (Processo de Tomada de Preços n° 023/2019), pelo valor de 

R$ 131.200,00, para execução de serviços de instalação de subestação de energia 

elétrica com potência de 300 KVA, para anteder o Hospital Municipal de Paranaíta. 

 

3.5. Ideal Engenharia Comércio e Serviço Ltda 

Através do Contrato nº 101/2019 (Processo de Dispensa de Licitação n° 

013/2019) a empresa Ideal Engenharia foi contratada, pelo valor de R$ 243.170,00, para 

execução de serviços de instalação de ar condicionado e ventilação do centro cirúrgico 

e centro de esterilização no Hospital Municipal de Paranaíta/MT. 

 

3.6.  R. Dal Pupo Alexandetti - ME  

Através do Contrato nº 085/2019 (Processo de Tomada de Preços n° 

017/2019) a empresa R. Dal Pupo Alexandetti – ME foi contratada, pelo valor de 

R$ 149.342,56, para execução de serviços de instalações de Sistema de Combate a 

Incêndio no Hospital Municipal de Paranaíta/MT. 

 

3.7. RN Dal Pupo Alexandetti - ME  

Através do Contrato nº 026/2019 (Processo de Concorrência n° 

001/2019), pelo valor de R$ 90.528,75, para instalações de ar condicionado e 

tratamento de ar, instalação de rede de gás liquefeito de petróleo (GLP), instalação 

de rede de gases medicinais e vácuo clínico e instalação de sistema de proteção 
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contra descarga atmosférica (SPDA), para atender a obra de reforma e ampliação do 

hospital municipal de Paranaíta/MT. 

 

3.8. P.F.O.S. Obras Civis 

Através do Processo do Pregão Presencial – n° 11/2019, a empresa 

P.F.O.S. Obras Civis foi contratada pelo valor inicial R$ 1.330.071,16. O Pregão 

Presencial tinha como objeto a cessão de mão de obra para execução do remanescente 

da obra de ampliação e reforma do Hospital Municipal de Paranaíta, cujo obra havia sido 

abandonada pela empresa CMM – Construtora e Incorporadora Ltda. Ao final da 

execução da obra, houve pagamento à empresa P.F.O.S. Obras Civis no valor total de 

R$ 690.798,44. 

 

A equipe de auditores constatou que, para conclusão da ampliação e 

reforma do Hospital Municipal de Paranaíta, houve a necessidade da contratação das 

empresas constantes nos subintes 3.1 a 3.8., e também a necessidade de contratação 

de outros serviços de acabamentos, no valor total de R$ 362.659,22, das empresas 

conforme descrito a seguir: 

 

  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AQ68A9.



 

Página 27 de 212 
 

Decorrido aproximadamente um ano da realização da 2ª inspeção, foram 

repassados os valores gastos com aquisição de materiais utilizados na conclusão dos 

serviços de ampliação e reforma do Hospital Municipal de Paranaíta para a equipe 

técnica, cujo valor totalizou R$ 715.255,49, conforme demonstrado pelo quadro que 

segue: 

 

 

 

Conforme consta no Relatório Preliminar que instruiu a RNI (Doc. 

191823/2019 – Control-P), durante a vigência do Contrato n° 033/2015 (de 01.10.2015 a 

10.08.2017), o Executivo Municipal de Paranaíta-MT efetuou à empresa CMM – 

Construtora e Incorporadora Ltda- EPP, pagamentos de 69 (sessenta e nove 

medições), no valor total de R$ 2.379.038,65. Ou seja, nos 22 meses da vigência do 

referido contrato, foram pagas 3,13 medições por mês, conforme demonstrado a seguir:  
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Após o relatório preliminar, ainda houve a emissão de mais duas planilhas 

de medições, totalizando 71 (setenta e uma medições), no valor total de R$ 

2.398.659,01. 

 

Diante do exposto, com base nos dados do Sistema Geo Obras TCE/MT 

(medições/valores) e documentos disponibilizados pela empresa P1, a Equipe Técnica 

da Secex de Obras e Infraestrutura constatou que foi gasto o valor total de R$ 
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5.365.923,76 (cinco milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, novecentos e vinte e três 

reais e setenta e seis centavos) para a execução da obra de ampliação e reforma do 

Hospital Municipal de Paranaíta-MT, conforme especificado na tabela abaixo: 

 

 

Entretanto, a Empresa P1 Assessoria Pública e Empresarial Ltda, 

contratada para acompanhar a execução da obra, objeto do Contrato nº 033/2015, 

elaborou uma tabela de resumo geral dos custos da obra, que apresentou o valor de R$ 

5.389.360,73 (cinco milhões, trezentos e oitenta e nove mil, trezentos e sessenta reais e 

setenta e três centavos).  

 

Considerando o fato da empresa ter sido contratada especificamente para 

acompanhar a execução e, considerando que os dados repassados ao Executivo 

Municipal de Paranaíta são oficiais, a TCO será analisada com base nos valores 

repassados pela empresa P1. 
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IV. DA INSPEÇÃO IN LOCO REALIZADA NOS DIAS 11 E 12 DE 

JULHO/2019 

 

Durante a inspeção in loco, a equipe de auditores da SECEX de obras 

e serviços de engenharia vistoriou o canteiro de obra do hospital municipal e constatou 

que os serviços estavam sendo executados de forma direta, porém, ainda estavam 

atrasados.  

 

 Na ocasião, a equipe técnica constatou que ainda estavam sendo 

executados serviços de alvenaria e pisos. Os sistemas de ar condicionado e SPDA ainda 

não tinham sido executados. Para instalação do sistema de gases medicinais, ainda 

estavam sendo construídos os depósitos, conforme demonstrado nas fotos que seguem: 
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Durante a inspeção, a equipe técnica constatou que os serviços previstos 

nos novos projetos, alguns, já estavam em execução. Especificamente no projeto 

elétrico, houve a necessidade de recortar as paredes que já haviam sido pintadas. 

Assim, os serviços de pintura epóxi que haviam sido medidos e pagos à empresa CMM 

– Construtora e Incorporador Ltda-EPP, teriam que ser executados novamente, 

conforme demonstrado pelas fotos que seguem: 
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Ou seja, em função da execução do projeto elétrico, todo o serviço de 

pintura que havia sido medido e pago teria que ser refeito, consequentemente, todo o 

valor pago materializou-se como dano ao erário municipal, no total de R$ 52.420,98 

(cinquenta e dois mil, quatrocentos e vinte reais e noventa e oito centavos), conforme 

consta na alínea “i”, do subitem 4.1, do item IV, do relatório preliminar da RNI (Doc. 

274578/2017 – fls. 118/120 – Control-P). 

 

Assim como ocorreu com a pintura epoxi, outros itens que haviam sido 

medidos e pagos à empresa CMM – Construtora e Incorporador Ltda-EPP, teriam que 

ser executados ou refeitos. No Relatório Técnico inicial da RNI, a inexecução desses 

serviços ou os serviços executados em desacordo com o Contrato, foram classificados 

como pagamentos sem a regular liquidação. Entretanto, em virtude do abandono da obra 

pela empresa contratada, esse valor passa a ser considerado como efetivos danos ao 

erário, quais sejam: 

✓ Execução parcial do piso granilite...........................R$ 112.483,86 

✓ Inexecução dos serviços de vidro temperado 8mm: R$ 42.842,68 

✓ Inexecução de pintura epóxi..............................R$  52.420,98 

✓ Torneiras em desacordo com o descrito na planilha 

orçamentária.......................................................................................R$   2.291,56 

TOTAL ........................................................................ R$ 210.039,08 

 

Assim sendo, a finalidade desta Tomada de Contas Especial é levantar 

todos os prejuízos causados pela empresa CMM – Construtora e Incorporador Ltda-
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EPP após o abandono da obra. 

 
 

V.  DO   PROCEDIMENTO   ADMINISTRATIVO   INSTAURADO   PELO 

EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 

Durante a inspeção in loco, após análise dos autos do Processo Doc. 

155175/2018, fls.  39 a 69/102– Control-P) que trata do PAD instaurado em desfavor do 

Sr. Fernando Marques de Almeida (engenheiro fiscal), a equipe técnica da SECEX de 

Obras e Infraestrutura constatou que no relatório final, datado de 18.05.2018, a 

Comissão Processante recomendou a aplicação de advertência ao referido servidor. 

 

 
 

Já em relação ao Processo Administrativo em desfavor da empresa CMM 

– Construtora e Incorporadora Ltda (Doc. 155175/2018 – fls. 5 a 39/102 – Control-P), 

a Comissão designada pelo Prefeito, por meio da Portaria nº 606/2017, no relatório final, 

chegou à seguinte conclusão, que foi homologada pelo Prefeito Municipal em 

21.05.2018: 
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Em razão do resultado do processo administrativo, o Executivo 

Municipal emitiu 4 (quatro) DAM - Documentos de Arrecadação Municipal em nome da 

empresa CMM – Construtora e Incorporadora Eireli - EPP conforme segue: 
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Os valores que constam nos DAM estão atualizados. 
 

 

O valor de R$ 167.196,40 (cento e sessenta e sete mil, cento e noventa e 

seis reais e quarenta centavos), de acordo com o relatório técnico da Comissão 

Processante, refere-se a serviços não executados pela empresa CMM Construtora 

e Incorporadora Eireli EPP, de acordo com os apontamentos do Relatório Técnico 

Preliminar da RNI (item IV – Conclusão e proposta de encaminhamento). 
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Além desse valor, o DAR no valor de R$ 22.960,19 é originário do Relatório 

Técnico da empresa P1. 

 

A equipe técnica constatou que, do valor de R$ 22.960,19, a empresa já 

havia ressarcido ao erário municipal a importância de R$ 2.291,56, conforme 

comprovado através de DAR. Nesse caso, o valor apurado pela empresa P1 seria de R$ 

21.714,67. 

 

Já o primeiro DAR no valor de R$ 56.196,92 refere-se à multa decorrente 

pelo descumprimento do cronograma da obra e pela má qualidade dos serviços e o 

segundo DAR, também no valor de R$ 56.196,92, refere-se à multa pela rescisão do 

contrato. 

 
 

Ainda, durante a inspeção in loco, foi disponibilizado, pelo Controlador 

Interno, cópia do Processo Judicial, código nº 77583, “AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER C/C PERDAS E DANOS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA”, pelo qual 

o Executivo Municipal cobra na Justiça, o bloqueio de bens e valores da empresa CMM 

– Construtora e Incorporadora Ltda, no valor de R$ 167.196,40 (cento e sessenta e sete 

reais, cento e noventa e seis reais e quarenta centavos), conforme quadro que segue: 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AQ68A9.



 

Página 37 de 212 
 

Em 30.11.2017, o Exmo. Juiz da Vara Única de Paranaíta, concedeu 

Medida liminar, determinando que a empresa CMM – Construtora e Incorporadora Ltda, 

no prazo de 5 (cinco) dias, retomasse os serviços da obra de construção do Hospital 

Municipal de Paranaíta-MT, de forma a concluir os serviços faltantes apontados no laudo 

do TCE, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 3.000,00, conforme trecho 

da Decisão, entretanto, decorrido aproximadamente 2 anos e 8 meses, pelas 

informações que constam nos autos, ainda não houve a citação da empresa CMM – 

Construtora e Incorporadora Ltda. 

 

VI.  SITUAÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL 

MUNICIPAL DE PARANAÍTA-MT 

 

Conforme consta na Cláusula Quinta do Contrato n° 033/2015, o prazo 

inicial para conclusão da obra de ampliação e reforma do Hospital Municipal de 

Paranaíta-MT foi fixado em 12 meses (01.10.2016), posteriormente prorrogado para o 

dia 01.10.2017. 

 

Entretanto, em decorrência do abandono da obra de ampliação e reforma 

do Hospital Municipal de Paranaíta-MT, pela empresa CMM – Construtora e 

Incorporadora Ltda - EPP, a partir de setembro de 2017, o Gestor Municipal de 

Paranaíta-MT, Sr. Antônio Domingos Rufatto, após ser citado pelo Acordão n° 460/2017 

– TP, adotou várias medidas para que a obra objeto do Contrato n° 033/2015 fosse 

concluída, inclusive, notificando a empresa para retomada dos serviços, promovendo os 

reparos daqueles executados em desacordo com as Normas e Projeto Básico: 
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As medidas adotadas pelo Prefeito Municipal foram descritas no item III e 

V deste relatório. Assim, adotando o sistema de obra por execução direta, com 

acompanhamento e fiscalização da empresa P1- Assessoria Pública e Empresarial Ltda, 

a partir de 06.05.2019 deu-se início à retomada da obra (execução do remanescente e 

correção dos vícios construtivos), com previsão para término em 02.11.2019: 
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Assim, com aproximadamente 3 anos e 6 meses de atraso, em 02.04.2020, 

o Hospital Municipal de Paranaíta foi recebido pela empresa P1 Consultoria (Doc. 

279557/2020 – Control-P), foi inaugurado e entregue à população de Paranaíta-MT. A 

obra que inicialmente foi orçada em R$ 2.040.749,38, foi concluída pelo valor total de 

R$ 5.389.360,73. 
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Entretanto, foi constatado danos ao erário municipal causados pela 

empresa inicialmente contratada para executar a obra (CMM Construtora e 

Incorporadora LTDA – EPP), com a participação de servidores municipais, conforme 

será detalhado a seguir. 

 

 

VII.   DOS LEVANTAMENTOS REALIZADOS PELA EMPRESA P1 – 

ASSESSORIA PÚBLICA EMPRESARIAL LTDA 

 

Conforme relatado no item 3.1 deste relatório, para acompanhar a 

execução da obra objeto do Contrato nº 033/2015, o Executivo Municipal de Paranaíta 

contratou a empresa P1 Assessoria Pública e Empresarial Ltda, através do Contrato 

nº 027/2018. 

 

Pelo referido contrato, a empresa P1 Assessoria Pública e Empresarial 

Ltda deveria acompanhar a execução da obra e ao final emitir o relatório as built, assim 

como deveria fazer a readequação da planilha orçamentária e do cronograma físico 

financeiro para a completa execução das obras de reforma e ampliação do hospital 

municipal de Paranaíta-MT. 

 

Entretanto, quando foi emitido o relatório preliminar, em 29.09.2017, a 

equipe técnica da Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura constatou 

riscos de danos ao erário municipal, por serviços medidos e não executados: 

 

✓ Execução parcial do piso 

granilite......................................R$ 112.483,86   

✓ Inexecução dos serviços de vidro temperado 8mm............ 

R$ 42.842,68 

✓ Inexecução de pintura 

epóxi.................................................R$ 52.420,98  

✓ Torneiras em desacordo com o descrito na planilha 
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orçamentária...........................................................................R$ 2.2

91,56 

✓ TOTAL .............................................................................. 

R$ 210.039,08 

 

Em 30.08.2019, após a segunda inspeção, constatou-se que a empresa 

havia abandonado a obra e que o Executivo Municipal tinha instaurado um Procedimento 

Administrativo para apurar responsabilidades e o valor do dano causado ao erário 

municipal.  

 

Assim, de acordo com o relatório final da Comissão Processante, chegou-

se à seguinte conclusão: de que haveria um dano no valor de R$ 167.196,40 e que a 

empresa deveria ainda ressarcir, ao erário, o valor de R$ 21.714,6714 (Doc. 279508/2020 

– Control-P), relativo a erros de somatório de planilhas. Na ocasião apurou-se ainda que 

a empresa teria um crédito no valor de R$ 7.524,17 

 

Conforme documentação juntada aos autos deste processo pelo Prefeito 

Municipal (Doc. 241412/2019, 241413/2019, 241415/2019, 211417/2019 e 241418/2019 

– Control-P), consta a cópia do Processo Administrativo instaurado em 07.11.2017, com 

fins de apurar responsabilidade e danos causados ao erário municipal, pela empresa 

CMM Construtora e incorporador Ltda. 

 

Após trabalho da Comissão Processante, em 21.05.2018, chegou-se à 

seguinte conclusão: 

 

... 

 
14 A Prefeitura Municipal de Paranaíta emitiu uma Guia de Recolhimento, no valor total de R$ 22.305,08, 
sendo o valor principal de R$ 21.714,67 e correção no valor de R$ 590,41 (Doc. 279508/2020 – fls. 5/11 
e 6/11 – Control-P). 
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Ou seja, a possibilidade do dano ao erário municipal constatado no 

Relatório Preliminar efetivou-se, conforme concluído pela Comissão Processante, no 

valor de R$ 167.196,40 (cento e sessenta e sete mil, cento e noventa e seis reais e 

quarenta centavos), que se refere a pagamentos indevidos à empresa, por erro de 

soma na planilha orçamentária. 

 

Ainda de acordo com a conclusão da Comissão Processante, o Prefeito 

Municipal ainda aplicou multa à empresa, conforme demonstrado a seguir: 
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Assim sendo, constata-se que antes dos inícios dos trabalhos pela 

empresa P1 Assessoria Pública e Empresarial Ltda, o Executivo Municipal já havia 

consolidado um dano ao erário no valor total de R$ 188.911,07 (cento e oitenta e 

oito mil, novecentos e onze reais e sete centavos). 

 

Assim, para execução do seu trabalho objeto do Contrato n° 027/2018, a 

empresa P1 Assessoria Pública e Empresarial Ltda realizou compilação das 81 

planilhas de medições e, ao final, chegou à conclusão de que dos serviços medidos 

e pagos a serem refeitos, somavam-se em R$ 20.936,66 (vinte mil, novecentos e 

trinta e seis reais e sessenta e seis centavos). Essa planilha elaborada pela 

empresa P1 consta nos autos anexo ao Doc. 279497/2020 – Control-P. 

 

Conforme informações da responsável técnica da empresa P1 

Assessoria Pública e Empresarial Ltda, o valor dos danos apurados pela empresa, 

devem ser acrescidos ao que foi apurado pela Comissão Processante, é o que 

demonstra o e-mail encaminhado ao Controlador Interno do Município. 
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Ou seja, além dos valores de R$ 167.196,40 e de R$ 21.714,67 que foram 

apurados pela Comissão Processante, a empresa P1 Assessoria Pública e Empresarial 

Ltda ainda apurou um dano no valor de R$ 9.873,90, totalizando assim um dano de 

R$ 198.784,97 (cento e oitenta mil, setecentos e oitenta e quatro reais e 

noventa e sete centavos), conforme documentos finais emitidos em 24.07.2020 

(Doc. 279973/2020 – Control-P): 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AQ68A9.



 

Página 45 de 212 
 

 

 

Constata-se uma diferença de R$ 4,98 (quatro reais e noventa e oito 

centavos) da planilha da empresa P1, sendo que o valor correto é R$ 198.784,97 

(cento e oitenta mil, setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete 

centavos). 

 

VIII. DOS ACHADOS DE AUDITORIA 

 

8.1. Achados de Auditoria – Processo Licitatório 

Da documentação que consta nos autos, conclui-se que:  

✓ A obra foi licitada com projeto básico incompleto; 

✓ Mesmo sem projeto básico, servidores permitiram que a obra 

fosse licitada; 

✓ Houve falha de fiscalização do engenheiro designado para 

acompanhar e fiscalizar a obra; 

✓ Houve falha do engenheiro/arquiteto responsável pela execução 

da obra; 

✓ A empresa contratada abandonou a obra e não ressarciu os 

danos causados ao erário municipal; 

✓ A Comissão processante apurou como única responsável a 
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empresa contratante; 

✓ A empresa P1 Assessoria Pública e Empresarial Ltda, que foi 

contratada para assessorar o Executivo Municipal no término da 

obra, ao final, concluiu por um dano ao erário no valor total de 

R$ 198.784,97 (cento e oitenta mil, setecentos e oitenta e 

quatro reais e noventa e sete centavos). 

 

Com base nessas constatações, a seguir serão elencados os achados 

de auditoria e os responsáveis. 

 

8.1.1. Achado 1 - Abertura de processo licitatório sem projetos essenciais 

para execução do objeto a ser licitado.  

 

Irregularidade: GB09 - Licitação - Abertura de procedimento licitatório 

relativo a obras e serviços sem observância aos requisitos estabelecidos 

no art. 7º, §2º, I a IV da Lei 8.666/1993. 

 

8.1.1.1. Situação encontrada 

De acordo com o relatado no item 2.1 do Relatório Preliminar da RNI (Doc. 

274578/2017 – Control-P), a Concorrência n° 02/2015 foi iniciada sem alguns projetos 

indispensáveis à execução da obra de ampliação e reforma do Hospital Municipal de 

Paranaíta-MT, contrariando os incisos I e II do § 2° do artigo 7° da Lei n° 8.666/93, bem 

como a Orientação Técnica IBRAOP n° 01/2006. 

 

 Conforme constam nos autos do processo licitatório, foram 

disponibilizados, para realização da licitação, apenas o projeto arquitetônico, projeto de 

fundação, projeto estrutural, projeto elétrico e projeto hidrossanitário, estes dois últimos, 

incompletos. 

 

Considerando que a Concorrência n° 02/2015 tinha como objeto a 

execução de ampliação e reforma do Hospital Municipal, ampliando a área construída 
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de 785,05m² para 2.292,60m², não foram elaborados projetos essenciais para o 

funcionamento de um hospital, tais como: 

✓ Projeto de instalações de prevenção de incêndio; 

✓ Projeto de Instalações de ar condicionado;  

✓ Projeto de distribuição de gases (oxigênio e ar comprimido); e, 

✓ Projeto SPDA. 

 

A ausência desses projetos durante a fase licitatória da Concorrência n° 

02/2015, trouxe sérios prejuízos financeiros ao erário municipal, bem como o atraso na 

entrega da obra em consequências da necessidade da realização de novas contratações 

de projetos, realização de termo aditivo de valor ao Contrato n° 033/2015 e ainda, 

refazimento de serviços que haviam sido executados em desacordo com as normas e 

projeto básico existente.  

 

Durante a 1ª inspeção in loco realizada pela Equipe Técnica da SECEX de 

Obras e Serviços de Engenharia, constatou-se que os serviços de alvenaria, reboco, 

massa corrida e pintura já estavam praticamente na fase final. Assim, para a execução 

dos projetos que ainda seriam licitados, houve a necessidade de cortar paredes e 

pisos, consequentemente, alguns serviços foram perdidos. 

 

Conforme consta no item III deste relatório, para conclusão da obra de 

ampliação e reforma do Hospital Municipal de Paranaíta-MT, em virtude da ausência de 

projetos e de projetos ineficientes, houve a necessidade de realização de várias 

contratações e aquisições de materiais. Assim, o valor inicial da obra que foi contratado 

pela importância de R$ 2.040.749,38, que após os vários Termos Aditivos passou para 

o valor global de R$ 2.907.270,16 (42,46%), houve ainda a necessidade de um 

acréscimo no valor de R$ 2.579.514,67. Com esses acréscimos, o valor global inicial do 

Contrato n° 033/2015 passou de R$ 2.040.749,38 para R$ 5.389.360,73, o que 

representa um acréscimo de 64,08%. 
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8.1.1.2. Objeto 

Processo Licitatório – Concorrência n° 02/2015. 

 

8.1.1.3. Critério de Auditoria 

✓ Incisos I e II do § 2° do artigo 7° da Lei n° 8.666/93. 

✓ Item 6 da Orientação Técnica IBRAOP n° 01/2006. 

 

8.1.1.4. Evidências 

Autos do Processo Licitatório da Concorrência n° 02/2015. 

 

8.1.1.5. Efeitos 

Danos ao erário municipal, tendo em vista a execução de serviços 

desprovidos de projetos básicos, bem como a necessidade de refazimento de serviços 

já executados.  

Danos sociais à população de Paranaíta-MT, tendo em vista o atraso na 

execução da obra de reforma e ampliação do Hospital Municipal. 

 

8.1.1.6. Responsável 

8.1.1.6.1. Antônio Domingo Rufatto  

Cargo: Prefeito Municipal – de 01.01.2013 a 2020 

 

8.1.1.6.1.1. Conduta  

Autorizar a abertura do processo licitatório da Concorrência n° 02/2015 

sem que constassem, nos autos do processo, bem como que fossem disponibilizados 

para sua aprovação, os projetos essenciais para o funcionamento do Hospital Municipal 

de Paranaíta-MT. 

 

8.1.1.6.1.2. Nexo de Causalidade 

Ao autorizar que fosse dada a continuidade ao processo licitatório da 

Concorrência n° 02/2015 sem o Projeto de instalações de prevenção de incêndio; Projeto 

de Instalações de ar condicionado; Projeto de distribuição de gases (oxigênio e ar 
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comprimido); e, Projeto SPDA, o Chefe do Executivo Municipal assumiu o risco da obra 

ser executada e não poder ser utilizada pela sociedade de Paranaíta, tendo em vista que 

esses projetos eram indispensáveis para o funcionamento do hospital. 

 

 Ao autorizar que o processo licitatório da Concorrência n° 025/2015 fosse 

iniciado com projetos ineficientes (projeto elétrico, hidrosanitário, bem como o projeto de 

acessibilidade) e sem que esses fossem submetidos à análise da área técnica de 

engenharia, o Prefeito Municipal assumiu o risco dos futuros danos que poderiam ocorrer 

durante a execução do objeto licitado. 

 

8.1.1.6.1.3. Culpabilidade 

Pela importância e magnitude que essa obra representava para a 

população de Paranaíta-MT, era razoável que o Sr. Antônio Domingo Rufatto, no cargo 

de Gestor Municipal, ao receber a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 

analisasse com detalhes o que se pretendia licitar, submetendo o Projeto Básico à 

análise da área de engenharia e, somente então, aprovasse e autorizasse a abertura do 

processo licitatório.  

 

Não houve, por parte do Gestor Municipal, a prudência necessária ao 

deixar de submeter os projetos para análise pela área de engenharia. Assim, mesmo 

inexistindo, nos autos, o parecer técnico dos profissionais daquela área, o Prefeito 

Municipal “autorizou” a abertura do processo licitatório, assumindo o risco por futuros 

danos durante a execução do objeto licitado. 

 

8.1.1.6.1.4 Da Defesa do Sr. Antônio Domingo Rufatto 15 

 
Preliminarmente, o Sr. Antônio Domingo Rufatto, no cargo de Gestor 

Municipal, alegou que o projeto foi contratado por uma empresa de responsabilidade do 

Sr. Euclydes Canhetti Junior e que não seria imaginável, por total desconhecimento da 

matéria, que o projeto não atendia às normas técnicas: 

 
15 Doc. Control-P nº. 116689/2021 e 120943/2021 (documentos idênticos) 
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Afirmou que toda a fundamentação aduzida deve ser considerado o 

Princípio da Boa Fé. 
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Após breve relato, passou a discorrer sobre os achados. Especificamente 

quanto ao Achado nº. 01 – Abertura de processo licitatório sem projetos essenciais para 

execução do objeto a ser licitado, o Defendente alegou que logo que ficou evidenciada 

a necessidade de projetos complementares (projeto elétrico, instalações 

hidrossanitárias, distribuição de gases, SPDA, projeto de pânico e incêndio e 

acessibilidade), as exigências foram supridas e os projetos foram executados, 

justificando que imprevistos podem acontecer, não havendo prejuízo da qualidade da 

obra: 

 

 

Afirmou ainda que antes da abertura do processo licitatório todos os 

projetos foram devidamente encaminhados à Secretaria do Estado de Saúde para 

avaliação e foram aprovados sem ressalva e que se trata de matéria estritamente 

técnica: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AQ68A9.



 

Página 52 de 212 
 

 

 

Por fim, justificou que para sanar a falha, foi elaborado novo processo 

licitatório e a obra foi concluída, solicitando o afastamento desse achado em nome do 

Gestor. 

 

8.1.1.6.1.5 Da Análise Técnica da Defesa  

No Achado nº. 01 – Abertura de processo licitatório sem os projetos 

essenciais, o Gestor Municipal foi responsabilizado por autorizar o processo licitatório da 

Concorrência n° 02/2015 sem o Projeto de instalações de prevenção de incêndio; Projeto 

de Instalações de ar condicionado; Projeto de distribuição de gases (oxigênio e ar 

comprimido); projeto elétrico, hidrossanitário, acessibilidade e o projeto SPDA, o que 

acarretou a execução de serviços em desacordo com as normas técnicas, tendo a 

necessidade de contratação da empresa Construlogo para elaboração dos projetos, 

necessidade de contratação da empresa P1 Assessoria Pública e Empresarial Ltda, 

através do Contrato nº 027/2018, para acompanhar a execução, além da necessidade 

de contratação de outras empresas para execução dos serviços, conforme relatado no 

item III deste Relatório Técnico. 

 

Diante dessas evidências, as alegações do Gestor Municipal, Sr. Antônio 

Domingo Rufatto, são improcedentes.  
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A Defesa limitou-se a demonstrar que não teria conhecimento técnico para 

avaliar se o projeto atendia ou não às normas técnicas, que tomou as providências 

necessárias para suprir a ausência, com abertura de processo licitatório para adequação 

dos projetos, que as exigências foram supridas, que imprevistos acontecem, mas que a 

obra foi concluída sem prejuízo da qualidade e dano ao erário. 

 

Todavia, em nenhum momento o Gestor se opôs ao fato de que a obra foi 

contratada com base em projeto básico deficiente e inadequado, elaborado em flagrante 

desrespeito ao estabelecido no art. 6º, inciso IX da Lei nº. 8666/93. 

 

Ao contrário do que alegou o Gestor Municipal de que, por total 

desconhecimento da matéria, não seria imaginável que o projeto não atendia às normas 

técnicas, o projeto básico deficiente e incompleto tinha um caráter de tal amplitude e 

relevância que, no mínimo, ficou caracterizada uma grave omissão no desempenho de 

suas atribuições de supervisão hierárquica, já que deixou de submeter os projetos para 

análise da área técnica de engenharia e, mesmo sem parecer técnico, autorizou a 

abertura do processo licitatório, assumindo o risco por futuros danos durante a execução 

do objeto licitado. 

 

Caso o Prefeito tivesse submetido o projeto básico à área de engenharia, 

certamente, os profissionais habilitados fariam a orientação de que, para a construção 

de um hospital, somente com aquele projeto não seria possível executar a obra, pois 

faltavam projetos essenciais para o funcionamento de um hospital, tais como: projeto de 

gases medicinais e projeto de ar-condicionado. 

 

Assim, a existência de deficiências graves no projeto básico comprometeu 

o certame, e não só acarretou atraso e abandono da obra, como constituiu um dano ao 

erário no valor total de R$ 198.784,97. 

 

Portanto, mantém-se o apontamento inicial e a irregularidade GB09. 
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8.1.2. Achado 2 – Ausência de ART do responsável técnico pela 

elaboração dos projetos elétrico, estrutural, fundação, de telefonia, hidrossanitário e da 

planilha orçamentária.  

 

Irregularidade: GB 99 - Licitação - Irregularidade referente à Licitação, não 

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 

17/2010 – TCE-MT - Não comprovação do recolhimento da ART do 

responsável técnico pela elaboração do Projeto Básico (Resolução 

CONFEA n° 1.025/2009 e 336/1989, Acórdão 260 TCU). 

 

8.1.2.1. Situação encontrada 

Conforme constam nos autos do processo licitatório, dos projetos utilizados 

na Concorrência n° 02/2015 (projeto arquitetônico, projeto de fundação, projeto 

estrutural, projeto elétrico, projeto de telefonia, projeto hidrosanitário e planilha 

orçamentária), que indicam como autor o engenheiro Euclydes Canhetti Júnior, apenas 

o projeto arquitetônico e o memorial descritivo estavam acompanhados da ART n° 

2178371, em nome de Euclydes Canhetti. 

 

A exigência da ART está regulamentada pela Resolução do CONFEA n° 

1.025/2009, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo 

Técnico Profissional.  Assim sendo, por ocasião da realização da Concorrência n° 

02/2015, o Gestor Municipal deveria exigir, além da ART relativa ao projeto 

arquitetônico, também a ART do engenheiro responsável pelo orçamento-base 

(planilha orçamentária da administração) e demais projetos. 

 

A esse respeito, o TCU editou a Súmula n° 260, transcrita a seguir: 

“Súmula n.º 260 -   “É dever do gestor exigir apresentação de 
Anotação de Responsabilidade Técnica –   ART   referente a   
projeto, execução, supervisão e fiscalização de obras e serviços 
de engenharia, com indicação do responsável pela elaboração de 
plantas, orçamento-base, especificações técnicas, composições de 
custos unitários, cronograma físico-financeiro e outras peças 
técnicas”. (grifo nosso) 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AQ68A9.



 

Página 55 de 212 
 

Assim sendo, o Executivo Municipal de Paranaíta-MT, ao autorizar a 

licitação Concorrência n° 02/2015, descumpriu exigências da Resolução do CONFEA 

n° 1.025/2009, bem como assumiu o risco por todas as irregularidades construtivas 

que ocorreram no decorrer da execução do Contrato n° 033/2015. 

 

De acordo com os autos do processo licitatório, a demanda para contratar 

empresa para execução da ampliação e reforma do Hospital Municipal de Paranaíta-MT 

foi da Sra. Sônia Maria Alcântara Berlanda, Secretária Municipal de Saúde 

(Memorando 356/2015/SMS – Doc. 274666/2017 fl. 3/127 – Control-P), entretanto, 

constata-se que essa documentação não foi submetida à análise e à conferência da 

área técnica (engenharia), antes da abertura do processo licitatório ser autorizada. 

 

Também não foi constatada, nos autos do processo licitatório, a 

comprovação de que os projetos utilizados na referida licitação, tenham sido 

devidamente aprovados pelo Gestor Municipal, conforme exigência do inciso I, § 2º, do 

artigo 7º, da Lei de Licitações 

 

8.1.2.2. Objeto 

Processo Licitatório – Concorrência n° 02/2015. 

 

7.1.2.3. Critério de Auditoria 

✓ Resolução CONFEA n° 1.025/2009; 

✓ Resolução CONFEA n° 336/1989; e, 

✓ Súmula 260 do TCU. 

 

8.1.2.4. Evidências 

Autos do Processo Licitatório da Concorrência n° 02/2015. 

 

8.1.2.5. Efeitos 

A obra licitada com projeto básico, sem a comprovação de ART de autoria, 

possibilita que possíveis falhas na elaboração do projeto, bem como durante a execução 
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do objeto contratado, não possam ser atribuídas ao autor. 

 

8.1.2.6. Responsáveis 

8.1.2.6.1. Antônio Domingo Rufatto  

Cargo: Prefeito Municipal – de 01.01.2013 a 2020 

 

8.1.2.6.1.1. Conduta  

Autorizar a abertura do processo licitatório da Concorrência n° 02/2015, 

sem que constassem nos autos do processo, as ARTs referentes ao projeto de fundação, 

projeto estrutural, projeto elétrico, projeto de telefonia e projeto hidrossanitário, bem 

como da planilha orçamentária. 

 

8.1.2.6.1.2. Nexo de Causalidade 

Ao autorizar a abertura do processo licitatório da Concorrência n° 02/2015, 

sem as ARTs dos projetos que constavam nos autos do processo licitatório, além de 

contrariar norma federal, bem como a Súmula 260 do TCU, o Gestor Municipal, 

contribuiu para que erros grosseiros como o que aconteceu no projeto elétrico e 

hidrossanitário, não possam ser atribuídos, de maneira eficaz e cabal, ao autor do 

projeto. 

 

O Chefe do Executivo Municipal, ao autorizar a realização do processo 

licitatório sem que houvesse, nos autos, as ARTs de autoria dos projetos, assumiu os 

riscos pelos problemas futuros que ocorreram no decorrer da execução do objeto 

contratado (reforma e ampliação do hospital municipal).  

 

8.1.2.6.1.3. Culpabilidade 

Ao autorizar o início do processo licitatório da Concorrência n° 02/2015, 

era esperado que o Sr .  Antônio Domingos Rufat to ,  na condição de Gestor 

Municipal, cumprisse o que determina a Súmula n° 260 do TCU e Resolução do 

CONFEA n° 1.025/2009. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AQ68A9.



 

Página 57 de 212 
 

Por prudência, o Gestor Municipal deveria submeter os projetos para a área 

de engenharia e, somente após um parecer técnico dos profissionais daquela área, 

acompanhado das respectivas ARTs, teria a devida segurança para “autorizar” a 

abertura do processo licitatório.  

 

8.1.2.6.1.4 Da Defesa do Sr. Antônio Domingo Rufatto16 

 

Quanto ao Achado nº. 02 – Ausência de ART do responsável técnico, o Ex-

Gestor foi responsabilizado por autorizar a abertura do processo licitatório sem que 

constassem, nos autos, as ART’s referentes ao projeto de fundação, estrutural, elétrico, 

telefonia, hidrossanitário, bem como da planilha orçamentária. Em sua defesa, o 

Defendente alegou que houve equívoco da Comissão de Licitação, que considerou que 

a ART anexada seria de forma global: 

 

 

... 

 
16 Doc. Control-P nº. 116689/2021 
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8.1.2.6.1.5  Da Análise Técnica da Defesa  

Conforme constam nos autos do processo licitatório, dos projetos utilizados 

na Concorrência n° 02/2015 (projeto arquitetônico, projeto de fundação, projeto 

estrutural, projeto elétrico, projeto de telefonia, projeto hidrosanitário e planilha 

orçamentária), que indicam como autor o engenheiro Euclydes Canhetti Júnior, apenas 

o projeto arquitetônico e o memorial descritivo estavam acompanhados da ART n° 

2178371, em nome de Euclydes Canhetti. 

 

Em nenhum momento o Defendente justificou a existência das referidas 

ART’s dos projetos de fundação, estrutural, elétrico, telefonia, hidrossanitário, bem como 

da planilha orçamentária, apenas esclarecendo que houve equívoco da Comissão de 

Licitação, que considerou que a ART anexada seria de forma global. 

 

Todavia, a exigência da ART está regulamentada pela Resolução do 

CONFEA n° 1.025/2009, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica 

e o Acervo Técnico Profissional.  Assim sendo, por ocasião da realização da 

Concorrência n° 02/2015, o Gestor Municipal deveria exigir, além da ART relativa ao 

projeto arquitetônico, também a ART do engenheiro responsável pelo orçamento-base 

(planilha orçamentária da administração) e demais projetos. 

 

A esse respeito, o TCU editou a Súmula n° 260, transcrita a seguir: 

“Súmula n.º 260 -   “É dever do gestor exigir apresentação de 
Anotação de Responsabilidade Técnica –   ART   referente a   
projeto, execução, supervisão e fiscalização de obras e serviços 
de engenharia, com indicação do responsável pela elaboração de 
plantas, orçamento-base, especificações técnicas, composições de 
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custos unitários, cronograma físico-financeiro e outras peças 
técnicas”. (grifo nosso) 

 

Assim sendo, o Executivo Municipal de Paranaíta-MT, ao autorizar a 

licitação Concorrência n° 02/2015, descumpriu exigências da Resolução do 

CONFEA n° 1.025/2009, bem como assumiu o risco por todas as irregularidades 

construtivas que ocorreram no decorrer da execução do Contrato n° 033/2015. 

Dessa forma, mantém-se a irregularidade do Achado 2 – GB 99 

 

8.1.2.6.2. Luciane Raquel Brauwers (Presidente), Lizandra Bertolini 

(Secretária) e, Rayla Fernanda Lopes Della Colleta (Membro). 

 

8.1.2.6.2.1. Conduta  

Permitir a continuidade do processo licitatório da Concorrência n° 02/2015, 

sem que constassem nos autos do processo, as ARTs referentes ao projeto de fundação, 

projeto estrutural, projeto elétrico, projeto de telefonia e projeto hidrossanitário, bem 

como da planilha orçamentária. 

 

8.1.2.6.2.2. Nexo de Causalidade 

Ao dar continuidade ao processo licitatório da Concorrência n° 02/2015, 

sem as ARTs dos projetos que constavam nos autos do processo licitatório, além de 

contrariar norma federal, bem como a Súmula 260 do TCU, a Comissão de Licitação, 

contribuiu para que erros grosseiros como o que aconteceu no projeto elétrico e 

hidrossanitário, não possam ser atribuídos, de maneira eficaz e cabal, ao autor do 

projeto. 

 

8.1.2.6.2.3. Culpabilidade 

Era esperado da Comissão de Licitação que cumprisse o que determina 

a Súmula n° 260 do TCU e Resolução do CONFEA n° 1.025/2009. A Comissão de 

Licitação, ao dar continuidade ao processo licitatório sem que houvesse nos autos as 

ARTs de autoria dos projetos, assumiu os riscos pelos problemas futuros que ocorreram 

durante a execução do objeto contratado (reforma e ampliação do hospital municipal).  
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8.1.2.6.2.4 Da Defesa da Sra. Luciane Raquel Brauwers 

(Presidente)17 e da Sra. Lizandra Bertolini (Secretária)18 

 

Neste Achado nº. 02 – Ausência de ART do responsável técnico pela 

elaboração do projeto básico, a Sra. Luciane Raquel Brauwers (Presidente da Comissão 

de Licitação) e a Sra.  Lizandra Bertolini (Secretária) foram responsabilizadas por 

permitirem a continuidade do processo licitatório da Concorrência n° 02/2015, sem que 

constassem nos autos do processo, as ARTs referentes ao projeto de fundação, projeto 

estrutural, projeto elétrico, projeto de telefonia e projeto hidrossanitário, bem como da 

planilha orçamentária. 

 

Após análise das manifestações de defesa, notou-se que, embora as 

defesas da   Sra. Luciane Raquel Brauwers (Presidente da Comissão de Licitação) e da 

Sra. Lizandra Bertolini (Secretária) tenham sido apresentadas separadamente (Docs. 

Control-P nºs. 116680/2021 e 125158/2021 respectivamente), o conteúdo das duas 

defesas é o mesmo.  

 

Assim sendo, serão reproduzidas de forma conjunta as defesas 

apresentadas e, na sequência, a análise técnica da defesa. 

 

Preliminarmente, alegaram que receberam os projetos diretamente do 

Departamento de Engenharia da Prefeitura, que na época tinha como responsável, Sr. 

Euclydes Canhetti. Alegam ainda que todos os processos seguem uma padronização e 

que o dano ao erário não foi causado nem coadunado pela equipe licitatória, uma vez 

que o suposto prejuízo ocorreu devido à má prestação dos serviços, onde o fiscal 

responsável tinha o livre arbítrio de aceitar ou não. 

 

Afirmaram que não houve dolo nem favorecimento na conduta e 

justificaram que a equipe de licitação apenas organiza a documentação recebida. 

 
17 Doc. Control-P nº. 116680/2021 
18 Doc. Control-P nº. 125158/2021 
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Ainda em relação à ausência da ART acompanhando cada um dos 

projetos, as Representadas apresentaram as seguintes justificativa: 

 

 

 

 

 

8.1.2.6.2.5 Da Análise Técnica das Defesas  

Conforme constam nos autos do processo licitatório, dos projetos utilizados 

na Concorrência n° 02/2015 (projeto arquitetônico, projeto de fundação, projeto 

estrutural, projeto elétrico, projeto de telefonia, projeto hidrosanitário e planilha 

orçamentária), que indicam como autor o engenheiro Euclydes Canhetti Júnior, apenas 

o projeto arquitetônico e o memorial descritivo estavam acompanhados da ART n° 

2178371, em nome de Euclydes Canhetti. 

 

Observa-se nas defesas encaminhadas nos autos que não foram 

apresentadas as ART’s dos referidos projetos, limitando-se a afirmar que: i) receberam 

os projetos diretamente do Departamento de Engenharia da Prefeitura; ii) que todos os 

processos seguem uma padronização; e iii) que o dano ao erário não foi causado nem 

coadunado pela equipe licitatória, uma vez que o suposto prejuízo ocorreu devido à má 
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prestação dos serviços, onde o fiscal responsável tinha o livre arbítrio de aceitar ou não.  

 

Entretanto, cumpre avaliar que os membros da comissão de licitação 

teriam condições de agir de modo diverso, sem que dessem prosseguimento ao certame 

sem os requisitos mínimos para andamento do processo.  

 

Nesse sentido, o TCU decidiu pela responsabilização da Comissão 

Permanente de Licitação: 

 

  Acórdão nº. 310/2011 – Plenário: 
  Efetivamente não compete à comissão de licitação a elaboração ou 

a retificação de projeto básico. Todavia, não é possível admitir que 
a comissão adote a postura passiva de dar encaminhamento ao 
processo licitatório, especialmente promovendo o julgamento das 
propostas, sem a presença de todos os elementos exigidos pela Lei 
nº. 8666/93, de 21 de junho de 1993. 

 

A exigência da ART está regulamentada pela Resolução do CONFEA n° 

1.025/2009, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo 

Técnico Profissional, não havendo necessidade de conhecimento especializado para 

verificar que estavam ausentes documentos obrigatórios para o andamento do processo. 

 

Ao dar continuidade ao processo licitatório sem que houvesse, nos autos, 

as ARTs de autoria dos projetos, a Comissão de Licitação assumiu os riscos pelos 

problemas futuros que ocorreram durante a execução do objeto contratado.  

 

Assim sendo, mantém-se a irregularidade atribuída as Sras. Luciane 

Raquel Brauwers (Presidente) e Lizandra Bertolini (Secretária)  

 

8.1.2.6.2.6 Da Defesa da Sra. Rayla Fernanda Lopes Della Colleta 

(Membro)19 

Neste Achado nº. 02 – Ausência de ART do responsável técnico pela 

elaboração do projeto básico, a Sra. Rayla Fernanda Lopes Della Colleta (Membro da 

 
19 Doc. Control-P nº. 156270/2022 
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Comissão de Licitação) foi responsabilizada por permitir a continuidade do processo 

licitatório da Concorrência n° 02/2015, sem que constassem nos autos do processo, as 

ARTs referentes ao projeto de fundação, projeto estrutural, projeto elétrico, projeto de 

telefonia e projeto hidrossanitário, bem como da planilha orçamentária. 

 

Preliminarmente, a Defendente questionou a ocorrência da prescrição, sob 

alegação de que o prazo da prescrição da pretensão punitiva passou a ser de 5 anos, a 

contar da data do ato ou fato punível perante o Tribunal de Contas de Mato Grosso, 

ressaltando que o termo inicial da contagem é o fato irregular ou, no caso de atos 

contínuos ou permanentes, a sua cessação: 

 

... 
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Já em relação ao mérito, a Representada apresentou as seguintes 

justificativas de defesa: 

 

 

A representada finaliza a sua defesa, alegando equívoco na análise do 

fato pela Comissão de Licitação e Departamento Jurídico: 
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8.1.2.6.2.7 Da Análise Técnica da Defesa  

Preliminarmente, quanto à possibilidade de ocorrência da prescrição sob 

alegação de que o prazo da prescrição da pretensão punitiva passou a ser de 5 anos, a 

contar da data do ato ou fato punível perante o Tribunal de Contas de Mato Grosso, cabe 

esclarecer que a data do fato gerador do dano ocorreu em 13.07.2018: 

Serviços medidos que tiveram 
que ser refeitos 

R$ 177.070,30 Data do fato gerador: 13.07.2018  
Doc. Control-P nº. 241418/2019 - fls. 32/160 
e 43/160 

Fonte: Dados retirados do Relatório Técnico Preliminar - Relatório final emitido pela empresa P1 Assessoria Pública e Empresarial 

Ltda (item VII deste relatório). 

 

Entretanto, a citação válida interrompe a prescrição, iniciando-se uma nova 

contagem. Sendo assim, diante das irregularidades apresentadas no Relatório Técnico 
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Preliminar20, bem como ante a constatação da ocorrência de danos ao Erário Municipal 

de Paranaíta no valor total de R$ 198.784,97 (cento e noventa e oito mil, setecentos e 

oitenta e quatro reais e noventa e sete centavos), em respeito ao Princípio do Devido 

Processo Legal, a fim de garantir o contraditório e a ampla defesa, o Exmo. Conselheiro 

Relator determinou a citação dos responsáveis, para se manifestarem acerca do 

Relatório Técnico21. 

 

Nesse diapasão, as citações dos responsabilizados ocorreram em 

13.04.2021, no âmbito do processo da Tomada de Contas Ordinária, convertida por meio 

da Decisão Monocrática do Exmo. Conselheiro Relator22. Assim sendo, considerando-

se a data da nova citação da Tomada de Contas Ordinária, não há que se falar em 

prescrição. 

 

Representado Ofício de Citação/Intimação 
Sr. Antônio Domingo Rufatto 
Prefeito Municipal de Paranaita, 

Ofício nº. 146/2021/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 90520/2021 

Sra. Luciane Raquel Brauwers Técnico Administrativo/Presidente da 
Comissão de Licitação 

Ofício nº. 162/2021/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 90525/2021 

Sra. Lizandra Bertolini 
Diretora de Departamento de Licitação / Secretária da Comissão 
Permanente de Licitação 

Ofício nº. 161/2021/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 90524/2021 

Sra. Rayla Fernanda Lopes Della Colleta 
 Técnico Administrativo / Membro da Comissão Permanente de Licitação 

Ofício nº. 163/2021/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 90527/2021 

Sr. Juliano Ricardo Shavaren Técnico em Controle Interno / atualmente 
em cargo em Comissão em Chefe do Departamento Jurídico 

Ofício nº. 148/2021/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 90522/2021 

Sr. Fernando Marques de Almeida Engenheiro  
Fiscal da Obra 

Ofício nº. 173/2021/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 90592/2021 

CMM CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11058896/0001-86 

Ofício nº. 144/2021/GAB/DN 
Doc.Control-P nº. 90697/2021 

 

Com relação à ausência das ART’s, as alegações de que o técnico 

responsável pelos projetos é quem deveria ter conhecimento da necessidade de 

apresentação das ARTs e que a falha de formalidade não pode ser considerada como 

dano ao erário, não são procedentes.  

 
20 Doc. Control-P nº. 70275/2021 
21 Doc. Control-P nº. 89724/2021 - Decisão 

 
22 Doc. Control-P nº. 221176/2019 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AQ68A9.



 

Página 68 de 212 
 

O dano ao erário municipal ocorreu por toda a sucessão de irregularidades 

durante o processo licitatório e execução de serviços desprovidos de projetos básicos, 

que ocasionaram a necessidade de refazimento de serviços já executados, com 

contratação de novas empresas para dar andamento à execução e reforma do Hospital 

de Paranaíta. 

 

Ademais, a afirmação de que o projeto foi encaminhado para todos os 

órgãos interessados, inclusive ao TCE/MT, mas que não houve nenhum apontamento, 

deverá ser, no entanto, esclarecida. No caso de contratações obras e serviços de 

engenharia, os projetos devem ser informados ao Sistema GEO OBRAS – TCE/MT, 

dentro dos prazos estabelecidos, de acordo os incisos II e II, da Resolução Normativa nº 

06/2008. 

 

Art. 3°. O preenchimento eletrônico das informações originadas a 
partir da competência setembro/2008  sobre obras e serviços de 
engenharia deverá ocorrer: 
I- relativamente a convite ou edital: até 3 (três) dias da sua 
publicação; 
II- relativamente a contrato e suas alterações, inclusive quando 
decorrentes de dispensa e inexigibilidade de licitação: até 3 (três) 
dias da publicação do extrato do contrato ou alteração; 
III- relativamente à situação das obras e serviços de engenharia - 
inícios, medições, paralisações, reinícios e recebimentos: até o 

último dia do mês de referência. 
 

Ou seja, as informações no GEO OBRAS TCE/MT, são declaratórias e de 

responsabilidade exclusiva do Ente que as prestaram.  

 

O Sistema GEO OBRAS TCE/MT é uma ferramenta de controle externo e 

controle social. Entretanto, essas informações são inseridas pelo jurisdicionado e não 

são automaticamente fiscalizadas pela Secex de Obras e Infraestrutura. As fiscalizações 

ocorrem conforme planejamento da Secex e demandas externas. Neste caso em tela, a 

Tomada de Contas Ordinária é originária da Comunicação de Irregularidade protocolada 

sob o n° 13.181-4/2017 (Chamado n° 753/2017), por meio da qual o Comunicante 

informou sobre possíveis irregularidades na reforma e ampliação do Hospital Municipal 
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de Paranaíta-MT, ocasião em que a Secex de Obras analisou todo o processo licitatório 

da Concorrência nº. 002/2015 e a execução do Contrato nº. 33/2015. 

 

Ademais, cumpre avaliar que os membros da comissão de licitação teriam 

condições de agir de modo diverso, sem que dessem prosseguimento ao certame sem 

os requisitos mínimos para andamento do processo.  

 

Nesse sentido, o TCU decidiu pela responsabilização da Comissão 

Permanente de Licitação: 

 

  Acórdão nº. 310/2011 – Plenário: 
  Efetivamente não compete à comissão de licitação a elaboração ou 

a retificação de projeto básico. Todavia, não é possível admitir que 
a comissão adote a postura passiva de dar encaminhamento ao 
processo licitatório, especialmente promovendo o julgamento das 
propostas, sem a presença de todos os elementos exigidos pela Lei 
nº. 8666/93, de 21 de junho de 1993. 

 

A exigência da ART está regulamentada pela Resolução do CONFEA n° 

1.025/2009, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo 

Técnico Profissional, não havendo necessidade de conhecimento especializado para 

verificar que estavam ausentes documentos obrigatórios para o andamento do processo. 

 

Ao dar continuidade ao processo licitatório sem que houvesse, nos autos, 

as ARTs de autoria dos projetos, a Sra. Rayla Fernanda Lopes Della Colleta (Membro 

da Comissão de Licitação) assumiu os riscos pelos problemas futuros que ocorreram 

durante a execução do objeto contratado.  

 

Assim sendo, mantém-se a irregularidade do Achado 3, atribuída a 

Sra. Sra. Rayla Fernanda Lopes Della Colleta. 

 
 

8.1.3. Achado 3 - Abertura de processo licitatório com projetos deficientes.  

 

Irregularidade: GB11 - Licitação - Deficiência dos projetos básicos e/ou executivos 
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na contratação de obras ou serviços, inclusive no que concerne ao impacto 

ambiental e às normas de acessibilidade, quando couber (arts. 6º, IX e X, 7º e 12 

da Lei 8.666/1993). 

 

8.1.3.1. Situação encontrada 

De acordo com o relatado no item 2.1 do Relatório Técnico Preliminar da 

RNI (Doc. 274578/2017 – Control-P), a Concorrência n° 02/2015 iniciou-se sem que 

constassem, nos autos, projetos indispensáveis para execução da obra objeto da 

referida licitação. Os projetos elétricos e hidrossanitário eram deficientes, pois atendiam 

apenas os setores referentes à ampliação, ficando de fora a área onde seriam 

executados os serviços de reforma. 

 

A deficiência nesses dois projetos (elétrico e hidrossanitário) foram motivos 

para assinatura de dois termos aditivos (1° e 3° Termos Aditivos), para que fossem 

acrescidos serviços elétricos e hidrossanitários, conforme fls. 640 do processo licitatório, 

transcrito a seguir: 
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O 1° Termo Aditivo onerou o Contrato n° 033/2015 em R$ 61.570,93, para 

o item de Instalações elétricas e R$ 49.178,70 para o item instalações hidrossanitárias. 

Porém, mesmo com o ajuste do item Instalação Elétrica (por meio do 1° 

Termo Aditivo), ainda houve a necessidade de se refazer o projeto elétrico. Assim, em 

03.06.2016, o Engenheiro Fiscal, por meio do Memorando n° 035/2016 (fls. 710/711 dos 

autos do processo licitatório) solicitou que fosse acrescido o valor de R$ 110.886,66 ao 

item instalação elétrica. 

 

Ou seja, o projeto elétrico e o hidráulico que foram utilizados na licitação, 

estavam totalmente deficientes ao que se pretendia executar. Dessa forma houve a 

necessidade de se aditar o Contrato n° 033/2015 em mais R$ 221.636,29.  

 

Entretanto, mesmo com esses dois Termos Aditivos, após a 1ª inspeção 

realizada pela equipe técnica da SECEX de Obras e Infraestrutura do TCE/MT, ainda 
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foram constatadas diversas irregularidades, tanto na execução do projeto elétrico como 

na execução do projeto hidrossanitário. Assim, após determinações contidas no Acordão 

n° 460/2017 – TP, o Executivo Municipal contratou a empresa Construlogo que 

readequou os projetos de acordo com as necessidades do Hospital. 

 

Após análise do projeto elétrico que está sendo utilizado na reforma e 

ampliação do Hospital Municipal de Paranaíta, constatou-se que não constam a autoria 

nem a ART de elaboração do projeto. 

 

8.1.3.2. Objeto 

Processo Licitatório – Concorrência n° 02/2015; 

Projeto Elétrico e Projeto Hidrosanitário;  

Contrato n° 033/2015;  

1° e 3° Termos Aditivos ao Contrato n° 033/2015; e, 

Relatórios Técnico emitidos pela empresa P1. 

 

8.1.3.3. Critério de Auditoria 

✓ arts. 6º, IX e X, 7º e 12 da Lei 8.666/1993; 

✓ Item 6 da Orientação Técnica IBRAOP n° 01/2006. 

 

8.1.3.4. Evidências 

Memorando n° 035/2016 que trata do 3° Termo Aditivo; 

Ofício n° 026/2015 que trata do 1° Termo Aditivo;  

Contrato n° 033/2015; e, 

1° e 3° Termos Aditivos ao Contrato n° 033/2015. 

 

8.1.3.5. Efeitos 

Oneração do custo final da obra em mais 164,08%, em relação ao preço 

global licitado. 
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Fragilização da Administração, tendo em vista que foi necessária a 

realização de outras contratações, uma vez que o Projeto Básico era deficiente. 

Danos sociais à população de Paranaíta, tendo em vista que em função de 

falhas nos projetos, a obra de reforma e ampliação do Hospital Municipal atrasou por 

aproximadamente 3 anos e 6 meses. 

 

Fracionamento do objeto licitado pela Concorrência n° 02/2015, tendo em 

vista que as outras contratações não obedeceram ao que estabelece o § 5°, do artigo 

23, da Lei de Licitações. 

 

8.1.3.6. Responsável 

8.1.3.6.1. Antônio Domingo Rufatto  

Cargo: Prefeito Municipal – de 01.1.2013 a 2020 

 

8.1.3.6.1.1. Conduta  

Autorizar a abertura do processo licitatório da Concorrência n° 02/2015, 

com projetos deficitários que não atendiam ao que se pretendiam executar na reforma e 

ampliação do Hospital Municipal de Paranaíta-MT. 

 

8.1.3.6.1.2. Nexo de Causalidade 

Ao autorizar que fosse iniciado o processo licitatório da Concorrência n° 

02/2015, com Projeto de instalações elétricas e Projeto Hidrossanitário deficientes, o 

Chefe do Executivo Municipal assumiu o risco da obra não ser executada e não poder 

ser utilizada pela sociedade de Paranaíta, tendo em vista que os projetos elétricos e 

hidrossanitários são indispensáveis para o funcionamento do hospital. 

 

O Chefe do Executivo Municipal ainda assumiu o risco da obra ser iniciada 

e diante da deficiência desses projetos, os serviços já executados tiveram que ser 

refeitos, causando, consequentemente, danos ao erário municipal. 

 

8.1.3.6.1.3. Culpabilidade 
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Omissão no dever de garantir o correto acompanhamento da execução e 

recebimento do objeto, deixando de nomear profissional devidamente habilitado para 

assessorar a responsável pelo recebimento dos projetos, ou que esses projetos fossem 

submetidos à área de engenharia para análise e aprovação técnica. 

 

Por prudência, o Gestor Municipal deveria submeter os projetos para a área 

de engenharia e somente após um parecer técnico dos profissionais daquela área, com 

todas as ARTs emitidas pelos profissionais responsáveis por cada um dos projetos, teria 

a devida segurança para “autorizar” a abertura do processo licitatório.  

 

Era esperado que na condição de Gestor, o responsável atuasse com 

diligência no que concerne ao seu dever de zelar pela boa aplicação dos recursos 

públicos, atentando para os procedimentos necessários à correta execução do objeto. 

 

8.1.3.6.1.4 Da Defesa da Sra. Antônio Domingo Rufatto23 

 

No Achado nº. 03 – Abertura de Processo Licitatório com projetos 

deficientes, o Defendente reiterou as argumentações trazidas nos autos por meio do 

Achado nº. 01, alegando que todos os projetos foram devidamente encaminhados à SES 

para avaliação e foi aprovado sem ressalvas e que não possui qualificação técnica para 

acompanhamento das formalidades exigidas pelo Conselho de Engenharia Civil e 

normas vigentes de engenharia. 

 

 
23 Doc. Control-P nº. 116689/2021 
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8.1.3.6.1.5 Da Análise Técnica da Defesa  

No Achado nº. 03, o Gestor Municipal foi responsabilizado por autorizar a 

abertura do processo licitatório da Concorrência n° 02/2015, com projetos deficitários 

que não atendiam ao que se pretendiam executar na reforma e ampliação do Hospital 

Municipal de Paranaíta-MT. 

 

Entretanto, apenas alegou que os projetos foram encaminhados para 

avaliação e aprovados em ressalva. Durante a manifestação de defesa, não apresentou, 

nos autos, justificativas que pudessem comprovar a existência desses projetos. 

 

Ao contrário do que alegou o Defendente de que imprevistos acontecem e 

que não houve prejuízo ao erário, conforme já relatado restou comprovado  durante as 

duas inspeções físicas realizadas no canteiro de obras do Hospital Municipal de 

Paranaíta-M e ainda, conforme o Relatório Técnico emitido pela empresa P1 Consultoria 

Pública e Empresarial Ltda (empresa contratada pela própria administração municipal) 
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que, desde o início do processo licitatório, era previsível que a obra licitada por meio 

da Concorrência n° 02/2015, eivada de vícios, não poderia ser executada. 

 

A equipe técnica constatou que quando foi licitada, houve um 

subdimensionamento da obra de reforma e ampliação do Hospital Municipal de 

Paranaíta, por parte do Gestor Municipal e de sua equipe técnica. Esse 

subdimensionamento ficou materializado quando, durante a execução da obra, houve a 

necessidade de contratação de vários projetos necessários e exigíveis para o 

funcionamento de um hospital, que não haviam sido licitados juntamente com o projeto 

básico da Concorrência n° 02/2015. 

 

Diante de todo o exposto, mantém-se o apontamento inicial e a 

responsabilização do Gestor Municipal (irregularidade GB11), visto que as 

irregularidades tinham um caráter de tal amplitude e relevância que, no mínimo, 

ficou caracterizada grave omissão no desempenho de suas atribuições de 

supervisão hierárquica.  

 

8.1.4. Achado 4 - Abertura de processo licitatório desprovido de Projeto 

Básico aprovado pela autoridade competente.  

 

Irregularidade: HB99 – Contrato - Irregularidade referente ao Contrato, 

não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 

17/2010 – TCE-MT - Contratação e ou execução de obras e serviços de 

engenharia desprovida de Projeto Básico aprovado pela autoridade 

competente. (Art. 6° e 7° da Lei n° 8.666/1993 e artigo 7° da Lei n° 

5.194/66).  

 

8.1.4.1. Situação encontrada 

De acordo com o relatado no item 2.1 do Relatório Técnico Preliminar da 

RNI (Doc. 274578/2017 – Control-P), além de ter sido iniciada a Concorrência n° 02/2015 

sem alguns projetos indispensáveis à execução da obra objeto da referida licitação, bem 
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como com projetos deficientes, os projetos não foram aprovados pela autoridade 

competente, contrariando a exigência do inciso I do § 2°, do artigo 7°, da Lei n° 8.666/93. 

 

Conforme constam nos autos, os projetos Elétrico, Sanitário, Hidráulico e 

Estrutural, de autoria do engenheiro civil Euclydes Canhetti Júnior, não foram aprovados 

pelo Prefeito Municipal.  

 

8.1.4.2. Objeto 

Processo Licitatório – Concorrência n° 02/2015. 

 

8.1.1.3. Critério de Auditoria 

✓ Incisos I do § 2°, do artigo 7°, da Lei n° 8.666/93 

 

8.1.4.4. Evidências 

Projeto Elétrico, Projeto Sanitário, Projeto Hidráulico e Projeto Estrutural, 

de autoria do engenheiro civil Euclydes Canhetti Júnior. 

 

8.1.4.5. Efeitos 

Condução de processo licitatório contaminado de vícios, tendo em vista 

que os projetos deveriam ser aprovados pelo Prefeito Municipal antes da abertura do 

processo licitatório, para que pudesse tomar conhecimento dos serviços que seriam 

executados na ampliação e reforma do Hospital Municipal, bem como para adotar 

providências corretivas previamente ao lançamento do certame. 

8.1.4.6. Responsáveis 

8.1.4.6.1. Antônio Domingo Rufatto  

Cargo: Prefeito Municipal – de 01.01.2013 a 2020 

 

8.1.4.6.1.1. Conduta  

Não aprovar o Projeto Elétrico, Projeto Sanitário, Projeto Hidráulico e 

Projeto Estrutural, de autoria do engenheiro civil Euclydes Canhetti Júnior. 
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8.1.4.6.1.2. Nexo de Causalidade 

Ao não aprovar o Projeto Elétrico, Projeto Sanitário, Projeto Hidráulico e 

Projeto Estrutural, de autoria do engenheiro civil Euclydes Canhetti Júnior, ou mesmo 

submetê-los para apreciação do Setor de Engenharia, o Chefe do Executivo Municipal 

assumiu o risco da  obra ser iniciada sem a previsão para o seu término, tendo em vista 

falhas graves ocorridas, principalmente, nos projetos elétrico e hidrossanitário, 

perceptíveis mesmo para quem não é da área de engenharia.  

 

8.1.4.6.1.3. Culpabilidade 

Por prudência, o Gestor Municipal deveria ter submetido os projetos à área 

de engenharia e após um parecer técnico dos profissionais daquela área, com todas as 

ARTs emitidas pelos profissionais responsáveis, aprovar os projetos para, somente 

então, “autorizar” a abertura do processo licitatório.  

 

8.1.4.6.1.4 Da Defesa da Sra. Antônio Domingo Rufatto24 

 

Quanto ao Achado nº. 04 – Abertura de processo licitatório desprovida de 

projeto básico aprovado por autoridade competente, o Gestor Municipal deixou de 

submeter os projetos à área de engenharia, para que, após um parecer técnico dos 

profissionais daquela área, com todas as ARTs emitidas pelos profissionais 

responsáveis, pudesse então, “autorizar” a abertura do processo licitatório. Nesse 

sentido, ao não aprovar o Projeto Elétrico, Projeto Sanitário, Projeto Hidráulico e Projeto 

Estrutural, de autoria do engenheiro civil Euclydes Canhetti Júnior, ou mesmo submetê-

los para apreciação do Setor de Engenharia, o Chefe do Executivo Municipal assumiu 

o risco da obra ser iniciada sem a previsão para o seu término, tendo em vista falhas 

graves ocorridas, principalmente, nos projetos elétrico e hidrossanitário, perceptíveis 

mesmo para quem não é da área de engenharia. 

 

 
24 Doc. Control-P nº. 116689/2021 
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Em sede de defesa, alegou que concordou com os projetos e os 

documentos acostados nos autos do processo licitatório quando autorizou a abertura do 

certame, dando total e pleno conhecimento da matéria e acrescentou: 

 

 

 

Nesses termos, entendeu que o apontamento deve ser afastado por não 

apresentar irregularidade, pois o processo licitatório foi devidamente autorizado. 

 

8.1.4.6.1.5 Da Análise Técnica da Defesa  

Quanto ao Achado nº. 04 – Abertura de processo licitatório desprovida de 

projeto básico aprovado por autoridade competente, o Gestor Municipal deixou de 

submeter os projetos à área de engenharia, para que, após um parecer técnico dos 

profissionais daquela área, com todas as ARTs emitidas pelos profissionais 
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responsáveis, pudesse então, “autorizar” a abertura do processo licitatório. Nesse 

sentido, ao não aprovar o Projeto Elétrico, Projeto Sanitário, Projeto Hidráulico e Projeto 

Estrutural, de autoria do engenheiro civil Euclydes Canhetti Júnior, ou mesmo submetê-

los para apreciação do Setor de Engenharia, o Chefe do Executivo Municipal assumiu o 

risco da obra ser iniciada sem a previsão para o seu término, tendo em vista falhas 

graves ocorridas, principalmente, nos projetos elétrico e hidrossanitário, perceptíveis 

mesmo para quem não é da área de engenharia. 

 

Constata-se, em sede de análise de defesa, que o Gestor não se opôs à 

irregularidade constatada, e limitou-se a alegar que “concordou com os projetos e os 

documentos acostados nos autos do processo licitatório quando autorizou a abertura do 

certame, dando total e pleno conhecimento da matéria”. 

 

É importante destacar que a jurisprudência do Tribunal de Contas da União 

é firme em indicar que, para dar seguimento à licitação de qualquer empreendimento, 

faz-se necessária a aprovação da autoridade competente, e que “o fato de terceiro ser 

o responsável técnico por determinado projeto básico em nada exime a responsabilidade 

existente para o gestor público incumbido de aprovar o projeto elaborado.” (Acórdão 

1.067/16-Plenário). 

 

Em consonância com o Princípio da Segregação de Funções, não é 

razoável que o agente responsável pela elaboração desses documentos também seja 

responsável pela sua aprovação. 

 

Nesse sentido é a lição de Marçal Justen Filho: 

 

  Não basta a elaboração do projeto básico. É necessária a sua 
aprovação, por ato formal e motivado da autoridade competente, a 
qual deverá avalia-lo e verificar sua adequação às exigências legais 
e aos interesses supraindividuais. A autoridade, ao aprovar o 
projeto, responsabiliza-se pelo juízo de legalidade e de 
conveniência adotado. Será competente para aprovar o projeto 
básico a autoridade competente para determinar a contratação da 
obra ou do serviço a que tal projeto se refere. (JUSTEN FILHO, 
2012, p. 153.) (Grifamos.) 
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Diante do exposto, mantém-se o apontamento inicial, mantendo a 

irregularidade HB99, atribuída ao Prefeito Municipal. 

 

8.1.4.6.2. Luciane Raquel Brauwers (Presidente); Lizandra Bertolini 

(Secretária); e, Rayla Fernanda Lopes Della Colleta (Membro). 

Cargo: Comissão de Licitação 

 

8.1.4.6.2.1. Conduta  

Dar prosseguimento à fase interna do processo licitatório da 

Concorrência n° 02/2015 sem que o Projeto Elétrico, Projeto Sanitário, Projeto Hidráulico 

e Projeto Estrutural, de autoria do engenheiro civil Euclydes Canhetti Júnior, estivessem 

aprovados pela autoridade competente (Prefeito Municipal). 

 

8.1.4.6.2.2. Nexo de Causalidade 

Ao iniciar a fase interna do processo licitatório sem que o Projeto Elétrico, 

Projeto Sanitário, Projeto Hidráulico e Projeto Estrutural, de autoria do engenheiro civil 

Euclydes Canhetti Júnior, estivessem aprovados pela autoridade competente (Prefeito 

Municipal), a Comissão de Licitação, além de infringir o inciso I, do § 2°, do artigo 7°, da 

Lei n° 8.666/93, também assumiu o risco da obra ser iniciada e, durante sua execução, 

apresentar problemas decorridos das falhas dos projetos.  

 

8.1.4.6.2.3. Culpabilidade 

Não paralisar o processo licitatório e não recomendar que o Projeto 

Elétrico, Projeto Sanitário, Projeto Hidráulico e Projeto Estrutural, de autoria do 

engenheiro civil Euclydes Canhetti Júnior, fossem submetidos à aprovação do Prefeito 

Municipal. 

 

8.1.4.6.2.4 Da Defesa da Sra. Luciane Raquel Brauwers 

(Presidente)25 e da Sra. Lizandra Bertolini (Secretária)26 

 
25 Doc. Control-P nº. 116680/2021 
26 Doc. Control-P nº. 125158/2021 
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No que se refere ao Achado nº. 04 – Abertura de processo licitatório 

desprovido de projeto básico aprovado por autoridade competente, as Defendentes 

alegaram que em relação às necessidades de projetos para complemento da obra, o 

Departamento de Engenharia que detém todo conhecimento para confecção das peças 

necessárias, sendo a equipe de licitação apenas “mera formalizadora do certame” e que 

não é de sua obrigatoriedade o conhecimento de quais projetos deveriam compor o lote: 

 

 

 

8.1.4.6.2.5 Da Análise Técnica das Defesas  

Quanto ao Achado nº. 04 – Abertura de processo licitatório desprovido de 

projeto básico aprovado por autoridade competente, as alegações das Defendentes de 

que apenas formalizam o certame não são procedentes. Embora a Comissão de 

Licitação não tenha obrigatoriedade de conhecer quais os projetos que deveriam compor 

o lote, o que se constata é que a Comissão de Licitação deu prosseguimento ao certame 

sem que houvesse a necessária aprovação do projeto básico, por ato formal e motivado 

da autoridade competente.  

 

Seria razoável que a Comissão só formalizasse o certame em 

conformidade com os requisitos da Lei nº. 8666/93, que rege as licitações e contratos 

públicos. Considerando este um documento obrigatório, ao dar andamento ao certame 

e não recomendar que os projetos fossem submetidos à aprovação do Prefeito 

Municipal, a Comissão infringiu o inciso I, do § 2°, do artigo 7°, da Lei n° 8.666/93 e 
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assumiu o risco da obra ser iniciada e, durante sua execução, apresentar problemas 

decorridos das falhas dos projetos. 

 

Nesse sentido, o Acórdão 310/2011 – Plenário TCU dispõe:  

"10. Efetivamente não compete à comissão de licitação a 
elaboração ou a retificação de projeto básico. Todavia não é 
possível admitir que a comissão adote a postura passiva de dar 
encaminhamento ao procedimento licitatório, especialmente 
promovendo o julgamento das propostas, sem a presença de todos 
os elementos exigidos pela Lei nq 8.666, de 21 de junho de 1993 

 

Além do mais, a exigência do projeto básico aprovado pela autoridade 

competente, não se trata de mera formalidade, mas de uma obrigatoriedade prevista no 

inciso I, do § 2º, do artigo 7º, da Lei nº 8.666/93: 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação 
de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à 
seguinte sequência:  
(…) 
§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando: 
I – houver projeto básico aprovado pela autoridade 
competente e disponível para exame dos interessados em 
participar do processo licitatório; (Grifamos.) 

 

Ou seja, como membro da Comissão Permanente de Licitação as 

Representadas têm o dever de conhecer essa exigência básica, quando se tratar de 

licitações para fins de execução de obras. 

 

Diante de todo exposto, mantém-se o apontamento inicial, mantendo 

a irregularidade HB99, atribuída a Sra. Luciane Raquel Brauwers (Presidente da 

CPF) e a Sra. Lizandra Bertolini (Secretária). 

 

 

8.1.4.6.2.6 Da Defesa da Sra. Rayla Fernanda Lopes Della Colleta 

(Membro)27 

 

 
27 Doc. Control-P nº. 156270/2022 
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No que se refere ao Achado nº. 04 – Abertura de processo licitatório 

desprovido de projeto básico aprovado por autoridade competente, a Defendente iniciou 

as argumentações alegando que em relação às necessidades de projetos para 

complemento da obra, o Departamento de Engenharia que detém todo conhecimento 

para confecção das peças necessárias, sendo a equipe de licitação apenas “mera 

formalizadora do certame” e que não é de sua obrigatoriedade o conhecimento de quais 

projetos deveriam compor o lote. 

 

Alegou que a exigência de se assinar o projeto é mera formalidade, vez 

que houve o conhecimento e aprovação da autoridade competente para abertura do 

certame e todos os seus anexos, e assim, não há que se falar em vinculação de 

responsabilidade dos projetos à Defendente. 

 

A Defendente alegou que tomou decisões de acordo com os projetos 

apresentados pelo Departamento de Engenharia, faltando-lhe o conhecimento técnico 

especializado quanto à matéria, não sendo detectada má fé e nem prejuízo ao erário. 

 

 

 

8.1.4.6.2.7 Da Análise Técnica da Defesa  

 

Quanto ao Achado nº. 04 – Abertura de processo licitatório desprovido de 

projeto básico aprovado por autoridade competente, a Defendente iniciou a defesa 

justificando que o Departamento de Engenharia quem detém o conhecimento técnico, 
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que a exigência de assinar o projeto é mera formalidade, faltando-lhe o conhecimento 

técnico especializado quanto à matéria e que não foi detectada má fé e nem prejuízo ao 

erário. Entretanto, as alegações não procedem, uma vez que o ato da aprovação do 

projeto básico por autoridade competente é um documento obrigatório para o 

prosseguimento do certame, previsto no inciso I, do § 2°, do artigo 7°, da Lei n° 8.666/93. 

 

Assim, não há que se falar em falta de conhecimento técnico, já que não 

se trata de conhecer os projetos que compõem a licitação, mas sim de dar 

prosseguimento ao certame sem que houvesse a presença de todos os elementos 

mínimos exigidos na Lei de Licitações e Contratos. 

 

Seria razoável que a Comissão só formalizasse o certame em 

conformidade com os requisitos da Lei nº. 8666/93, que rege as licitações e contratos 

públicos. Considerando este um documento obrigatório, ao dar andamento ao certame 

e não recomendar que os projetos fossem submetidos à aprovação do Prefeito 

Municipal, a Comissão infringiu o inciso I, do § 2°, do artigo 7°, da Lei n° 8.666/93 e 

assumiu o risco da obra ser iniciada e, durante sua execução, apresentar problemas 

decorridos das falhas dos projetos. 

 

Nesse sentido, o Acórdão 310/2011 – Plenário TCU dispõe:  

"10. Efetivamente não compete à comissão de licitação a 
elaboração ou a retificação de projeto básico. Todavia não é 
possível admitir que a comissão adote a postura passiva de dar 
encaminhamento ao procedimento licitatório, especialmente 
promovendo o julgamento das propostas, sem a presença de todos 
os elementos exigidos pela Lei nq 8.666, de 21 de junho de 1993" 

 

Além do mais, a exigência do projeto básico aprovado pela autoridade 

competente, não se trata de mera formalidade como afirma a Representada, mas de 

uma obrigatoriedade prevista no inciso I, do § 2º, do artigo 7º, da Lei nº 8.666/93: 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação 
de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à 
seguinte sequência:  
(…) 
§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando: 
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I – houver projeto básico aprovado pela autoridade 
competente e disponível para exame dos interessados em 
participar do processo licitatório; (Grifamos.) 

 

Ou seja, como membro da Comissão Permanente de Licitação tinha o 

dever de conhecer essa exigência básica, por se tratar de licitações para fins de 

execução de obras. 

 

 Ante o exposto, mantém-se o apontamento inicial mantendo a 

irregularidade HB99, atribuída a Sra. Rayla Fernanda Lopes Della Colleta (Membro 

da CPL. 

 

 

8.1.4.6.3. Juliano Ricardo Shavaren  

Cargo: Assessor Jurídico 

 

8.1.4.6.3.1. Conduta  

Emitir parecer jurídico sem que o Projeto Elétrico, Projeto Sanitário, 

Projeto Hidráulico e Projeto Estrutural, de autoria do engenheiro civil Euclydes Canhetti 

Júnior, estivessem devidamente aprovados pela autoridade competente, conforme 

exigência do inciso I, do § 2°, do artigo 7°, da Lei n° 8.666/93. 

 

8.1.4.6.3.2. Nexo de Causalidade 

Ao emitir o parecer jurídico, em cumprimento ao que estabelece o 

parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, o Assessor Jurídico informou que as 

análises do Edital e da Minuta do Contrato foram realizadas com base, exclusivamente, 

no que constava nos autos do processo até a data da análise. Assim sendo, o Assessor 

Jurídico, ao tomar conhecimento da documentação que constava nos autos do processo 

licitatório, tinha o dever de manifestar em seu parecer que, em cumprimento ao inciso I, 

do § 2°, do artigo 7°, da Lei n° 8.666/93, o Projeto Elétrico, Projeto Sanitário, Projeto 

Hidráulico e Projeto Estrutural, de autoria do engenheiro civil Euclydes Canhetti Júnior, 

deveriam ser aprovados pela autoridade competente (Prefeito Municipal). 
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 8.1.4.6.3.3. Culpabilidade 

Não manifestar, em seu Parecer Jurídico, que o Projeto Elétrico, Projeto 

Sanitário, Projeto Hidráulico e Projeto Estrutural, de autoria do engenheiro civil Euclydes 

Canhetti Júnior, deveriam ser submetidos à aprovação do Prefeito Municipal e deveriam 

estar acompanhados das ARTs de autoria dos projetos, para que, somente então, 

dessem prosseguimento ao processo licitatório. Era esperado que o assessor jurídico, 

conhecedor da legislação, demandasse o cumprimento da lei. 

 

8.1.4.6.3.4 Da Defesa do Sr. Juliano Ricardo Shavaren (Assessor 

Jurídico)28 

Preliminarmente, o Defendente justificou que o Departamento Jurídico é 

meramente parecerista, visto que existe responsável técnico (engenheiro), que é 

registrado no CREA para realizar toda a parte técnica referente a obras e que, no caso 

em tela, os projetos vieram diretamente do departamento de engenharia da Prefeitura, 

que na época, tinha como responsável, Sr. Euclydes Canhetti: 

 

 
28 Doc. Control-P nº. 118485/2021 
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Na sequência, trouxe aos autos as alegações quanto ao Achado nº. 04 – 

Abertura de processo licitatório desprovido de projeto básico aprovado por autoridade 

competente, no qual o Defendente foi responsabilizado por emitir o parecer sem que os 

projetos estivessem devidamente aprovados pela autoridade competente. 

 

Nesse diapasão, alegou que a requisição do certame teve todo o 

acompanhamento técnico necessário para a formatação da licitação através do 

Departamento de Engenharia, sendo de responsabilidade do técnico a complexidade da 

obra e as exigências do projeto e que o parecerista emite opinião sobre o documento 

juntado: 
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8.1.4.6.3.5 Da Análise Técnica da Defesa  

 

Quanto ao Achado nº. 04 – Abertura de processo licitatório desprovido de 

projeto básico aprovado por autoridade competente, o Defendente foi responsabilizado 

por emitir o parecer sem que os projetos estivessem devidamente aprovados pela 

autoridade competente, de acordo com a exigência do inciso I, do § 2°, do artigo 7°, da 

Lei n° 8.666/93. 

 

À assessoria jurídica compete analisar a legalidade e assistir a autoridade 

assessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, 

orientando a atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer 

jurídico que possibilite à autoridade o conhecimento das variáveis necessárias para a 

tomada de decisão segura. 

O TCU tem adotado entendimento no sentido de que o parecer jurídico 

serve de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente, razão 

pela qual o parecerista pode ser responsabilizado pelo conteúdo da manifestação 

(Acórdão n.º 1337/2011-Plenário e Acórdão nº 5.291/2013 – 1ª Câmara).  

 

Conforme relatado preliminarmente pela Secex de Obras e Infraestrutura, 

ao emitir o parecer jurídico, em cumprimento ao que estabelece o parágrafo único do 

artigo 38 da Lei nº 8.666/93, o Assessor Jurídico informou que as análises do Edital e da 
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Minuta do Contrato foram realizadas com base, exclusivamente, no que constava nos 

autos do processo até a data da análise. Assim sendo, o Assessor Jurídico tinha o 

poder/dever de manifestar em seu parecer que, em cumprimento ao inciso I, do § 2°, do 

artigo 7°, da Lei n° 8.666/93, o Projeto Elétrico, Projeto Sanitário, Projeto Hidráulico e 

Projeto Estrutural, de autoria do engenheiro civil Euclydes Canhetti Júnior, deveriam ser 

aprovados pela autoridade competente. 

 

Diante disso, não há que se falar em falta de conhecimento técnico ou 

necessidade de conhecimento de engenharia, uma vez que o ato formal de aprovação 

dos projetos pela autoridade competente, se trata de exigência legal, prevista no inciso 

I, do § 2°, do artigo 7°, da Lei n° 8.666/93. 

 

 Ante o exposto, mantém-se o apontamento inicial, mantém a 

irregularidade HB99, atribuída ao Assessor Jurídico. 

 . 

 

8.1.5 Achado 5 – Edital contendo cláusulas restritivas.  

 

Irregularidade: GB03 – Licitação - Constatação de especificações 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias que restrinjam a competição 

do certame licitatório (art. 40, I, da Lei 8.666/1993; art. 3°, II, da Lei 

10.520/2002). 

 

8.1.5.1. Situação encontrada 

Ao elaborar o Edital da Concorrência n° 02/2015 constaram exigências 

que, em tese, restringiram o caráter competitivo da licitação, tais como: 

 

a) Obrigatoriedade da visita técnica por Engenheiro Responsável 

Técnico da Empresa – o Edital, em seu item 5.2, estabeleceu como obrigatória a visita 

técnica, inclusive, disponibilizando como Anexo II do Edital, o modelo de Declaração, 

na qual a empresa estava obrigada a assinar, declarando que efetuou a visita técnica. 
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Essa exigência contraria o disposto no inciso III do artigo 30, bem como o inciso I, § 1º 

do artigo 3º da Lei 8666/93. O Edital não facultou, ao licitante, que a visita técnica 

pudesse ser substituída por um documento declaratório de que tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições do local, conforme transcrito a seguir: 

 

 

Esta Corte de Contas possui entendimento consolidado acerca do tema: 

SUMULA N° 18/TCEMT 
A exigência de visita técnica como condição para habilitação 
em processos licitatórios, em regra,  restringe a 
competitividade  do  certame,   podendo   ser  admitida 
somente  nas  situações  em  que a complexidade ou natureza  
do  objeto  licitado  a  justificar,  sendo  suficiente, para os 
demais casos, a simples declaração do licitante de que tem  
pleno conhecimento das condições e do local em que 
ocorrerá a execução do objeto. 

 

b) Restrição para participação no processo licitatório de empresas em 

consórcio, sem devida justificativa - O edital da Concorrência n° 02/2015, em seu item 

6.2, vedou expressamente a participação de empresas em consórcio, sem apresentar 

nos autos, justificativas técnicas e econômicas robustas para inadmissão de consórcio 

de empresa, prejudicando assim, a competitividade do certame. 

 

No caso em análise, embora seja um ato discricionário do Gestor de 

permitir ou não a participação de Consórcio no certame licitatório, o Edital vedou de 

forma expressa a participação de empresas em consórcio sem que constasse nos autos, 

qualquer justificativa para tal restrição. 
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Para o objeto em questão, que se trata de obra hospitalar composta por 

diversas especialidades técnicas, a opção pela permissão de participação de empresas 

consorciadas seria a mais razoável. 

 

8.1.5.2. Objeto 

Edital da Concorrência n° 02/2015. 

 

8.1.5.3. Critério de Auditoria 

✓ inciso III do artigo 30 da Lei n° 8.666/93; 

✓ inciso I, § 1º do artigo 3º da Lei 8666/93; 

✓ Acórdão TCU n.º 1.636/2007-Plenário; e, 

✓ Acórdão TCU n° 2831/2012 – Plenário. 

✓ Acórdão nº 110/2012 do TCU 

✓ Súmula 18 TCE/MT. 

 

8.1.5.4. Evidências 

Itens 5.2 e 6.2 do Edital da Concorrência n° 02/2015. 

 

8.1.5.5. Efeitos 

Ao exigir que a visita técnica fosse realizada, por engenheiro, até três dias 

antes da abertura do envelope, a Comissão de Licitação restringiu a competitividade do 

certame licitatório. Já em relação a fixar prazo para realização da visita técnica, 

possibilitou que as empresas, bem como a administração, ficassem sabendo com 

antecedência a respeito dos interessados que iriam participar do certame o que, 

conforme o TCU, possibilita a formação de conluio entre os interessados. 

 

Ao vedar a participação das empresas em consórcio sem justificativa 

técnica e econômica, a Comissão de Licitação permitiu a ocorrência de uma restrição 

indevida à competitividade, tendo em vista que empresas poderiam se reunir na forma 

de consórcio para participar do certame. 
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8.1.5.6. Responsável 

 

8.1.5.6.1. Luciane Raquel Brauwers (Presidente); Lizandra Bertolini 

(Secretária); e, Rayla Fernanda Lopes Della Colleta (Membro). 

Cargo: Comissão de Licitação 

 

8.1.5.6.1.1. Conduta  

Inserir no Edital do processo licitatório da Concorrência n° 02/2015, 

cláusulas restritivas que inviabilizaram o caráter competitivo da Licitação. 

 

8.1.5.6.1.2. Nexo de Causalidade 

Tanto a exigência para que a visita técnica fosse realizada por engenheiro, 

no prazo de até três dias antes da sessão de recebimento e aberturas das propostas, 

bem como a vedação para que empresas em consórcio não pudessem participar do 

processo licitatório, sem qualquer justificativa técnica, ferem o princípio da isonomia, 

consequentemente, inviabilizam o caráter competitivo da Licitação. 

 

8.1.5.6.1.3. Culpabilidade 

A Comissão de Licitação foi a responsável pela redação e assinatura do 

Edital de Licitação da Concorrência n° 02/2015. 

 

8.1.5.6.1.4 Da Defesa da Sra. Luciane Raquel Brauwers 

(Presidente)29 e da Sra. Lizandra Bertolini (Secretária)30 

 

No que tange ao Edital da Concorrência nº. 02/2015 com cláusulas 

restritivas, as Defendentes alegaram que se trata de editais padrão para obras, nos quais 

os modelos foram aceitos sem questionamento, nem pelas empresas, nem pelo TCE, 

não sendo fato isolado ou inovador apenas daquela obra e acrescentou que nenhuma 

empresa questionou ou apresentou impugnação. 

 
29 Doc. Control-P nº. 116680/2021 
30 Doc. Control-P nº. 125158/2021 
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8.1.5.6.1.5 Da Análise Técnica das Defesas  

Quanto às cláusulas restritivas, as Defendentes não se opuseram à 

irregularidade atribuída, limitando-se a alegar que se trata de “editais padrão” para obras, 

nos quais os modelos foram aceitos sem questionamento, nem pelas empresas, nem 

pelo TCE, não sendo fato isolado ou inovador apenas daquela obra e acrescentou que 

nenhuma empresa questionou ou apresentou impugnação. 

 

Nesse sentido, as justificativas das Defendentes não são suficientes para 

retirar a responsabilização atribuída à Comissão de Licitação, uma vez que era esperado 

que a Comissão de Licitação, a quem, nos termos do art. 6º, inciso XVI da Lei nº. 8666/93 

cabe o exame de todos os documentos relativos ao certame, adotasse providências no 

sentido de corrigir as irregularidades relativas às cláusulas excessivas previstas no Edital 

da Concorrência nº. 02/2015 antes de dar prosseguimento ao certame. 

 

O fato de que nenhuma empresa apresentou impugnação não possui 

importância necessária para convertê-la em justificativa. 

 

As alegações das responsáveis não merecem ser acolhidas. É 
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elementar à ideia de licitação, o respeito aos Princípios da Legalidade, da 

Isonomia, da Igualdade, entre outros previstos no art. 3º da Lei nº. 8666/93, 

mantendo-se as irregularidades atribuídas. Assim sendo, deve ser mantida a 

irregularidade GB03 atribuída as Sra. Luciane Raquel Brauwers (Presidente da 

CPF) e Sra. Lizandra Bertolini (Secretária da CPL). 

 

 

8.1.5.6.1.6 Da Defesa da Sra. Rayla Fernanda Lopes Della Colleta 

(Membro)31 

A Defesa apresentada pela Sra. Rayla Fernanda Lopes Colleta – membro 

da Comissão de Licitação foi semelhante às argumentações de defesa apresentadas 

pela Sra. Luciane Raquel Brauwers (Presidente da Comissão de Licitação) e pela Sra, 

Lizandra Bertolini (Secretária): 

 

 

 

 

8.1.5.6.1.7 Da Análise Técnica da Defesa  

As alegações apresentadas pela Sra. Rayla Fernanda Lopes Colleta – 

membro da Comissão de Licitação possuem teor semelhante às argumentações de 

defesa apresentadas pela Sra. Luciane Raquel Brauwers (Presidente da Comissão de 

Licitação) e pela Sra, Lizandra Bertolini (Secretária). 

 
31 Doc. Control-P nº. 156270/2022 
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Diante disso, reporta-se à análise apresentada no item 8.1.5.6.1.5 deste 

Relatório Técnico Conclusivo e conclui-se: 

 

O fato de que nenhuma empresa apresentou impugnação, não possui 

importância necessária para convertê-la em justificativa. Nessa mesma linha, o fato de 

que são modelos de editais adotados pelo Município, também não merece prosperar, 

uma vez que era esperado que a Comissão de Licitação, a quem, nos termos do art. 6º, 

inciso XVI da Lei nº. 8666/93 cabe o exame de todos os documentos relativos ao 

certame, adotasse providências no sentido de corrigir as irregularidades relativas às 

cláusulas excessivas previstas no Edital da Concorrência nº. 02/2015 antes de dar 

prosseguimento ao certame. 

 

Conforme já relatado, o item 5.2 do Edital da Concorrência nº. 002/2015 

estabeleceu como obrigatória a visita técnica, inclusive, disponibilizando como Anexo II 

do Edital o modelo de Declaração, na qual a empresa estava obrigada a assinar que 

efetuou a visita técnica. Essa exigência contraria o disposto no inciso III do artigo 30, 

bem como o inciso I, § 1º do artigo 3º da Lei 8666/93. O Edital não facultou, ao licitante, 

que a visita técnica pudesse ser substituída por um documento declaratório de que 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições do local. 

 

Nesse sentido, esta Corte de Contas possui entendimento consolidado 

acerca do tema: 

 

  SUMULA N° 18/TCEMT 
  A exigência de visita técnica como condição para habilitação em 

processos licitatórios, em regra, restringe a competitividade do 
certame, podendo ser admitida somente nas situações em que a 
complexidade ou natureza do objeto licitado a justificar, sendo 
suficiente, para os demais casos, a simples declaração do licitante 
de que tem pleno conhecimento das condições e do local em que 
ocorrerá a execução do objeto. 

 

 

Portanto, as justificativas da Defendente não são suficientes para 
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retirar a responsabilização atribuída e não merecem ser acolhidas. É elementar à 

ideia de licitação, o respeito aos Princípios da Legalidade, da Isonomia, da 

Igualdade, entre outros previstos no art. 3º da Lei nº. 8666/93. Assim sendo, deve 

ser mantida a irregularidade GB03 atribuída à Representada. 

 

8.1.5.6.2. Juliano Ricardo Shavaren  

Cargo: Assessor Jurídico 

 

8.1.5.6.2.1. Conduta  

Emitir parecer jurídico, sem observância das cláusulas 5.2 e 6.2, que 

estabelecem vedações ao caráter competitivo do processo licitatório, bem como ferem o 

Princípio da Isonomia, estabelecida no Art. 3° da Lei de Licitações. 

 

8.1.5.6.2.2. Nexo de Causalidade 

Ao emitir o parecer jurídico, o Assessor Jurídico informou que as análises 

do Edital e da Minuta do Contrato foram realizadas com base, exclusivamente, no que 

constava nos autos do processo até a data da análise. Assim sendo, ao analisar o teor 

do Edital, o Assessor Jurídico foi omisso e não fez qualquer referência às exigências 

previstas no item 5.2 e 6.2 do Edital, as quais possuem condão de restringir o caráter 

competitivo da licitação. 

 

8.1.5.6.2.3. Culpabilidade 

Não manifestar, em seu Parecer Jurídico, que os itens 5.2 e 6.2 possuíam 

caráter restritivo ao processo licitatório. Era esperado que, conhecedor da legislação, 

demandasse a supressão de cláusulas restritivas. 

 

8.1.5.6.2.4 Da Defesa do Sr. Juliano Ricardo Shavaren32 

De início, o Defendente apresentou as mesmas alegações trazidas nos 

autos pela Presidente da Comissão de Licitação, Sra. Luciane Raquel Brauwers: 

 
32 Doc. Control-P nº. 118485/2021 
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Em seguida, justificou que entende que a visita prévia ao local da obra seria 

essencial para que a interessada tenha o total conhecimento do local, que este era 

posicionamento do Gestor em todos os contratos, que não houve questionamento 

anterior do TCE/MT em relação aos demais editais e que não houve prejudicialidade: 
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8.1.5.6.2.5 Da Análise Técnica da Defesa  

Neste Achado nº. 05, o assessor jurídico foi responsabilizado por emitir 

parecer jurídico, sem observância das cláusulas 5.2 e 6.2, que estabelecem vedações 

ao caráter competitivo do processo licitatório, bem como ferem o Princípio da Isonomia, 

estabelecida no Art. 3° da Lei de Licitações. 

 

Após análise das justificativas encaminhadas nos autos, constata-se que 

suas alegações não são procedentes. De início, o fato de que nenhuma empresa 

apresentou impugnação, não possui importância necessária para convertê-la em 

justificativa. Nessa mesma linha, o fato de que são modelos de editais adotados pelo 

Município também não merece prosperar, uma vez que era esperado da assessoria 

jurídica o exame da minuta do edital em conformidade com o que estabelece o parágrafo 

único do art. 38 da Lei nº. 8666/93: 

 

  Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura 
de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta 
de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão 
juntados oportunamente 

 
  Parágrafo único. “As minutas de editais de licitação, bem como as 

dos contratos, acordos, convênios ou ajustes, devem ser 
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração." 

 

Conforme já relatado, o item 5.2 do Edital da Concorrência nº. 002/2015 

estabeleceu como obrigatória a visita técnica, inclusive, disponibilizando como Anexo II 

do Edital o modelo de Declaração, na qual a empresa estava obrigada a assinar que 
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efetuou a visita técnica. Essa exigência contraria o disposto no inciso III do artigo 30, 

bem como o inciso I, § 1º do artigo 3º da Lei 8666/93. O Edital não facultou, ao licitante, 

que a visita técnica pudesse ser substituída por um documento declaratório de que 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições do local. 

 

Nesse sentido, esta Corte de Contas possui entendimento consolidado 

acerca do tema: 

 

  SUMULA N° 18/TCEMT 
  A exigência de visita técnica como condição para habilitação em 

processos licitatórios, em regra, restringe a competitividade do 
certame, podendo ser admitida somente nas situações em que a 
complexidade ou natureza do objeto licitado a justificar, sendo 
suficiente, para os demais casos, a simples declaração do licitante 
de que tem pleno conhecimento das condições e do local em que 
ocorrerá a execução do objeto. 

 

Portanto, as justificativas do Defendente não são suficientes para 

retirar a responsabilização atribuída, pois o papel da assessoria jurídica para 

realizar o controle prévio da licitude dos procedimentos licitatórios com o respeito 

aos Princípios da Legalidade, da Isonomia, da Igualdade, entre outros previstos 

no art. 3º da Lei nº. 8666/93, não foi realizado de acordo com os fundamentos 

jurídicos, mantendo-se, dessa forma, a irregularidade atribuída preliminarmente. 

Assim sendo, deve ser mantida a irregularidade GB03 atribuída ao Assessor 

Jurídico. 

 

8.1.6. Achado 6 – Ausência de Capacidade técnica das empresas 

licitantes. 

 

Irregularidade: GB17.     Licitação. Ocorrência de irregularidades relativas 

às exigências de qualificação técnica das licitantes (art. 30 da Lei 

8.666/1993). 
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8.1.6.1. Situação encontrada 

Conforme relatado no item 2.1.1, do Relatório Técnico Preliminar da RNI 

(Doc. 274578/2017 – Control-P), ao elaborar o Edital da Concorrência n° 02/2015, a 

Comissão de Licitação inseriu, no item 6.5.4.7, a exigência de que a empresa licitante 

possuísse aptidão para desempenho de atividades pertinentes aos serviços de 

construção ou reforma na área de saúde, conforme transcrito a seguir: 

 

 

Após consultas formuladas por duas pessoas físicas e após ouvir a área 

de engenharia, o Assessor Jurídico manifestou para que fosse alterado o item 6.5.4.7 do 

Edital: no lugar de “... aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis 

em prazos, quantidade e características com os serviços objeto da licitação de serviços 

de construção ou reforma na área de saúde..”, solicitou que constasse “...aptidão para 

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em prazos, quantidade e 

características com os serviços objeto da licitação...”. Ou seja, o Assessor Jurídico 

excluiu a especificidade de construção ou reforma na área de saúde, para os serviços 

objeto da licitação.  

 

Entretanto, em análise ao item 1.1. do Edital da Concorrência n° 02/2015, 

constata-se que o objeto da licitação é muito mais extenso do que afirmaram os 

Engenheiros e o Assessor Jurídico, para justificarem a alteração no item 6.5.4.7 do 

Edital. 

 

De acordo com o Edital o item 1.1. do Edital, a Concorrência n° 02/20415 

possui o seguinte objeto.  
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Ou seja, mesmo alterando o teor do item 6.5.4.7, extrinsecamente, ainda 

permaneceu a exigência da obrigatoriamente da aptidão técnica na reforma e ampliação 

de hospital.  

 

Entretanto, durante a análise dos documentos de habilitação, a Comissão 

Permanente de Licitação permitiu que empresas que não possuíam qualquer know-hall 

em reforma e ampliação de hospital participassem do certame licitatório, mediante 

apresentação de um simples atestado de capacidade técnica que não guarda qualquer 

correlação com o objeto licitado. 

 

De acordo com a ata da sessão de recebimento dos envelopes e análise 

dos documentos, participaram do processo licitatório as empresas Alliance Construtora 

LTDA – EPP; Construtora e Materiais para Construções Três T LTDA; e CMM 

Construtora e Incorporador LTDA – EPP. As duas primeiras com sede em Alta Floresta-

MT e a última, com sede em Várzea Grande-MT. 

 

O principal atestado de capacidade técnica fornecido pela empresa 

Construções Três T LTDA, refere-se ao Contrato n° 030/2012, firmado com o Executivo 

Municipal de Paranaíta-MT, que tem como objeto a “contratação de empresa 

especializada para Ampliação e Reforma da Escola Municipal Cristo Redentor localizada 

na Comunidade Santa Marta, Assentamento São Pedro, no Município de Paranaíta/MT.” 

A Escola Municipal Cristo Redentor possui uma área de 976,05m².  

 

A empresa Construções Três T, ainda apresentou outros atestados de 

capacidade técnica fornecidos pelo Executivo Municipal de Paranaíta-MT, referente à 

ampliação e reforma de Escola Municipal, com 395,12m², e outros dois fornecidos pela 
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Prefeitura de Alta Floresta-MT, cujos objetos eram alheios à área de saúde, tais como: 

ampliação de banheiros do terminal rodoviário; execução de galpão e banheiros na 

Secretaria de Infraestrutura; execução e reforma de pontos de ônibus; execução de 

refeitório e varanda na creche Laura Vicunã; construção de banheiros na escola 

municipal Sônia Maria Faleiros; e, reforma na escola Municipal Vicente Francisco da 

Silva.  

 

Assim sendo, nenhum desses atestados técnicos atendiam às 

exigências do Edital, cujo objeto era a reforma e ampliação de hospital. 

 

A empresa Alliance Construtora LTDA – EPP apresentou dois atestados 

de capacidade técnica. O primeiro fornecido pela Prefeitura de Carlinda, referente à 

execução do Contrato n° 088/2013, no valor global de R$ 155.175,00, que tem como 

objeto a ampliação do UBS – Unidade Básica de Saúde do Posto de Padre Geraldo. A 

área ampliada do UBS foi de 143,77m², sendo que os demais serviços foram trocas de 

janelas, portas, pintura, instalação sanitárias, instalações elétricas.  

 

Ou seja, mesmo tratando-se de uma UBS, esse atestado de 

capacidade técnica não atende às exigências do Edital. 

 

Já a empresa CMM Construtora e Incorporadora LTDA – EPP, vencedora 

da Concorrência n° 02/2015, para atender os requisitos do item 6.5.4.7 do Edital da 

Concorrência n° 02/2015, apresentou o atestado de capacidade técnica emitido pelo Sr. 

Roberto Carlos Scatambuli, representante da Empresa Scatambuli & Scantaluli Ltda – 

ME (Brasil Agrícola). 

 

De acordo com o referido atestado, a empresa Scatambuli declarou que a 

empresa CMM Construtora e Incorporadora LTDA – EPP executou uma obra de 

edificação de estrutura (fundação e estruturas), bem como reforma e ampliação em uma 

área construída de 2.262m², conforme constam às fls. 478/481, dos autos do processo 

licitatório, transcrito a seguir: 
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O Atestado de Capacidade Técnica emitida pela Scatambuli & Scantaluli 

Ltda – ME (Brasil Agrícola) está datado de 08.09.2015. Pelo referido documento, o 

representante da empresa atestou que a obra foi executada entre o período de 

03.03.2015 a 08.09.2015. Consta no Rodapé do referido atestado o endereço, conforme 

segue: 

 

 

O telefone informado no rodapé do documento não pertence à empresa e 

sim, ao Escritório de Contabilidade Redord. De acordo com informações prestadas pelo 

escritório, esse telefone nunca foi da empresa Scatambuli & Scantabulli Ltda (Brasil 

Agrícola). 

 

Até setembro/2015, pelo sistema GEOOBRAS-TCE/MT, não consta 

nenhum registro de execução de obras ou serviços de engenharia, para a Administração 

Pública do Estado de Mato Grosso, pela empresa CMM Construtora e Incorporadora 

LTDA – EPP, conforme se constata pelo quadro que segue: 
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Conforme comprovado pelo GEOOBRAS-TCE/MT, a primeira obra 

executada pela referida empresa para Administração Pública mato-grossense foi a 

relativa ao Contrato n° 033/2015, de Paranaíta-MT. 

 

De acordo com o registro na Junta Comercial, bem como na documentação 

inserida nos autos do processo licitatório da Concorrência n° 02/2015, consta que a 

empresa CMM Construtora e Incorporadora LTDA – EPP, CNPJ n° 11.058.896/0001-86, 

possui o endereço comercial na Avenida Aleixo da Conceição, s/n°, no bairro Glória, na 

cidade de Várzea Grande-MT. Entretanto, em diligência ao referido endereço, a 

equipe técnica da SECEX de Obras e Serviços de Engenharia não localizou a sede 

da empresa. 

 

Após análise do Atestado de Capacidade Técnica fornecido pela empresa 

Scatambuli & Scantaluli Ltda – ME (Brasil Agrícola), constatou-se semelhança entre os 

itens que constam no referido atestado, com os itens que seriam licitados por meio da 

Concorrência n° 02/2015. Assim, a Equipe Técnica da SECEX de Obras e Serviços de 

Engenharia realizou diligência, junto à Prefeitura Municipal de Sorriso-MT, bem como 

junto ao CREA-MT, por meio do Ofício n° 558/2017. 

 

Pelas informações prestadas pelo Controlador Interno de Sorriso, bem 

como pela área de engenharia da Prefeitura Municipal de Sorriso, materializada por meio 
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da Certidão de Cadastro Imobiliário de Sorriso-MT, resta comprovado que até o dia 

22.08.2017, no endereço que consta no Atestado de Capacidade Técnica fornecida pele 

empresa Scatambuli, não há registro de qualquer edificação. 

 

 

Por meio de fotos encaminhadas pelo Controlador Interno de Sorriso-MT, 

foi comprovado que, no endereço descrito no Atestado de Capacidade Técnica fornecido 

pela empresa Scatambuli, consta edificado um galpão, conforme demonstrado pelas 

fotos que seguem; 
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Assim sendo, há indícios que não sejam verdadeiras as declarações que 

constam no atestado de capacidade técnica fornecido pela Scatambuli & Scantabulli 

Ltda, de que empresa CMM Construtora e Incorporadora LTDA – EPP executou a obra, 

tendo em vista que, conforme informações da Prefeitura, o terreno possui uma dimensão 

de 2000m². Assim, como seria possível, construir um galpão com 2.262m², considerando 

que pelas fotos e pela planta baixa, o referido imóvel não possui dois pisos? 

 

 

Corroborando com essas afirmações, o CREA-MT realizou inspeção in loco 

no endereço que está no Atestado de Capacidade técnica e constatou, conforme 

demonstrado pelas fotos que seguem, que o imóvel trata-se de um galpão rústico, 
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coberto com telha de zinco, que atualmente está sendo utilizado por uma empresa para 

depósito de defensivos agrícolas: 
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Ou seja, pelas informações prestadas pelo agente fiscal do CREA-MT, os 

serviços que constam no atestado de capacidade técnica não condizem com o que foi 

executado no galpão. 

 

Assim sendo, constata-se que não houve, por parte da Comissão de 

Licitação, qualquer análise técnica sobre o teor dos atestados apresentados pelas 

empresas licitantes, limitando-se apenas a constar em um check-list, se as empresas 

apresentaram ou não, o documento exigido no inciso 6.5.4.7 do Edital da Concorrência 

n° 02/2015. 

 

A ausência de capacidade técnica da empresa CMM Construtora e 

Incorporadora LTDA – EPP para executar uma obra complexa, de reforma e ampliação 

do Hospital Municipal de Paranaíta-MT, objeto da Concorrência n° 02/2015, resultou na 

execução de serviços em desacordo com as normas técnicas e projeto básico licitado e, 

posteriormente no abandono da obra. 

 

Durante a inspeção in loco realizada em 28.06.2017, pela Equipe Técnica 

da SECEX de Obras e Serviços de Engenharia desta Corte de Contas, acompanhada 

do Sr. Antônio Domingos Rufatto – Prefeito do Município de Paranaíta-MT, bem como 
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do Engenheiro Civil, Sr. Fernando Marques de Almeida, Fiscal da Obra, foram 

identificadas patologias decorrentes de vícios construtivos, que, se não fossem 

corrigidas, acarretariam danos à segurança e solidez da obra. Essas patologias são 

decorrentes da ausência de capacidade técnica da empresa CMM Construtora e 

Incorporadora LTDA – EPP em executar o objeto da Concorrência n° 02/2015. Na 

ocasião, algumas dessas patológicas foram registradas por meio de fotos que seguem. 

a) Patologias na execução do projeto hidrossanitário: 
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Ainda em relação à execução do projeto hidrossanitário, a Equipe Técnica 

constatou que, por ocasião do 1° Termo Aditivo foram previstos nos itens 1.9.34, 2.11.23, 

3.11.24 e 4.11.24, há instalações de 62 torneiras cromada de mesa para lavatório. 

Entretanto, conforme comprovado pelas fotos que seguem, a empresa 

contratada utilizou torneira de plástico cromado da marca LG: 

  

 

Ainda de acordo com o projeto hidrossanitário, estava prevista a execução 

do item 2.11.18, que corresponde à colocação de bancada de granito cinza andorinha 

150cm x 60cm, com cuba de embutir em aço inoxidável, incluso válvula americana, sifão, 

engate e torneira. Para esse item, a Administração cotou pela tabela SINAP código 

86944. De acordo com a tabela SINAP, o código 86944 está assim descrito: 
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Entretanto, durante a inspeção, foi constatado que a empresa instalou 

torneira de plástico cromado, da marca LG, conforme demonstrado pela foto que segue: 

  

 

As torneiras a serem instaladas pela empresa contratada deveriam estar 

de acordo com a especificação do código 86944 da tabela SINAPI, que segue: 
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Ou seja, pela descrição, as torneiras deveriam ser cromadas, padrão alto. 

Em virtude do abandono da obra pela empresa contratada, essas torneiras foram 

substituídas por torneiras cromadas, porém, não houve ressarcimento do dano 

pela empresa contratada. 

Ainda com base no projeto de instalação hidrossanitária, as plantas 

isométricas detalham que os registros de gaveta seriam instalados a 1,90m acima do 

piso acabado, conforme demonstrado pelo desenho extraído do projeto hidrossanitário: 

 

 

 Ou seja, de acordo com o projeto hidrossanitário, o sistema de transporte 

de água deveria ser por via aérea. Assim, de acordo com o projeto, os registros de gaveta 

deveriam ficar acima das bancadas. Entretanto, durante a inspeção in loco, a Equipe de 

Auditoria constatou que toda a tubulação de água foi instalada subterrânea, sendo que 

os registros de gaveta ficaram abaixo das bancadas e das pias, conforme detalham as 

fotos que seguem: 
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Nas situações citadas anteriormente, ainda que em desacordo com o 

projeto, foram instalados os registros de gaveta. Porém, tanto nas salas de cirurgias, 

como nas enfermarias, os registros não foram instalados, conforme comprovado 

pelas fotos que seguem: 

 

 

A não instalação de registros de gaveta comprometem o funcionamento 

dos locais, já que, no caso de uma simples troca de torneira, há risco de alagamento de 

todo o setor. 
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Ainda durante a inspeção in loco, foi constatado que a empresa deixou de 

instalar os pontos de água quente que estavam previstos no projeto hidrossanitário. 

 

Após a elaboração do novo projeto hidrossanitário pela empresa 

Construlogo, não foi possível fazer as correções em algumas dessas patologias. 

Refazer alguns dos serviços não era a melhor escolha, tendo em vista que tornaria 

ainda mais dispendioso para o erário municipal. No caso específico, para os 

registros que foram instalados embaixo das bancadas, a opção foi adaptar o móvel 

que vai embaixo da bancada, de forma a não obstruir os registros. 

 

Já os registros das salas de cirurgias, a alternativa encontrada foi trazer a 

tubulação pela parte externa, deixando o registro fora das salas de cirurgia, conforme 

comprovado pelas fotos cedidas pela empresa P1: 

  

 

b) Patologias na execução do projeto elétrico: 

A ausência da capacidade técnica da empresa CMM Construtora e 

Incorporadora LTDA – EPP pode ser vista em uma simples instalação de um chuveiro 

elétrico. Conforme demonstrado pela foto que segue, a empresa instalou um chuveiro 

elétrico no banheiro ao lado da sala de manutenção autoclaves, executou a pintura, 

porém deixou de instalar o ponto da tomada: 
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Já na sala de enfermaria clínica masculina, a equipe técnica constatou que 

houve descumprimento da norma técnica NBR5410. A empresa contratada instalou o 

cabo de corrente elétrica por baixo da caixa de passagem destinada à passagem dos 

cabos de telefonia, conforme demonstrado pelas fotos que seguem: 

 

  

 

Ainda em relação à execução do projeto elétrico, durante a inspeção in 

loco, foram constatadas falhas na montagem dos quadros de distribuição, conforme 

quadro que segue: 
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✓ os quadros de distribuição geral estão sem identificação dos locais 

a que se referem; 

✓ os circuitos elétricos estão sem anilhas de identificações; 

✓ os condutores elétricos estão sem os terminais apropriados dos 

tipos: forquilha, agulha ou cunha; e, 

✓ falta fazer o acabamento geral dos quadros. 

 

A Equipe Técnica constatou que os serviços elétricos, à época, foram 

executados por eletricista, sem o acompanhamento da responsável técnica da 

obra (Sra. Tatiane Corrêa da Silva Mello – CREA-MT 016838). 

 

c) Ausência de instalação de caixa ou duto para ar-condicionado: 

Era previsível que a empresa CMM Construtora e Incorporadora LTDA – 

EPP notasse que não havia sido previsto, no projeto, a instalação de nenhum ar 

condicionado, embora no projeto elétrico houvesse previsão de tomadas para as 

instalações dos aparelhos de ar condicionado, mesmo ainda na fase de execução da 

alvenaria e do reboco. 

 

Entretanto, foram executados serviços de reboco, massa corrida, de 

instalação de caixa de passagens para tomadas, bem como, em alguns setores, até 
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mesmo os serviços de pintura, sem que a profissional responsável pela obra fizesse 

qualquer observação sobre a ausência de caixa (ar de parede) ou mesmo do duto para 

ar condicionado do tipo split. 

 

Pelo exposto e até aqui relatado, constata-se que a empresa não 

possuía capacidade técnica para executar a obra de ampliação e reforma do 

Hospital Municipal de Paranaíta-MT.  Foi constatado, pelos Auditores, que a 

empresa não adotou as boas técnicas de engenharia, executando serviços 

contrários às normas técnicas, bem como de forma grosseira em contrapartida ao 

que estava definido em projetos. 

 

De acordo com os dados que constam no GeoObras-TCE/MT, a empresa 

CMM Construtora e Incorporadora Ltda possui registrado apenas 6 (seis) contratos. 

Todos esses seis contratos foram realizados com o Executivo Municipal de Paranaíta-

MT, nos anos de 2015 e 2016. Desses seis contratos, apenas o Contrato n° 027/2016, 

teve o objeto do contrato concluído.  

 

Conforme consta no item III do Relatório Técnico Preliminar da RNI (Doc. 

274578/2017 – Control-P) os demais contratos foram todos rescindidos, sendo que a 

justificativa para as rescisões dos referidos contratos foi o atraso na execução dos 

objetos contratados, ocasionado pelo descumprimento do cronograma da obra pela 

empresa CMM – Construtora e Incorporadora Ltda – EPP, conforme demonstrado pelo 

quadro que segue: 
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Pelos dados do GeoObras-TCE/MT, até o ano de 2015, a empresa CMM 

Construtora e Incorporadora Ltda – EPP não possuía nenhum contrato de obras e 

serviços de engenharia firmado com Entes Públicos do Estado de Mato Grosso. 

 

Assim sendo, pode-se afirmar que a flexibilização recomendada pela 

Assessoria Jurídica e acatada pela Comissão Permanente de Licitação foi determinante 

para que qualquer empresa pudesse participar da ampliação e reforma de um hospital 

com mais de 2.000m² de área construída, onde envolvia serviços de natureza complexa. 

 

8.1.6.2. Objeto 

Edital da Concorrência n° 02/2015. 

Projeto Básico. 

 

8.1.6.3. Critério de Auditoria 

✓ Inciso II do art. 30 da Lei 8.666/1993. 

✓ § 1º do art. 30 da Lei 8.666/1993. 

 

8.1.6.4. Evidências 

Item 6.5.4.7do Edital da Concorrência n° 02/2015. 

Inspeção in-loco realizada no dia 28.06.207. 

Projeto hidrossanitário, 

Projeto elétrico. 

Relatório Técnico da empresa P1. 

Atestado de capacidade técnica fornecida pela empresa CMM Construtora 

e Incorporadora LTDA – EPP. 

 

8.1.6.5. Efeitos 

A Comissão de Licitação deveria analisar com maior rigor os atestados 

fornecidos pelas empresas licitantes, e perceber que os conteúdos dos Atestados de 

Capacidade Técnica apresentados pelas empresas não atendiam ao que exige o item 
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6.5.4.7 do Edital da Concorrência n° 02/2015. Assim, ao permitir que as empresas 

licitantes participassem e fossem habilitadas no certame licitatório, contribuiu para que, 

ao final, fosse sagrado vencedora uma empresa que não possuía nenhuma aptidão para 

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em prazos, quantidades e 

características com os serviços objeto da licitação, que, conforme Edital, era a reforma 

e ampliação do Hospital Municipal de Paranaíta-MT. 

 

8.1.6.6. Responsável 

8.1.6.6.1. Luciane Raquel Brauwers (Presidente); Lizandra Bertolini 

(Secretária); e, Rayla Fernanda Lopes Della Colleta (Membro). 

Cargo: Comissão de Licitação 

 

8.1.6.6.1.1. Conduta  

Deixar de analisar com critérios técnicos, o teor dos Atestados de 

Capacidade Técnica apresentados pelas empresas licitantes. 

 

 8.1.6.6.1.2. Nexo de Causalidade 

Após o recebimento dos envelopes, a fase de habilitação é o momento em 

que a Comissão de Licitação deve fazer uma análise criteriosa, não bastando apenas 

comprovar a entrega dos documentos. Se necessário, a Comissão poderá suspender a 

sessão para analisar, com critérios, os referidos documentos apresentados. 

 

É dever da Comissão de Licitação, ao realizar a fase de habilitação, 

analisar os documentos de habilitação compatíveis com o ramo do objeto licitado, 

especialmente aqueles que comprovem a qualificação técnica e a capacidade 

econômico-financeira para participar de licitação na Administração Pública. Não basta 

apenas fazer constar em um check-list de que as empresas entregaram os documentos. 

 

 

8.1.6.6.1.3. Culpabilidade 
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Ao deixar de analisar, com critérios, os conteúdos dos Atestados de 

Capacidades Técnicas das empresas licitantes, a Comissão de Licitação possibilitou que 

empresas sem nenhuma aptidão para desempenho de atividades pertinentes e 

compatíveis em prazos, quantidades e características com os serviços objeto da 

licitação, participassem e fossem habilitadas no processo licitatório. 

 

 

 

8.1.6.1.4 Da Defesa da Sra. Luciane Raquel Brauwers 

(Presidente)33 e da Sra. Lizandra Bertolini (Secretária)34 

 

Quanto ao Achado nº. 06 - ausência de capacidade técnica das empresas 

licitantes, as Defendentes alegaram que os atestados foram apresentados para todos os 

presentes, sem nenhum questionamento. 

 

Afirmaram ainda que, em se tratando de obras e reformas, o Departamento 

de Engenharia que é o responsável pelos projetos, não fez nenhum quesito ou exigência 

quanto à matéria e que, não havendo questionamento, entendeu-se pela aceitação 

tácita, considerando que todos os documentos recebem ou deveriam receber uma 

segunda análise com envio no APLIC. 

 

Por fim, alegaram que nunca teve qualquer problema sobre o tema e, não 

havendo dolo, requereram o afastamento da responsabilidade. 

 

 
33 Doc. Control-P nº. 116680/2021 
34 Doc. Control-P nº. 125158/2021 
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8.1.6.1.5 Da Análise Técnica das Defesas  

 

A irregularidade atribuída no Achado nº. 06 à Comissão de Licitação refere-

se à ausência de capacidade técnica das empresas licitantes, já que a CPL deixou de 

analisar com critérios, os conteúdos dos Atestados de Capacidades Técnicas das 

empresas licitantes, e possibilitou que empresas sem nenhuma aptidão para 

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em prazos, quantidades e 

características com os serviços objeto da licitação, participassem e fossem habilitadas 

no processo licitatório. 

 

A argumentação de que não houve exigência do Departamento de 

Engenharia quanto à matéria e que entendeu pela aceitação tácita não possui 

importância necessária para convertê-la em justificativa. Conforme já mencionado, após 

o recebimento dos envelopes, a fase de habilitação é o momento em que a Comissão 

de Licitação deve fazer uma análise criteriosa, não bastando apenas comprovar a 

entrega dos documentos. É dever da Comissão de Licitação, ao realizar a fase de 

habilitação, analisar os documentos de habilitação compatíveis com o ramo do objeto 

licitado, especialmente aqueles que comprovem a qualificação técnica e a capacidade 

econômico-financeira para participar de licitação na Administração Pública.  
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Nesse mesmo sentido, a justificativa de que não haviam tido 

problemas anteriores sobre o tema também não merece prosperar, uma vez que 

se trata de exigência legal cujo desconhecimento não pode ser oposto pela 

Comissão de Licitação, motivo pelo qual deve ser mantida a irregularidade GB17 

atribuída preliminarmente as Luciane Raquel Brauwers (Presidente da CPL) e Sra. 

Lizandra Bertolini (Secretária da CPL) . 

  

 

 

8.1.6.1.6 Da Defesa da Sra. Rayla Fernanda Lopes Della Colleta 

(Membro)35 

A Defesa apresentada pela Sra. Rayla Fernanda Lopes Colleta – membro 

da Comissão de Licitação foi semelhante às argumentações de defesa apresentadas 

pela Sra. Luciane Raquel Brauwers (Presidente da Comissão de Licitação) e pela Sra, 

Lizandra Bertolini (Secretária), alegando que os atestados foram apresentados a todos 

os presentes, não havendo questionamento e, em função disso, entendeu-se pela 

aceitação tácita: 

 

 
35 Doc. Control-P nº. 156270/2022 
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8.1.6.1.7 Da Análise Técnica da Defesa  

 

As alegações apresentadas pela Defendente são semelhantes às 

apresentadas pela Sra. Luciane Raquel Brauwers (Presidente da Comissão de Licitação) 

e pela Sra, Lizandra Bertolini (Secretária). 

 

Diante disso, reporta-se à análise de defesa apresentada no item 

8.1.6.1.5 deste Relatório Técnico Conclusivo, mantendo-se a irregularidade GB17 

atribuída preliminarmente à Representada. 

 

8.1.6.6.2. Juliano Ricardo Shavaren  

Cargo: Assessor Jurídico 

 

8.1.6.6.2.1. Conduta  
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Emitir parecer jurídico, ao final do processo licitatório (fls. 588/589), sem 

observar que os atestados técnicos apresentados pelas empresas licitantes não 

atendiam à exigência do item 6.5.4.7 do Edital da Concorrência n° 02/2015.  

 

8.1.6.6.2.2. Nexo de Causalidade 

Ao emitir o parecer jurídico, dando validade em todos os procedimentos 

que constam nos autos do processo licitatório da Concorrência na° 03/2015, o Assessor 

Jurídico legitimou irregularidades praticadas pela Comissão de Licitação, que durante a 

fase de habilitação, permitiu que empresas sem nenhuma aptidão para desempenho de 

atividades pertinentes e compatíveis em prazos, quantidade e características com os 

serviços objeto da licitação, participassem do processo licitatório e fossem habilitadas. 

  

8.1.6.6.2.3. Culpabilidade 

Era esperado que o assessor alertasse a Comissão de Licitação ou o 

Prefeito Municipal, de que os atestados fornecidos pela empresa não atendiam às 

exigências do item 6.5.4.7 do Edital da Concorrência n° 02/2015. 

 

 

8.1.6.2.4  Da Defesa do Sr. Juliano Ricardo Shavaren36 

Quanto ao Achado nº. 06 - ausência de capacidade técnica das empresas 

licitantes, o Defendente alegou que não houve ausência, segundo o relatório, os 

atestados não atendiam, ou foram forjados. 

 

Alegou que o parecerista detém única e exclusivamente a verificação dos 

documentos, sendo responsabilidade da Equipe fazer as verificações. 

Ademais, alegou que os atestados foram apresentados a todos os 

presentes, e, como não houve questionamento, entendeu-se pela aceitação tácita: 

 

 
36 Doc. Control-P nº. 118485/2021 
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Alegou que não foi o parecerista quem dispensou a exigência de 

comprovação de construção em área de saúde, mas foi a equipe técnica quem optou 

pela flexibilização: 
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8.1.6.2.5 Da Análise Técnica da Defesa  

 

No Achado nº. 06 – Ausência de Capacidade Técnica das empresas 

licitantes, o assessor jurídico foi responsabilizado por emitir parecer jurídico, ao final do 

processo licitatório (fls. 588/589), sem observar que os atestados técnicos apresentados 

pelas empresas licitantes não atendiam à exigência do item 6.5.4.7 do Edital da 

Concorrência n° 02/2015.  

 

Nota-se que o Defendente não se opôs à existência da irregularidade, 

justificando-se que o parecerista detém única e exclusivamente à verificação dos 

documentos, sendo responsabilidade da Equipe fazer as verificações e que os atestados 

foram apresentados a todos os presentes, e, como não houve questionamento, 

entendeu-se pela aceitação tácita. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AQ68A9.



 

Página 129 de 212 
 

 

Todavia, as justificativas não merecem prosperar, uma vez que se trata de 

exigência legal e, ao examinar e aprovar (art. 38, § único da Lei nº. 8666/93) os atos da 

licitação, o assessor jurídico assumiu a responsabilidade pelo ato praticado, mantendo-

se, portanto, a irregularidade GB17 atribuída preliminarmente ao Assessor Jurídico. 

 

 

8.2. Achados de Auditoria – Na execução do Contrato 

De acordo com o item 2.2 do relatório técnico inicial da RNI (Doc. 

210447/2017 – Control-P) de forma detalhada, estão descritas as várias irregularidades 

constatadas durante a execução do Contrato n° 033/2015. Assim, considerando que 

essas irregularidades contribuíram substancialmente para ocorrência do dano, voltamos 

a repeti-las neste item. 

 

A empresa CMM Construtora e Incorporadora LTDA-EPP, vencedora da 

Concorrência n° 03/2015 pelo valor de R$ 2.040.749,38, assinou o Contrato n° 033/2015 

com o Executivo Municipal, em 01.10.2015. O referido Contrato foi assinado pelo Sr. 

Maurício Miranda de Mello, que na data da assinatura do contrato era sócio da empresa. 

De acordo com a Cláusula Quinta do Contrato, o prazo da vigência do Contrato foi fixado 

em 12 meses. Sendo que o prazo de execução, de acordo com a Cláusula Quinta, foi 

fixado em 06 meses. 

 

Em 15.10.2015, a Carta Fiança n° 0000003446-MMB/2015 da empresa 

CMM Construtora e Incorporadora Ltda – EPP, no valor de R$ 20.407,49 (1% do valor 

global do contrato), foi recebida pelo Departamento de Licitação.  A data da vigência da 

referida apólice foi de 01.10.2015 a 01.10.2016. Entretanto, não foi comprovada pela 

Administração Municipal, o reforço de garantia, nem a renovação da referida apólice. 

 

Em 16.11.2015, foi emitida a Ordem de Serviço pelo Prefeito Municipal. 
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Com data de 10.06.2015 foi editada a Portaria n° 251/2015, pela qual o 

Prefeito Municipal designou o Sr. Fernando Marques de Almeida, engenheiro civil – 

CREA-MT 031455, para exercer o mister de fiscal da obra. Para tanto, consta nos 

autos a ART n° 2373832, em nome do referido engenheiro como o responsável pela 

fiscalização da obra objeto do Contrato n° 033/2015. 

 

De acordo com a letra “l” da Cláusula Sétima do Contrato n° 033/2015, foi 

estabelecido que a Engenheira Civil Tatiane Correa da Silva Mello, CREA-MT 16838-

D, seria a responsável técnica pela obra objeto do referido contrato. 

 

 

Assim, para cumprir a exigência dessa cláusula, foi apresentada a ART n° 

2376398, em nome de Tatiane Correa da Silva Mello. 

 

Para atender essa exigência, a empresa CMM Construtora e Incorporadora 

Ltda – EPP apresentou a Certidão n° 136800, cuja validade foi até o dia 31.03.2016. 

Pela referida certidão, consta, como responsável técnica pela empresa, a Sra. Tatiane 

Correa da Silva Mello.  

De acordo com o registro que consta nos arquivos do CREA-MT, após a 

certidão n° 136800 foram emitidas mais 6 (seis) certidões, conforme demonstrado no 

quadro que segue: 
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Ou seja, a partir de 19.07.2016, a empresa CMM Construtora e 

Incorporadora Ltda – EPP deixou de atender uma das exigências do Edital, qual seja, a 

de não possuir um responsável técnico devidamente cadastrado no CREA-MT. 

 

Em 17.07.2017, após a inspeção in loco realizada pela Equipe Técnica do 

TCE, ocasião em que foram constatadas várias irregularidades e patologias na 

execução do objeto do Contrato n° 033/2015,  a engenheira civil Tatiane Correa da 

Silva Mello deu baixa CREA-MT, deixando de ser a responsável técnica pela referida 

empresa, conforme demonstrado pelo quadro que segue: 

 

 

Entretanto, diante dessa irregularidade grave, nenhuma providência 

foi adotada pela Administração Municipal, no sentido de exigir que a empresa 
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designasse outro profissional habilitado para ficar responsável pela execução da 

obra. Permitiu-se que a obra fosse executada sem um engenheiro responsável. 

 

Não foi constatado o registro de outro profissional junto ao CREA-MT. 

Assim, a empresa ficou em situação irregular, descumprindo o inciso XIII do artigo 55 da 

Lei n° 8.666/93, conforme transcrito a seguir:  

“Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 
 
 ..... XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. ...” 

A equipe técnica da Secretaria de Controle Externo de Obras e 

Infraestrutura constatou que, em 26.11.2015, a empresa CMM Construtora e 

Incorporadora LTDA – EPP, por meio do 7° ato de alteração contratual, alterou a 

composição dos sócios da empresa, ocasião em que a sócia Tatiane Correa da Silva 

se retirou da sociedade, transferindo as suas quotas societárias ao Sr. Caio Jorge 

da Silva (50% da sociedade), conforme constam nos registros da Junta Comercial de 

Mato Grosso – JUCEMAT. 

 

 Assim, a partir dessa data, a sociedade da empresa ficou assim 

distribuída: 

Maurício Miranda de Mello com 50% da sociedade. 

Caio Jorge da Silva com 50% da sociedade. 

 

Em 09.12.2015, conforme consta nos registros da Junta Comercial de Mato 

Grosso – JUCEMAT, a empresa CMM Construtora e Incorporadora LTDA – EPP, por 

meio do 8° ato de alteração contratual, alterou novamente a composição dos sócios da 

empresa, na qual o sócio Maurício Miranda de Mello se retirou da sociedade, transferindo 

as suas quotas societárias ao Sr. Caio Jorge da Silva (50% da sociedade). Assim, a 

partir dessa data, a empresa passou a ser 100% do Sr. Caio Jorge da Silva. 
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Em relação ao Contrato n° 033/2015, constatou-se que foram elaborados 

10 (dez) termos aditivos. O valor original licitado, que era de R$ 2.040.749,38, passou 

para R$ 2.809.846,06.  

 

Após análise dos termos aditivos de valores referentes ao Contrato n° 

033/2015, constata-se que não houve o cumprimento ao que estabelece o § 1°, do artigo 

65 da Lei de Licitações, por parte do Executivo Municipal, nos casos dos itens relativos 

à ampliação. Ou seja, serviços que eram previsíveis no caso da ampliação, tais como o 

projeto elétrico e projeto hidrossanitário, foram ignorados durante o processo licitatório. 

Assim sendo, constata-se que os itens relativos à ampliação já haviam sido aditados em 

43,51%, quando o limite legal é de 25%. Esses aditivos foram realizados sem que 

houvesse justificativas técnicas emitidas pelo engenheiro fiscal. 

 

Em 24.01.2017, sem o devido processo legal, de forma unilateral, sem 

qualquer fundamentação jurídica, o Chefe do Executivo Municipal assinou a Rescisão 

Unilateral do Contrato Administrativo n° 033/2015, tendo como motivo o atraso na 

execução da obra em virtude do descumprimento do cronograma da obra, pela empresa 

contratada. 

 

Posteriormente, em 01.02.2017, a empresa contratada apresentou um 

Recurso Administrativo no qual solicitou a suspensão do ato administrativo que rescindiu 

o Contrato n° 033/2015, estabelecendo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

reordenar a obra e colocá-la dentro do cronograma. Pelo teor do recurso interposto, a 

empresa contratada buscava suspender a rescisão de contrato, no sentido de torná-la 

sem efeito. 

 

O Recurso foi acatado, porém a empresa não regularizou o cronograma 

físico/financeiro da obra e o objeto do Contrato n° 033/2015, vindo posteriormente a 

abandonar a obra e, consequentemente, o que era apenas uma possibilidade de dano, 

se materializou com o abandono da obra.  
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Conforme consta no item VII, o valor total do dano foi de R$ 198.784,97 

(cento e oitenta mil, setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete 

centavos). 

 

8.2.1. Achado 7 – Ausência de profissional junto ao CREA-MT, como 

responsável técnico pela empresa. 

 

IRREGULARIDADE: HB99 - Contrato Grave – Irregularidade referente 

ao Contrato, não contemplada em classificação específica na Resolução 

Normativa nº 17/2010 – TCE-MT - Não comprovação do responsável 

técnico pelo acompanhamento da execução da obra/serviços de 

engenharia, bem como a ausência do recolhimento da ART do 

responsável técnico. (artigo 7° da Lei n° 5.194/66 e Resolução CONFEA 

n° 1.025/2009 e 336/1989).  

 

8.2.1.1. Situação encontrada 

 

De acordo com o inciso XIII do artigo 55 da Lei n° 8.666/93, conforme 

transcrito a seguir, a empresa contratada deve manter, durante toda a execução do 

contrato, as mesmas condições de habilitação: “Art. 55. São cláusulas necessárias em 

todo contrato as que estabeleçam: ..... XIII - a obrigação do contratado de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ...” 

 

Entretanto, durante a inspeção in loco realizada pela equipe técnica da 

SECEX de obras e serviços de engenharia, a obra estava sendo executada apenas com 

a presença de um mestre de obras e alguns serventes. 

 

O Engenheiro Fiscal da Obra, Sr. Fernando Marques de Almeida, informou 

à equipe técnica que a engenheira responsável pela execução da obra, Sra. Tatiane 

Correa da Silva Mello, nunca esteve na obra. Entretanto, segundo informações do 
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engenheiro fiscal da obra, não houve por parte da Administração Municipal, 

notificação à empresa sobre essa irregularidade. 

 

Durante a fase de habilitação, a empresa CMM Construtora e 

Incorporadora Ltda-ME apresentou certidão, na qual comprovou que a engenheira 

Tatiane Correa da Silva Mello era a responsável técnica pela empresa. Entretanto, 

consultando os registros do CREA-MT, constata-se que a última certidão autorizada pelo 

CREA-MT foi a de número 161482, cuja validade expirou-se em 12.08.2016, conforme 

demonstrado pelo quadro que segue: 

 

 

 

8.2.1.2. Objeto 

ART n° 2376398. 

Edital de Licitação. 

 

8.2.1.3. Critério de Auditoria 

✓ Inciso XIII do artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 

 

8.2.1.4. Evidências 

ART n° 2376398 
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Registro n° 30260 no CREA-MT 

 

8.2.1.5. Efeitos 

Possíveis vícios construtivos em virtude dos serviços terem sido 

executados sem o acompanhamento da profissional responsável. 

 

8.2.1.6. Responsável 

8.2.1.6.1. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Civil 

Cargo: Engenheiro Fiscal da Obra 

 

8.2.1.6.1.1. Conduta 

Deixar de comunicar ao Gestor Municipal ou ao seu superior 

hierárquico, que a obra de reforma e ampliação do Hospital Municipal estava sendo 

executada sem o acompanhamento da Sra. Tatiane Correa da Silva Mello, designada 

como engenheira de execução e responsável técnica pela empresa contratada. 

 

8.2.1.6.1.2. Nexo de Causalidade 

Era responsabilidade do engenheiro fiscal exigir, da empresa, as 

anotações no livro de ordem (diário de obra), bem como exigir o comparecimento do 

engenheiro de execução no canteiro de obra, mediante comunicação ao Gestor 

Municipal. 

 

8.2.1.6.1.3. Culpabilidade 

O Engenheiro Fiscal, Sr. Fernando Marques de Almeida, ao permitir que o 

objeto do Contrato n° 033/2015 fosse executado sem o acompanhamento do engenheiro 

de execução, bem como do responsável técnico da empresa, possibilitou que os serviços 

fossem executados contrariando o que estava previsto no projeto e em desacordo com 

as normas técnicas, conforme já relatado. 
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8.2.1.6.1.4 Da Defesa do Sr. Fernando Marques de Almeida – 

Engenheiro Civil 37 

 

O Achado nº. 07 refere-se à ausência de profissional junto ao CREA/MT, 

como responsável pela empresa. Assim, conforme Relatório Técnico, o engenheiro 

fiscal, Sr. Fernando Marques de Almeida deixou de comunicar que a obra do Hospital 

Municipal de Paranaíta estava sendo executada sem o acompanhamento da Sra. 

Tatiane Correa da Silva Mello, designada como engenheira de execução e responsável 

técnica pela empresa contratada. 

 

Preliminarmente, demonstrou a tempestividade de apresentação da defesa 

e fez uma breve apresentação como servidor público municipal; justificando que em 

todos os anos de atuação profissional junto à Prefeitura Municipal de Paranaíta nunca 

se questionou a boa-fé de que se revestiram todos os atos que praticou. 

 

 Na sequência, alegou que não houve omissão do interessado e 

acrescentou que as notificações anexas demonstram que, em janeiro de 2017, o 

Defendente notificou a empresa para resolver esse problema, já que possuía 

incumbência para tanto, enquanto fiscal do contrato. Não tendo a empresa solucionado 

o problema, houve outra notificação assinada pelo Gestor Municipal (que, portanto, tinha 

ciência do problema e reforçou a notificação), após o que a empresa providenciou a 

contratação de engenheiro da região, que substituiu a engenheira responsável pela 

execução, que passou a comparecer três vezes por semana, à tarde, nas obras. 

 

Ressaltou que os superiores hierárquicos sempre estiveram a par desse 

problema, tanto que em 2017 chegou a ocorrer a rescisão unilateral do contrato, por 

iniciativa da Prefeitura, entre outros motivos, pelo fato de a responsável técnica da 

empresa não estava acompanhando a evolução das obras como deveria. 
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Justificou que, quanto à baixa da ART pela engenheira que inicialmente era 

responsável pela obra, não havia como saber disso. Cabia ao setor responsável pela 

gestão do contrato realizar essa fiscalização. 

 

Alegou que não há comprovação de nexo de causalidade entre a ausência 

temporária de responsável técnico da empreiteira e os supostos danos ocorridos e que 

a própria Secex de Obras apenas cita que “possíveis vícios construtivos” teriam ocorrido 

por conta da ausência do mencionado profissional, mas não indica quais seriam esses 

vícios e relatou que sobre a importância de considerar o problema sob uma perspectiva 

mais global, já que os projetos elaborados tinham grandes deficiências e os custos 

iniciais foram subdimensionados: 
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De todo modo, voltando ao achado, reafirmou que a partir do conhecimento 

do problema, notificou a Contratada para corrigir, sendo importante não perder de vista 

que a ineficiência da planilha orçamentária em não comtemplar custos com a 

Administração Local ocasionou o subpreço da obra e prejudicou diretamente na sua 

fiscalização, pois, conforme fundamentado acima, “custos subestimados, em outro viés, 

as empresas licitantes poderão não suportar os encargos contratuais sem a revisão dos 

valores acordados, gerando obras inacabadas ou empresas em difícil situação 

econômico-financeira.” 

 

Por fim, ressaltou que os custos de Administração local da Obra Direta do 

Hospital totalizaram R$ 209.684,82 e, já no Contrato n° 033/2015 não havia previsão de 

nenhum custo de administração local em uma obra com preços e projetos defasados. 

 

8.2.1.6.1.5 Da Análise Técnica da Defesa  

Conforme relatado, o Achado nº. 07 refere-se à ausência de profissional 

junto ao CREA/MT, como responsável pela empresa. Assim, o engenheiro fiscal, Sr. 

Fernando Marques de Almeida foi responsabilizado por deixar de comunicar que a obra 

do Hospital Municipal de Paranaíta estava sendo executada sem o acompanhamento da 

Sra. Tatiane Correa da Silva Mello, designada como engenheira de execução e 

responsável técnica pela empresa contratada. 
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Embora o Defendente alegue que não houve omissão e que as anexou as 

notificações que demonstram que, em janeiro de 2017, o Defendente notificou a empresa 

para resolver esse problema, já que possuía incumbência para tanto, enquanto fiscal do 

contrato, não foram constatadas, nos autos, as referidas notificações. 

 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar, houve por parte do 

engenheiro responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra, omissão, quando 

permitiu que a obra fosse “tocada” apenas com pedreiro e ajudante de pedreiro. Essa 

comprovação foi feita in loco pela equipe técnica da Secex de Obras e Infraestrutura, 

nas duas vezes que lá esteve. 

 

Rememorando o que já foi relatado, durante a inspeção in loco realizada 

em 28.06.2017, pela Equipe Técnica da SECEX de Obras e Serviços de Engenharia 

desta Corte de Contas, acompanhada do Sr. Antônio Domingos Rufatto – Prefeito do 

Município de Paranaíta-MT, bem como do Engenheiro Civil, Sr. Fernando Marques de 

Almeida, Fiscal da Obra, identificaram-se patologias decorrentes de vícios construtivos, 

que, se não fossem corrigidas, acarretariam danos à segurança e à solidez da obra. 

Essas patologias são decorrentes da ausência de capacidade técnica da empresa CMM 

Construtora e Incorporadora LTDA – EPP em executar o objeto da Concorrência n° 

02/2015. Na ocasião, algumas dessas patologias foram registradas por meio de fotos 

que seguem.  

 

Todas as patologias estão demonstradas através de relatório fotográfico 

que consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. 274578/2017 – control-P). Além do 

mais, durante a inspeção in loco, o Sr. Fernando informou à equipe técnica da Secex de 

Obras e Infraestrutura, que a profissional responsável pela execução da obra, Sra. 

Tatiane Corrêa da Silva Mello – CREA-MT 016838, nunca esteve no canteiro de obras 

da construção do hospital municipal de Paranaíta-MT. Ou seja, ele tinha 

conhecimento dessa irregularidade e mesmo assim, permitiu a continuidade da obra 

apenas com pedreiro e ajudantes de pedreiros. 
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Contrapondo a defesa do Sr. Fernando Marques de Almeida, a seguir, 

trechos da defesa apresentada pela Sra. Tatiane Corrêa da Silva Mello (Doc.  

118621/2021 – control-P): 

 

... 

 

... 
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... 

 

... 

 

 

Diante do exposto, mantém-se HB99 o apontamento inicial, atribuída 

ao Sr. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Civil, que era o responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da obra. 

 

 

8.2.2. Achado 8 - Ineficiência no acompanhamento e fiscalização do objeto 

do Contrato n° 033/2015. 

 

IRREGULARIDADE: HB 15. Contrato - Ineficiência no acompanhamento 

e fiscalização da execução contratual pelo representante da Administração 

especialmente designado (art. 67 da Lei 8.666/1993). 

 

8.2.2.1. Situação encontrada 

Embora, o Chefe do Executivo Municipal tenha designado o Sr. Fernando 

Marques de Almeida (engenheiro civil) para ser o engenheiro fiscal para acompanhar a 

execução do objeto do Contrato n° 033/2015, a equipe técnica da SECEX de Obras e 

Serviços de Engenharia constatou que não houve, por parte do referido fiscal, o 

acompanhamento “pari passu”, permitindo que a empresa contratada executasse 

serviços em desacordo com o projeto básico e as normas técnicas. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AQ68A9.



 

Página 144 de 212 
 

Conforme já relatado, vários serviços foram executados pela empresa 

contratada, porém, tiveram que ser refeitos, tais como: ausência de registros de água 

em locais que constavam no projeto hidrossanitário, instalações de registros de águas 

em local diferente do que constava no projeto hidrossanitário, ausência de tomada para 

instalação de chuveiro elétrico, instalações de torneiras em desacordo com o previsto na 

planilha orçamentária, gambiarra na instalação elétrica, instalação do quadro de 

distribuição em desacordo com as normas técnicas. Todas essas informações constam 

no relatório final da empresa P1 Assessoria Pública e Empresarial Ltda.  

 

Ainda, de acordo com o levantamento da equipe de auditoria desta Corte 

de Contas, constatou-se que foram reutilizadas madeiras do antigo hospital, telhas de 

fibrocimento instaladas em desacordo com a norma, causando goteiras sobre o forro de 

gesso, medição e pagamentos de serviços inacabados, tais como: piso granilite sem 

acabamento, pintura epóxi sem execução e, instalação de vidros temperados de 6mm, 

quando o correto seria vidros temperados de 8mm, situação que demandou a 

reexecução de serviços, conforme apontado no relatório técnico da empresa P1 

Assessoria Pública e Empresarial Ltda.  

 

8.2.2.2. Objeto 

Planilhas de medições 

 

8.2.2.3. Critério de Auditoria 

✓ Artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

 

8.2.2.4. Evidências 

Inspeção in loco. 

Planilha orçamentária. 

Planilha de medição. 

Relatório Técnico elaborado pela empresa P1 Assessoria Pública e 

Empresarial Ltda.  
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8.2.2.5. Efeitos 

Houve a necessidade de reexecução de serviços por outra empresa 

contratada em virtude de serviços terem sido executados em desconformidade com o 

que estava previstos na planilha orçamentária, bem como em desacordo com as normas 

técnicas.  

 

8.2.2.6. Responsável 

8.2.2.6.1. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Civil 

Cargo: Engenheiro Fiscal da Obra 

 

8.2.2.6.2. Conduta 

Permitir que serviços fossem executados em desacordo com os projetos 

elétrico, hidrossanitário e arquitetônico. 

 

8.2.2.6.3. Nexo de Causalidade 

Era responsabilidade do engenheiro fiscal acompanhar a execução dos 

serviços objeto do Contrato n° 033/2015, bem como exigir e determinar que a empresa 

contratada regularizasse os serviços que estavam em desacordo com as normas 

técnicas ou com o projeto básico. 

 

8.2.2.6.4. Culpabilidade 

O Engenheiro Fiscal, Sr. Fernando Marques de Almeida, ao permitir que 

serviços fossem executados em desacordo com as normas técnicas, bem como em 

desacordo com o projeto básico, assumiu, em conjunto com a empresa, o risco por 

possíveis vícios construtivos. Nos casos em que as decisões ou providências 

ultrapassassem a sua competência, tinha o dever de comunicar o seu superior 

hierárquico ou o Gestor Municipal. 
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8.2.2.6.5 Da Defesa do Sr. Fernando Marques de Almeida – 

Engenheiro Civil 38 

No Achado nº. 08 - Ineficiência no acompanhamento e fiscalização do 

Objeto do Contrato nº. 33/2015, o Engenheiro Fiscal, Sr. Fernando Marques de Almeida, 

permitiu que serviços fossem executados em desacordo com as normas técnicas, bem 

como em desacordo com o projeto básico e assumiu, em conjunto com a empresa, o 

risco por possíveis vícios construtivos. 

 

 

 

Assim, explicou sobre os serviços executados em desacordo com o projeto 

básico: 

 

• Das Torneiras instaladas diversas das Contratadas: alegou que 

notificou a empresa Contratada e os custos das Torneiras foram ressarcidos por ela; 
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• Do ponto de coleta do efluente da Cuba “A” foi instalado em local 

diverso do projeto: conforme Relatório da P1 (ANEXO III) foram adquiridos acessórios e 

foi adequado o ponto; 

 

• Do sistema de transporte de água e registros gaveta instalados em 

lugar diverso do projeto: de fato foi executado diferente do projeto devido ao fato de a 

planilha não contemplar os reservatórios e insumos complementares por cada bloco, e 

para não haver mais um aditamento de valores, foi executado desta forma, porém sem 

projeto as Built, sendo importante ressaltar que a execução atual não prejudica a 

funcionalidade da rede em seu todo. 

 

• Do Registro Gaveta não Instalado: tanto como na sala de cirurgias, 

como nas enfermarias de fato houve uma deficiência na execução, mas esse item foi 

incluído no plano de ações, tendo sido notificada a empresa para a execução. 

 

• Dos pontos de água quente não instalados: de fato não foram 

executados tais pontos, pois o projeto hidrossanitário não relacionava o abastecimento 

de água quente. 

 

• Da ausência de ponto de tomada de chuveiro elétrico: o projeto 

elétrico foi seguido e em plano de ação foi solicitada à contratada a instalação de ponto 

de energia que não constava em projeto. 

 

• Da instalação de Corrente elétrica por baixo de caixa de passagem 

de cabos de telefonia: Conforme Relatório da P1 (ANEXO III) a norma ANSI EIA/TIA 569 

permite o compartilhamento de rede elétrica com rede lógica, desde que, 

simultaneamente, haja uma separação física entre as redes e na rede elétrica a corrente 

não passe de 20A. Ainda conforme o relatório, não foi constatada interferência, 

comprovando-se assim a eficiência da instalação. Apesar das constatações do ANEXO 

III, a contratada reparou os locais das caixas de passagens após notificada 
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• Do acabamento dos Quadros de distribuição: após notificada, a 

Contratada realizou a readequação de quadros dos quadros de distribuição. 

 

• Das bancadas de granito sem acabamento: foi notificada a empresa 

Contratada para a realização dos acabamentos e pontos em que o rejunte estava 

apresentando inconformidade. 

 

• Das telhas de Fibrocimento provocando goteiras: foi notificada a 

Contratada para a realização de revisar a cobertura. 

 

• Das fissuras no piso granilite: foi notificada a Contratada para a 

realização de revisão/correção do piso granilite executado na obra. 

 

• Da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou 

mobilidade reduzida: conforme projeto arquitetônico, havia banheiros com 

acessibilidade, porém estes estavam inseridos em conjunto aos banheiros de uso 

comum. O projeto foi seguido, não havendo nenhuma responsabilidade do Defendente 

em relação ao projeto básico. 

 

• Da ausência de instalação de caixa ou duto para ar-condicionado: 

conforme projetos licitados, não havia locação do sistema de climatização e não cabe a 

responsabilização do acusado em relação ao projeto básico. 

 

 

Após explanação dos itens elencados acima, reafirmou sobre a notificação 

da empresa assim que tomou conhecimento dos fatos e atentou sobre a ineficiência do 

projeto básico e da falta de comprovação de habilitação técnica por parte da contratada: 
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8.2.2.6.6 Da Análise Técnica da Defesa  

 

No Achado nº. 08 - Ineficiência no acompanhamento e fiscalização do 

Objeto do Contrato nº. 33/2015, o Engenheiro Fiscal, Sr. Fernando Marques de Almeida 

foi responsabilizado por permitir que serviços fossem executados em desacordo com as 

normas técnicas, bem como em desacordo com o projeto básico e assumiu, em conjunto 

com a empresa, o risco por possíveis vícios construtivos. 

 

Após análise das argumentações encaminhadas nos autos, constata-se 

que o Defendente apresentou, por itens, uma explanação sobre os serviços executados 

em desacordo com o projeto básico, inclusive destacando que alguns foram realmente 

realizados diferentemente do que havia no projeto básico, tais como o sistema de 
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transporte de água e registros gaveta instalados em lugar diverso do projeto; os pontos 

de água quente não instalados; a ausência de ponto de tomada de chuveiro elétrico; o 

acabamento dos Quadros de distribuição, entre outros. 

 

Conforme relatado, a ineficiência e a negligência atribuída ao Sr. Fernando 

Marques de Almeida, foram o fato de que ele, como responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da obra, permitiu que, mesmo sem a responsável técnica da empresa, 

presente no canteiro de obras, a obra fosse executada (tocada) apenas por pedreiro e 

ajudantes de pedreiro. 

 

Mesmo o engenheiro alegando que notificou a empresa, os serviços 

executados fora das normas técnicas e em desacordo com os projetos, já haviam sido 

realizados, e mais tarde tiveram que ser refeitos, causando danos ao erário municipal. 

 

Mesmo que o engenheiro responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da obra tenha notificado a empresa, ele permitiu que serviços de 

acabamentos fossem executados, antes da conclusão de serviços básicos, como foi o 

caso da pintura epóxi, sendo que ainda não haviam sido executados serviços de 

distribuição de ar-oxigênio e de ar-condicionado. 

 

Para relembrar os fatos, durante a inspeção in loco, foram constatados 

serviços executados pela empresa que foram medidos pelo engenheiro e posteriormente 

pagos. As imagens falam por si só: 
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Os registros fotográficos e os detalhes das constatações feitas pela equipe 

técnica da Secex de Obras e Infraestrutura, durante a inspeção in loco, consta no 

Relatório Técnico Preliminar da RNI, nestes autos (Doc. 274578/2017 – control-P). 

 

Conforme defesa, o Sr. Fernando apenas apresenta argumentações, 

porém, não trouxe para os autos qualquer documento que comprove que a empresa 
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CMM Construtora e Incorporadora Ltda – EPP, tenha sido notificada e corrigido as falhas 

de execução apontada no relatório técnico preliminar da RNI. 

 

Diante do exposto, resta comprovada a irregularidade HB15 atribuída 

ao Representado, frente à negligência do fiscal designado para acompanhar a 

obra, ao permitir que serviços fossem executados em desacordo com as normas 

técnicas, bem como em desacordo com o projeto básico, assumindo, em conjunto 

com a empresa, o risco por possíveis vícios construtivos.  

 

8.2.3. Achado 9 - Não rejeição dos serviços executados em desacordo 

com o Contrato n° 033/2015. 

 

IRREGULARIDADE: HB 01. Contrato - Não-rejeição, no todo ou em 

parte, da obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 

contrato (art. 76 da Lei 8.666/1993). 

 

 

8.2.3.1. Situação encontrada 

Conforme já relatado, o Sr. Fernando Marques de Almeida (engenheiro 

civil), devidamente designado como engenheiro fiscal para acompanhar a execução do 

objeto do Contrato n° 033/2015, não rejeitou serviços executados em desacordo com as 

normas técnicas e com o projeto básico, fato que ocasionou dano ao erário municipal. 

 

De todos os itens que foram executados em desacordo com as normas ou 

projeto básico, apenas o item relacionado aos vidros temperados de 8mm houve a 

recusa por parte do engenheiro fiscal, porém, mesmo tendo sido colocado vidros de 

6mm, o engenheiro fiscal realizou a medição, autorizando o pagamento. 

 

8.2.3.2. Objeto 

Planilhas de medições. 
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8.2.3.3. Critério de Auditoria 

✓ Artigo 76 da Lei n° 8.666/93 

 

8.2.3.4. Evidências 

Inspeção in loco. 

Planilha orçamentária. 

Planilha de medição. 

Relatório Técnico da P1 Assessoria. 

 

8.2.3.5. Efeitos 

Necessidade de reexecução de serviços por outras empresas contratadas, 

em virtude de serviços terem sido executados em desconformidade com o que estava 

previsto na planilha orçamentária, bem como em desacordo com as normas técnicas, 

causando dano ao erário. 

 

8.2.3.6. Responsável 

8.2.3.6.1. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Civil 

Cargo: Engenheiro Fiscal da Obra 

 

8.2.3.6.1.1. Conduta 

Não rejeitar os serviços que foram executados em desacordo com os 

projetos elétrico, hidrossanitário e arquitetônico. 

 

8.2.3.6.1.2. Nexo de Causalidade 

Era responsabilidade do engenheiro fiscal acompanhar a execução dos 

serviços objeto do Contrato n° 033/2015, rejeitando, no todo ou em parte, os serviços 

em desacordo com as normas técnicas ou com o projeto básico. 

 

8.2.3.6.1.3. Culpabilidade 

Ao realizar as medições de serviços executados em desacordo com as 

normas técnicas, bem como em desacordo com o projeto básico, o Engenheiro Fiscal, 
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Sr. Fernando Marques de Almeida, assumiu, em conjunto com a empresa, os danos 

deles decorrentes. Nos casos em que as decisões ou providências ultrapassassem a 

sua competência, o fiscal tinha o dever de comunicar o seu superior hierárquico ou o 

Gestor Municipal. 

 

8.2.3.6.1.4 Da Defesa do Sr. Fernando Marques de Almeida – 

Engenheiro Civil 39 

No que se refere ao Achado nº. 09 – não rejeição dos serviços executados 

em desacordo com o Contrato nº. 33/2015, o Defendente comunicou que, conforme 

exposto no achado anterior, notificou a empresa assim que tomou conhecimento dos 

fatos irregulares: 

 

 

8.2.3.6.1.5 Da Análise Técnica da Defesa  

Conforme relatado, o Engenheiro Fiscal foi responsabilizado por realizar as 

medições de serviços executados em desacordo com as normas técnicas, bem como 

em desacordo com o projeto básico, assumindo, em conjunto com a empresa, os danos 

deles decorrentes.  

 

Embora o Defendente alegue que notificou a empresa contratada, não 

constam, nos autos, as referidas notificações e, ademais, o engenheiro assinou as 

medições, como se os serviços tivessem sido executados, atraindo para si, os danos 

decorrentes.  

 

No relatório técnico preliminar, bem como durante a inspeção in loco, 

foram constatados que, mesmo estando irregulares ou em desacordo com as 

 
39 Doc. Control-P nº. 192821/2022 
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normas e o projeto, o engenheiro realizou a medição desses serviços e autorizou 

os pagamentos. 

 

Diante do exposto, as justificativas são insuficientes para afastar a 

irregularidade HB01, mantendo-se o apontamento inicial. 

 

8.3. Achados de Auditoria – Das medições e pagamento 

 

Conforme consta no item 2.3 do relatório preliminar da RNI (Doc. 

274578/2017 – Control-P), várias irregularidades foram constatadas durante a execução 

do contrato, bem como durante as medições dos srviços. Essas irregularidades 

contribuíram para ocorrência de um dano no valor total de R$ 198.784,97 (cento e 

oitenta mil, setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete centavos).  

 
De acordo com o relatório final emitido pela empresa P1 Assessoria 

Pública e Empresarial Ltda (item VII deste relatório), o valor do dano ficou assim 

distribuído: 

 

Serviços medidos que 
tiveram que ser refeitos 

R$ 177.070,30 Data do fato gerador: 
13.07.2018  
Doc. Control-P nº. 241418/2019 
- fls. 32/160 e 43/160 

Serviços que não foram 
executados, porém foram 
medidos e pagos 

R$ 21.714,67 Data da apuração do dano: 
06.04.2016  
Doc. Control-P nº. 279508/2020 
- fls. 5/11 

VALOR TOTAL DO DANO R$ 198.784,97  

 

 

 

8.3.1. Achado 10 – pagamento de despesas sem a regular liquidação. 

IRREGULARIDADE: JB 03. Despesa - Pagamentos de parcelas 

contratuais ou outras despesas sem a regular liquidação (art. 63, § 2°, da 

Lei 4.320/1964; arts. 55, § 3° e 73 da Lei 8.666/1993). 
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8.3.1.1. Situação encontrada 

Conforme consta no item 2.3 do relatório preliminar da RNI (Doc. 

274578/2017 – Control-P), vários serviços foram medidos e pagos pelo engenheiro 

fiscal, porém, não executados ou executados em desacordo com as normas técnicas. 

 

À época da emissão do relatório preliminar, o valor total desses serviços 

era de R$ 210.039,08, assim distribuído: 

 

Execução parcial do piso granilite.......................................................R$ 112.483,86  

Inexecução dos serviços de vidro temperado 8mm............................ R$ 42.842,68 

Inexecução de pintura epóxi.................................................................R$ 52.420,98  

Torneiras em desacordo com o descrito na planilha orçamentária......R$ 2.291,56 

 TOTAL ............................................................................................... R$ 210.039,08 

 

Antes do abandono da obra pela empresa contratada, vários desses 

serviços foram refeitos e, de acordo com o levantamento realizado pela empresa P1 

Assessoria Pública e Empresarial Ltda, o valor do dano por serviços não executados 

finalizou em R$ 21.714,67, configurado como dano ao erário municipal (Data da 

apuração do dano: 06.04.2016). 

 

8.3.1.2. Objeto 

Contrato n° 033/2015. 

Termos aditivos. 

Planilhas de medições. 

 

8.3.1.3. Critério de Auditoria 

✓ art. 63, § 2°, da Lei 4.320/1964; 

✓ arts. 55, § 3° e 73 da Lei 8.666/1993 

 

8.3.1.4. Evidências 

✓ Fotos produzidas durante a inspeção física na obra; 
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✓ Projeto básico da obra. 

 

8.3.1.5. Efeitos 

Potencial dano ao erário municipal. 

 

8.3.1.6. Responsável 

8.3.1.6.1. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Civil 

Cargo: Fiscal da obra 

8.3.1.6.1.1. Conduta 

Realizar medições de serviços não executados. 

 

8.3.1.6.1.2 Nexo de Causalidade 

Ao elaborar e assinar as planilhas de medições, fazendo constar serviços 

não executados, o Sr. Fernando, além de descumprir o artigo 63 da Lei n° 4.320/64, 

induziu o Setor Financeiro da Administração Municipal a efetuar pagamentos à empresa 

Contratada, sem que houvesse a regular liquidação, causando um dano ao erário 

municipal no valor de R$ 21.714,67. 

 

8.3.1.6.1.3. Culpabilidade 

Era esperado do Sr. Fernando Marques de Almeida, emitisse somente 

planilhas de medições de itens comprovadamente executados pela empresa Contratada, 

de acordo com o projeto básico ou normas técnicas. 

 

8.3.1.6.1.4 Da Defesa do Sr. Fernando Marques de Almeida – 

Engenheiro Civil 40 

 

Quanto ao Achado nº. 10 - Pagamento de despesas sem a regular 

liquidação, o Defendente, fiscal da obra, está sendo responsabilizado por elaborar e 

assinar as planilhas de medições de serviços não executados, causando um dano ao 

erário municipal no valor de R$ 21.714,67.   

 
40 Doc. Control-P nº. 192821/2022 
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Em sua defesa, alegou que, conforme demostrado, as instalações elétricas 

poderiam ter sido executadas sobre as paredes e tetos (Conforme NBR 5410), ou seja, 

em nenhum momento havia a necessidade de recorte das paredes. 

 

Além disso, justificou que esses serviços foram refeitos (sem necessidade) 

APÓS a retirada sua da função que exercia: 

 

 

8.3.1.6.1.5 Da Análise Técnica da Defesa  

Conforme constatado, o engenheiro fiscal foi responsabilizado pelo 

pagamento de despesas sem a regular liquidação, no qual o Defendente, fiscal da obra, 

elaborou e assinou as planilhas de medições de serviços não executados, causando 

um dano ao erário municipal no valor de R$ 21.714,67. 

 

Em sua defesa, o Sr. Fernando Marques de Almeida alega que os serviços 

relacionados como executados “em desacordo”, todos foram notificados à empresa 

contratada, incluídos em plano de ação para execução por ela. Entretanto, ele não traz 

aos autos, qualquer documento comprovando as notificações, bem como o plano de 

ação apresentado pela empresa. 
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Inicialmente, pode-se afirmar que esses argumentos de defesa não são 

verdadeiros, tendo em vista que, durante a inspeção realizada em 11 e 12 de julho de 

2019, em virtude do abandono da obra pela empresa CMM – Construtora e 

Incorporadora Ltda- EPP, para que pudesse concluir a obra de ampliação e reforma do 

Hospital Municipal de Paranaíta, o Gestor Municipal optou pela modalidade de 

EXECUÇÃO DIRETA. Dessa forma, houve a necessidade do Executivo Municipal 

realizar novos contratos para conclusão da obra, ou seja, em que momento a empresa 

CMM retornou ao canteiro de obras para refazer os serviços?  

 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. 70275/2021 – fls.  

13/93 – control-P), em virtude do abandono da obra pela empresa CMM, o Executivo 

Municipal de Paranaíta-MT, através do Processo do Pregão Presencial – n° 11/2019, 

houve a contratação da empresa P.F.O.S. Obras Civis, pelo valor inicial 

R$ 1.330.071,16. O Pregão Presencial tinha como objeto a cessão de mão de obra para 

execução do remanescente da obra de ampliação e reforma do Hospital Municipal de 

Paranaíta, cujo obra havia sido abandonada pela empresa CMM – Construtora e 

Incorporadora Ltda. Ao final da execução da obra, houve pagamento à empresa P.F.O.S. 

Obras Civis no valor total de R$ 690.798,44. 

 

As justificativas apresentadas pelo Sr. Fernando Marques de Almeida – 

Engenheiro Civil, buscam mitigar a sua responsabilidade, alegando que não haveria a 

necessidade de recortar as paredes que já estavam pintadas, podendo ser feitas as 

tubulações sobrepostas às paredes e teto. Entretanto, como profissional de engenharia, 

não poderia ter permitido que o centro cirúrgico fosse pintado com tinta epóxi, sem a 

execução desses itens.  

 

Durante a inspeção in loco, a Secex de Obras e Infraestrutura, acompanhada 

do Prefeito e do referido profissional, constatou que as salas de cirurgias já estavam 

prontas, porém, sem nenhuma instalação para ar-condicionado e para ar-oxigênio, itens 

essenciais e necessários para o funcionamento de um centro cirúrgico.  
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Assim, as alegações do Defendente não são suficientes para afastar a 

irregularidade, uma vez que restou comprovado que a empresa refez os serviços, ainda 

que posteriormente à sua saída como fiscal, configurando-se o dano ao erário apontado 

nos autos.  

 

Assim sendo, diante do exposto, mantém-se a irregularidade JB03, 

atribuída ao sr. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Civil, Engenheiro 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra, devendo ser 

responsabilizado pelo ressarcimento do valor de R$ 21.714,67, configurado como 

dano ao erário municipal (Data da apuração do dano: 06.04.2016). 

. 

 

8.3.2. Achado 11 – danos ao erário municipal no valor de R$ 177.070,20 

em decorrência da ausência de projetos, ausência de capacidade técnica da empresa 

contratada, falha da execução e falhas de fiscalização. 

 

IRREGULARIDADE: HB99. Contrato - irregularidade referente à 

execução do contrato não contemplada em classificação específica na 

Resolução Normativa nº 17/2010-TCE/MT. Danos ao erário decorrente da 

má execução dos serviços, em virtude do projeto básico ineficiente e 

ausência da capacidade técnica da contratada e falha de fiscalização. 

(artigos 6º, IX, 7º, caput, incisos I, II, III e o §1º e art. 12 da Lei nº 

8.666/1993; Art. 618 do Código Civil - garantia quinquenal; artigos 69 e 70 

da Lei 8.666/93). 

 

8.3.2.1. Situação encontrada 

Conforme constatado pela equipe de auditores, pela Comissão 

Processante e posteriormente confirmado pela empresa P1 Assessoria Pública e 

Empresarial (Doc. 279973/2020 – Control-P), foram medidos e pagos serviços 

executados pela empresa CMM Construtora e Incorporadora EPP que estavam em 

desconformidade com o projeto e as normas técnicas, que precisaram serem refeitos, 
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causando um dano ao erário municipal no valor de R$ 177.070,20 (data da apuração do 

dano: 13.07.2018). 

 

Assim, de tudo que foi constatado e relatado neste Relatório Preliminar 

desta TCO, não só a empresa CMM Construtora e Incorporadora EPP possui 

responsabilidade sobre o dano no valor de R$ 177.070,20, como outros agentes públicos 

que contribuíram de forma decisiva para ocorrência do dano. 

 

De acordo com o Acórdão n° 245/2016, em relação a responsabilização da 

contratada, o TCE/MT assim decidiu: 

 

 

 

Quanto aos agentes públicos que deram causa ou contribuíram para 

ocorrência do dano, o TCE/MT assim decidiu: 
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Em relação à responsabilidade direta do Construtor, prevista no artigo 618 

do Código Civil, essa também deve ser estendida à Sra. Tatiane Corrêa da Silva Mello 

– CREA-MT 016838, que havia sido designada como engenheira responsável pela 

execução da obra (responsável técnica), porém foi omissa. Inclusive, de acordo com 

informações do engenheiro fiscal, ela nunca esteve no canteiro de obras. 
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Conforme constam nos registros do CREA-MT, a responsabilidade 

técnica da engenheira civil perdurou até o dia 17.07.2017, ocasião em que foi dada 

a baixa na ART n° 2376398, de acordo com o documento juntado nestes autos às 

fls. 7/7 do Doc. 281606/2020 – Control-P. 

 

8.3.2.2. Objeto 

Planilhas de medições. 

 

8.3.2.3. Critério de Auditoria 

✓ - Artigos 6º, IX, 7º, caput, incisos I, II, III e o §1º e art. 12 da Lei nº 

8.666/1993; 

✓ - Art. 618 do Código Civil, garantia quinquenal; 

✓ - Art. 69 e 70 da Lei 8.666/93. 

✓ Acórdãos: 236/2018-TP; 299/2018-TP; 3005/2015-TP; 321/2018-

TP; 329/2019-TP; 1.192/2014-TP; e, 245/2016-TP, todos do TCE/MT. 

 

8.3.2.4. Evidências 

✓ Fotos produzidas durante a inspeção física na obra; 

✓ Relatório Técnico da Empresa P1 Assessoria Publica e Empresarial Ltda. 

✓ Planilhas de medições 

✓ ARTs dos engenheiros de fiscalização e de execução. 

✓ Processo licitatório – Concorrência n° 02/2015. 

✓ Contrato n° 033/2015  

 

8.3.2.5. Efeitos 

Danos ao erário municipal no valor total de R$ 177.070,20  

 

8.3.2.6. Responsáveis/qualificação 

▪ Antônio Domingo Rufatto – Prefeito 

Municipal  

▪ Luciane Raquel Brauwers – Presidente da 
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CPL 

▪ Lizandra Bertolini –Secretária da CPL 

▪ Rayla Fernanda Lopes Della Colleta - Membro da 

CPL 

▪ Juliano Ricardo Shavaren – Assessor Jurídico 

▪ Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Fiscal da obra 

▪ CMM – Construtora e Incorporadora Ltda- EPP – Empresa 

contratada 

▪ Tatiane Correa da Silva Mello - Engenheira responsável pela 

execução da obra do Hospital 

 

 

8.3.2.6.1. Conduta 

 

8.3.2.6.1.1. Antônio Domingos Rufatto – Prefeito Municipal 

 

Autorizar a realização do processo licitatório da Concorrência n° 02/2015 

com projeto básico insuficiente e deficiente, inclusive contrário às normas de 

acessibilidade e em desacordo com as exigências dos artigos 6° e 7° da Lei n° 8.666/93. 

Deixar de aprovar os projetos utilizados na Concorrência n° 02/2015. 

Autorizar a realização do processo licitatório da Concorrência n° 02/2015 

sem que os projetos estivessem acompanhados das respectivas ARTs, contrariando a 

Súmula 260 do TCU. 

 

 

8.3.2.6.2.2. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Fiscal da obra 

Permitir que a obra de construção do Hospital Municipal de Paranaíta 

iniciasse e transcorresse sem o acompanhamento do responsável técnico pela 

execução. 

Deixar de comunicar ao Gestor ou ao seu superior hierárquico, que a obra 

de reforma e ampliação do Hospital Municipal estava sendo executada sem o 

acompanhamento da Sra. Tatiane Correa da Silva Mello, designada como engenheira 

de execução e responsável técnica pela empresa contratada. 
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Realizar medições de serviços executados em desacordo com as normas 

técnicas. 

Permitir que serviços fossem executados em desacordo com os projetos 

elétrico, hidrossanitário e arquitetônico e que posteriormente tiveram que ser refeitos. 

Realizar medições de serviços que foram executados em desacordo com 

os projetos elétrico, hidrossanitário e arquitetônico e que posteriormente tiveram que ser 

refeitos. 

 

8.3.2.6.2.3. Membros da Comissão Permanente de Licitações: Luciane 

Raquel Brauwers – Presidente, Lizandra Bertolini –Secretária e Rayla Fernanda Lopes 

Della Colleta – Membro. 

Abrir processo licitatório da Concorrência n° 02/2015 sem que 

constassem, nos autos, o projeto básico de acordo com as exigências dos artigos 6° e 

7° da Lei n° 8.666/93, bem como os projetos de acessibilidade e de pânico e incêndio.  

Abrir processo licitatório da Concorrência n° 02/2015, sem que os 

projetos estivessem aprovados pela autoridade competente. 

Permitir a continuidade do processo licitatório sem que os projetos 

estivessem acompanhados das respectivas ARTs, contrariando a Súmula 260 do TCU. 

Habilitar empresas que não possuíam atestados de capacidade técnico-

operacional compatível com o objeto licitado pela Concorrência n° 02/2015. 

 

8.3.2.6.2.4. Juliano Ricardo Shavaren – Assessor Jurídico 

Emitir parecer jurídico, sem que o projeto básico estivesse devidamente 

aprovado pela Autoridade Competente, conforme exigência do inciso I, do § 2°, do artigo 

7°, da Lei n° 8.666/93. 

Emitir parecer jurídico validando o resultado do processo licitatório, sem 

observar que as empresas não possuíam atestados de capacidade técnico-operacional 

compatível com o objeto licitado pela Concorrência n° 02/2015. 

 

8.3.2.6.2.5. CMM – Construtora e Incorporadora Ltda- EPP – Empresa 

contratada 
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Executar serviços em desacordo com os projetos elétrico, hidrossanitário 

e arquitetônico e que posteriormente tiveram que ser refeitos. 

Deixar de indicar outro profissional habilitado para substituir a Engenheira 

Civil, Sra. Tatiane Correa da Silva Mello, que era a responsável pela execução da obra. 

Abandonar o canteiro de obra sem justo motivo e sem comunicar o 

Executivo Municipal. 

Receber, do erário municipal, valores que sabiamente tinha conhecimento 

que os serviços ainda não tinham sido executados. 

Receber, do erário municipal, valores que sabiamente tinha conhecimento 

que foram executados em desacordo com os projetos e que, posteriormente, teriam que 

ser refeitos. 

 

8.3.2.6.2.6. Tatiane Correa da Silva Mello - Engenheira responsável pela 

execução da obra do Hospital. 

Deixar de fiscalizar a obra, objeto do Contrato n° 033/2015, para a qual foi 

designada, cuja a ART n° 2376398 somente foi baixada em 17.07.2017, permitindo que 

serviços fossem executados em desacordo com os projetos e normas técnicas. 

 

8.3.2.6.2. Nexo de Causalidade 

8.3.2.6.2.1. Antônio Domingos Rufatto – Prefeito Municipal 

Ao autorizar a realização da Concorrência n° 02/2015 com projeto básico 

insuficiente e deficiente, sem o projeto de acessibilidade e em total desacordo com as 

exigências dos artigos 6° e 7° da Lei n° 8.666/93, o Sr. Antônio Domingos, no cargo de 

Prefeito Municipal, possibilitou que serviços executados pela empresa contratada 

fossem realizados em desacordo com as normas técnicas ou que fossem executados e, 

posteriormente, refeitos. 

 

Ao deixar de aprovar os projetos utilizados na Concorrência n° 02/2015, o 

Prefeito Municipal permitiu que serviços fossem executados sem o seu conhecimento, 

tendo em vista não haver qualquer análise prévia por profissionais devidamente 

designados, por ele, para analisar os projetos. Já em relação às ARTs, ao autorizar que 
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a Concorrência n° 02/2015 fosse realizada sem que os projetos estivessem 

acompanhados das respectivas ARTs, o Prefeito Municipal assumiu todos os riscos 

pelos problemas ocorridos durante a execução da obra. 

 

8.3.2.6.2.2. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Fiscal da obra 

Constata-se que o Engenheiro Fiscal da obra, Sr. Fernando Marques de 

Almeida, foi omisso ao permitir que a obra de construção do Hospital Municipal de 

Paranaíta iniciasse e transcorresse sem o acompanhamento do responsável técnico pela 

execução, quando deixou de comunicar o Gestor ou o seu superior hierárquico, que a 

obra de reforma e ampliação do Hospital Municipal estava sendo executada sem o 

acompanhamento da Sra. Tatiane Correa da Silva Mello, designada como engenheira 

de execução e responsável técnica pela empresa contratada. 

 

Constata-se ainda, que o engenheiro responsável pela fiscalização não 

agiu com prudência, quando realizou medições de serviços executados em desacordo 

com as normas técnicas e em desacordo com os projetos elétrico, hidrossanitário e 

arquitetônico, cujos serviços, posteriormente, tiveram que ser refeitos. 

 

8.3.2.6.2.3. Membros da Comissão Permanente de Licitações: Luciane 

Raquel Brauwers – Presidente, Lizandra Bertolini –Secretária e Rayla Fernanda Lopes 

Della Colleta – Membro. 

Os membros da Comissão Permanente de Licitação foram omissos ao abrir 

processo licitatório da Concorrência n° 02/2015 sem que constassem, nos autos, o 

projeto básico de acordo com as exigências dos artigos 6° e 7° da Lei n° 8.666/93; sem 

que constassem, nos autos, os projetos de acessibilidade e de pânico e incêndio; e ainda 

sem que os projetos estivessem aprovados pela autoridade competente. A omissão dos 

membros da CPL ainda de faz presente quando permitiram a continuidade do processo 

licitatório sem que os projetos estivessem acompanhados das respectivas ARTs, 

contrariando a Súmula 260 do TCU. 
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Os atestados de capacidade técnico operacional apresentados pelas 

licitantes servem para comprovar a experiência da empresa, se possuem ou não 

capacidade técnica para executar o objeto a ser licitado. Assim constata-se que os 

Membros da CPL foram negligentes ao habilitar empresas que não possuíam atestados 

de capacidade técnico operacional compatíveis com o objeto licitado pela Concorrência 

n° 02/2015. 

 

8.3.2.6.2.4. Juliano Ricardo Shavaren – Assessor Jurídico 

Ao emitir o parecer jurídico sem que o projeto básico estivesse 

devidamente aprovado pela Autoridade Competente, conforme exigência do inciso I, do 

§ 2°, do artigo 7°, da Lei n° 8.666/93, bem como emitir o parecer jurídico, validando o 

resultado do processo licitatório sem observar que as empresas não possuíam atestados 

de capacidade técnico-operacional compatíveis com o objeto licitado pela Concorrência 

n° 02/2015, o Sr. Juliano Ricardo Shavaren, embora não faça parte da CPL, assumiu a 

responsabilidade por futuros problemas. 

 

8.3.2.6.2.5. CMM – Construtora e Incorporadora Ltda- EPP – Empresa 

contratada 

A empresa CMM, detentora do Contrato n° 033/2015, agiu com desleixo e 

negligência, ao executar serviços em desacordo com os projetos elétrico, hidrossanitário 

e arquitetônico, cujos serviços, posteriormente, tiveram que ser refeitos. 

 

Ao deixar de indicar outro profissional habilitado para substituir a 

Engenheira Civil, Sra. Tatiane Correa da Silva Mello, que era a responsável pela 

execução da obra, a empresa agiu em desconformidade com as exigências da Lei n° 

6496/1977, permitindo que a obra fosse executada apenas por pedreiro e serventes de 

pedreiros. 

 

A empresa CMM Construtora e Incorporador Ltda – EPP agiu com descaso 

com a coisa pública quando abandonou o canteiro de obra sem justo motivo e sem 

comunicar o Executivo Municipal. Ainda assim, recebeu dos cofres municiais valores que 
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sabiamente tinha conhecimento que os serviços não tinham sido executados, bem como 

valores que sabiamente tinha conhecimento que foram executados em desacordo com 

os projetos e, que posteriormente teriam que ser refeitos, causando danos ao erário 

municipal. 

 

8.3.2.6.2.6. Tatiane Correa da Silva Mello – Engenheira responsável pela 

execução da obra do Hospital. 

Houve negligência e desleixo por parte da engenheira designada como 

responsável pela execução da obra objeto do Contrato n° 33/2015, ao deixar de fiscalizar 

a obra para a qual foi emitida a ART n° 2376398, que somente foi baixada em 

17.07.2017, permitindo que serviços fossem executados em desacordo com os projetos 

e normas técnicas. 

 

8.3.2.6.1.3. Culpabilidade 

 

8.3.2.6.2.1. Antônio Domingos Rufatto – Prefeito Municipal 

Era esperado que Sr. Antônio Domingos, no cargo de Prefeito Municipal, 

somente autorizasse a realização da Concorrência n° 02/2015 com o projeto básico 

completo, acompanhado das respectivas ARTs, devidamente analisado pela área 

técnica e por ele aprovado, após cumpridas todas as exigências dos artigos 6° e 7° da 

Lei n° 8.666/93. 

 

Ao deixar de adotar essas medidas necessárias e obrigatórias, o Prefeito 

Municipal permitiu que a obra de construção do Hospital Municipal de Paranaíta fosse 

executada em desconformidade com as normas técnicas, que serviços executados 

tivessem que ser refeitos e consequentemente, permitiu que a sociedade arcasse com 

prejuízos pelo atraso da obra e o erário municipal suportasse um dano no valor de 

R$ 177.070,20. 

 

8.3.2.6.2.2. Fernando Marques de Almeida – Engenheiro Fiscal da obra 
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Não é possível afirmar que houve boa-fé do Engenheiro Fiscal da obra, Sr. 

Fernando Marques de Almeida, quando foi omisso, ao permitir que a obra de construção 

do Hospital Municipal de Paranaíta iniciasse e transcorresse sem o acompanhamento 

do responsável técnico pela execução.  

 

Era razoável que o Engenheiro responsável pela fiscalização comunicasse 

ao Gestor ou ao seu superior hierárquico, que a obra de reforma e ampliação do Hospital 

Municipal estava sendo executada sem o acompanhamento da Sra. Tatiane Correa da 

Silva Mello, designada como engenheira de execução e responsável técnica pela 

empresa contratada. 

 

É ainda razoável exigir do engenheiro responsável pela fiscalização, 

conduta diversa daquela que ele adotou, quando realizou medições de serviços 

executados em desacordo com as normas técnicas e em desacordo com os projetos 

elétrico, hidrossanitário e arquitetônico, cujos serviços, posteriormente, tiveram que ser 

refeitos. 

 

A omissão do engenheiro responsável pela fiscalização concorreu de forma 

direta para ocorrência de danos no valor total de R$ 177.070,20. 

 

8.3.2.6.2.3. Membros da Comissão Permanente de Licitações: Luciane 

Raquel Brauwers – Presidente, Lizandra Bertolini –Secretária e Rayla Fernanda Lopes 

Della Colleta – Membro. 

É razoável exigir dos membros da Comissão Permanente de Licitação que, 

antes de dar início ao processo licitatório da Concorrência n° 02/2015 verificassem se 

constavam todos os documentos necessários e exigíveis nos autos, conforme 

determinam os artigos 6° e 7° da Lei n° 8.666/93. 

 

Os Membros da CPL deveriam ter devolvido os autos do Processo 

Licitatório da Concorrência n° 02/2015, para que houvesse manifestação técnica da área 
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de engenharia, sobre a necessidade ou não dos projetos de acessibilidade e de pânico 

e incêndio. 

 

Deveriam, ainda, devolver os autos do processo para que os projetos 

fossem realizados e que a área técnica juntasse as ARTs de cada um dos projetos que 

compõem o projeto básico. 

 

É razoável afirmar que os Membros da CPL tinham conhecimento de que 

os atestados de capacidade técnico operacional servem para comprovar a experiência 

da empresa, se possuem ou não capacidade técnica para executar o objeto a ser licitado. 

Assim, pode-se afirmar que foram omissos, permitindo que empresa sem capacidade 

técnica e experiência em construção de hospital fosse habilitada e sagrasse vencedora 

do certame licitatório. Essa atitude concorreu para danos ao erário municipal no valor 

total de R$ 177.070,20. 

 

8.3.2.6.2.4. Juliano Ricardo Shavaren – Assessor Jurídico 

Era esperado que o Sr. Juliano Ricardo Shavaren, como assessor jurídico, 

manifestasse de forma conclusiva quanto aos documentos que instruem os autos da 

Concorrência n° 002/2015. Pelo contrário, manifestou nos autos, emitindo parecer 

jurídico, como se a obra de reforma e ampliação do hospital municipal fosse apenas uma 

reforma e construção de uma fachada do hospital.  

 

Assim, ao recomendar que fosse subtraído do Edital, a obrigação de exigir 

o acervo técnico na área de saúde para as empresas licitantes, o Assessor Jurídico 

fragilizou o processo licitatório, permitindo que uma empresa sem comprovação da sua 

capacidade técnica- operacional, sagrasse vencedora do certame e posteriormente, 

abandonasse a obra, por não possuir capacidade técnica operacional. Essa atitude do 

Assessor contribuiu diretamente para ocorrência de danos ao erário municipal, no valor 

total de R$ 177.070,20.  
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8.3.2.6.2.5. CMM – Construtora e Incorporadora Ltda- EPP – Empresa 

contratada 

Era esperado que a empresa CMM, cumprisse o pactuado no Contrato n° 

033/2015. Não é razoável afirmar que a empresa tenha agido de boa-fé, quando 

executou serviços em desacordo com as normas técnicas e com os projetos. 

 

A empresa deveria ter indicado, desde o início da obra, um profissional 

habilitado para acompanhar a execução da obra, já que a Engenheira Civil, Sra. Tatiane 

Correa da Silva Mello, que era a responsável pela execução da obra, não tinha 

comparecido para cumprimento do seu mister estabelecido na ART n° 2376398. 

 

Não se pode afirmar que a empresa CMM Construtora e Incorporador Ltda 

– EPP agiu com boa-fé, quando abandonou o canteiro de obra sem justo motivo e sem 

comunicar o Executivo Municipal.  

 

É razoável afirmar que o responsável pela empresa contratada, tivesse 

consciência da ilicitude, quando recebeu dos cofres municipais, valores que sabiamente 

tinha conhecimento de que os serviços ainda não tinham sido executados, bem como 

valores que sabiamente tinha conhecimento de que foram executados em desacordo 

com os projetos e que, posteriormente, teriam que ser refeitos, causando danos ao erário 

municipal.  

 

Essas atitudes da empresa contratada causaram um dano ao erário 

municipal no valor de R$ 177.070,20.   

 

8.3.2.6.2.6. Tatiane Correa da Silva Mello – Engenheira responsável pela 

execução da obra do Hospital. 

É razoável afirmar que a engenheira designada como responsável pela 

execução da obra objeto do Contrato n° 33/2015, ao deixar de fiscalizar a obra para a 

qual foi emitida a ART n° 2376398 (que somente foi baixada em 17.07.2017), ou solicitar 
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formalmente a sua substituição por outro profissional, foi responsável direta pelos danos 

causados ao erário municipal, no valor total de R$ 177.070,20.   

 

8.3.2.6.2.7  Da Defesa do Sr. Antônio Domingo Rufatto 41 

 

Antes de se manifestar especificamente quanto ao dano ao erário, o Gestor 

justificou que, ao iniciar os desgastes pelo não cumprimento das obrigações contratuais 

com a empresa, o contrato foi rescindido. Em momento posterior, houve a suspensão da 

rescisão e formalização de um TAC e foram bloqueados créditos dos demais contratos 

com a empresa.  

 

Assim, esclareceu que não se manteve inerte quanto ao descumprimento 

do contrato. 

 

Em relação ao aditamento em 43,51% da obra, alegou que várias falhas no 

projeto foram identificadas e que os aditivos foram qualitativos. 

 

... 

 
41 Doc. Control-P nº. 116689/2021 
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No que se refere à ausência de garantia, o Defendente alegou que a 

empresa tem créditos bloqueados em mais de R$ 100.000,00, o que garante suposto 

prejuízo ao erário. 

 

Em considerações finais, pontuou acerca das providências tomadas por 

meio da Procuradoria Jurídica: 
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Em relação à inexecução da pintura epóxi no valor de R$ 52.420,98 e às 

torneiras, confirmou a inexecução e requereu que o Sr. Euclydes Canhetti Junior, autor 

dos projetos básicos, seja incluído no pólo passivo, que o Defendente seja absolvido do 

pagamento de qualquer valor ao erário, levando-se em consideração a boa-fé e que 

sejam revertidos ao erário municipal, os valores retidos: 
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8.3.2.6.2.8  Da Análise Técnica da Defesa do Sr. Antônio Domingo 

Rufatto 

 

O Achado nº. 11 refere-se a danos ao erário municipal no valor de 

R$ 177.070,20, em decorrência da ausência de projetos, ausência de capacidade 

técnica da empresa contratada, falha da execução e falhas de fiscalização. 

 

Conforme constatado pela equipe de auditores, pela Comissão 

Processante e posteriormente confirmado pela empresa P1 Assessoria Pública e 

Empresarial (Doc. 279973/2020 – Control-P), foram medidos e pagos serviços 

executados pela empresa CMM Construtora e Incorporadora EPP que estavam em 

desconformidade com o projeto e as normas técnicas, que precisaram serem 

refeitos, causando um dano ao erário municipal no valor de R$ 177.070,20 (data da 

apuração do dano: 13.07.2018). 
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Observa-se em sede de análise da defesa apresentada nos autos, que o 

Gestor não se opôs à constatação de dano ao erário, alegando sua boa fé, justificando 

os bloqueios de crédito efetuados em desfavor da empresa que podem ser revertidos ao 

erário municipal e confirmando as falhas de projeto e ausência de garantia contratual 

constatadas nos autos. 

 

Diante da proporção e da gravidade do dano ao erário, em função de uma 

licitação com base em projeto inconsistente, no qual o Gestor Municipal deu sequência 

à contratação sem que houvesse capacidade técnica da empresa contratada, e ainda 

falhas na fiscalização da obra, não há como afastar a sua responsabilização com relação 

ao dano causado ao erário municipal.  

 

Nesse sentido, é o trecho do Acórdão nº. 510/2012-TCU-Plenário: “A 

deficiência de projetos talvez seja o maior dos males das obras públicas, porque é daí 

que vêm situações de direcionamento de licitação, paralisação de serviços e 

superfaturamento”. 

  

As providências tomadas por meio de Procuradoria Jurídica, em reaver na 

justiça os danos causados pela empresa contratada, apenas confirmam as 

irregularidades e não afastam o dano causado no valor de R$ 177.070,20 (data da 

apuração do dano: 13.07.2018). 

 

Já em relação ao chamamento no polo passivo do Sr. Euclydes Canhetti 

Junior, autor do projeto básico, com o intuito de que o Defendente, dessa forma, fosse 

absolvido das irregularidades, não existe procedência, visto que toda irregularidade 

ocorrida na execução do contrato nº 033/2015, pela empresa CMM Construtora e 

Incorporador Ltda - EPP, está relacionada, a ausência de projetos obrigatórios para obra 

de construção de um hospital, cuja licitação foi autorizada pelo Prefeito sem que 

houvesse os projetos essenciais para a construção do hospital. 
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Conforme consta nos autos, para subsidiar a Concorrência n° 002/2015, 

juntou-se aos autos do processo licitatório a ART n° 2178371 do engenheiro civil 

Euclydes Canhetti Júnior, apenas relativo ao projeto Arquitetônico e Memorial Descritivo, 

para uma área construída de 1.820,35m². Pelo descrito na referida ART, constata-se que 

a responsabilidade do engenheiro Euclydes se limitou apenas na elaboração do projeto 

arquitetônico e memorial descritivo. 

 

Constam nos autos do Relatório Técnico Preliminar da RNI42 que o 

engenheiro civil Euclydes Canhetti Júnior foi autor do Projeto Elétrico, Projeto Sanitário, 

Projeto Hidráulico e Projeto Estrutural, entretanto, para esses projetos não foram 

apresentadas as ARTs de autoria (responsável técnico), bem como não houve a 

aprovação desses projetos pela autoridade competente (Prefeito Municipal), conforme 

exigência no § 2° do artigo 7° da Lei n° 8.666/93. Ou seja, esses projetos não poderiam 

ser utilizados na licitação da Concorrência nº 02/2015. 

 

Pelo que se constata nos autos, mesmo não existindo as respectivas ARTs, 

a responsabilidade do Sr. Eyclydes Canheti Júnior, foi para elaborar os Projeto Elétrico, 

Projeto Sanitário, Projeto Hidráulico e Projeto Estrutural. Caberia ao Departamento de 

Engenharia analisar e manifestar tecnicamente se esses projetos eram suficientes ou 

não para licitar e contratar uma empresa para execução de obras de construção do 

Hospital de Paranaíta. Entretanto, conforme demonstrando nos autos deste processo, 

esses projetos sequer foram aprovados pelo Gestor Municipal que autorizou a licitação 

e o início das obras. 

 

Diante do exposto, mantém-se o apontamento inicial, bem como a 

irregularidade HB99, atribuída ao Prefeito Municipal, sendo responsável pelo dano ao 

erário no valor de R$ 177.070,20. 

 

 
42 Doc. Control-P nº. 274578/2017 
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8.3.2.6.2.9 Da Defesa da Sra. Luciane Raquel Brauwers 

(Presidente)43 e da da Sra. Lizandra Bertolini (Secretária)44 

Em relação ao dano ao erário, as Defendentes apresentaram defesas 

semelhantes, alegando que todas as questões estão ligadas às falhas de projeto e que 

não havia como a equipe de licitação saber, de maneira que o dano ao erário foi devido 

à prestação de serviços em desacordo com as normas técnicas. 

 

Relataram ainda que a Administração se antecipou aos fatos e bloqueou 

valores da empresa CMM em outros contratos, de tal forma que assegurou o 

ressarcimento do erário 

 

 

Ademais, anexou vários editais para demonstrar que seguem o mesmo 

padrão e com base nesse argumento requereu o afastamento de sua responsabilização: 

 
43 Doc. Control-P nº. 116680/2021 
44 Doc. Control-P nº. 125158/2021 
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8.3.2.6.2.10 Da Análise Técnica da Defesa da Sra. Luciane Raquel 

Brauwers (Presidente) e da Sra. Lizandra Bertolini (Secretária) 

 

No Achado nº. 11 – danos ao erário municipal no valor de R$ 177.070,20 

em decorrência de ausência de projetos, ausência de capacidade técnica da empresa 

contratada, falhas na execução e na fiscalização da obra, a Comissão de Licitação foi 

responsabilizada por abrir o processo licitatório da Concorrência n° 02/2015 sem que 

constassem, nos autos, o projeto básico de acordo com as exigências dos artigos 6° e 

7° da Lei n° 8.666/93, sem que os projetos estivessem aprovados pela autoridade 

competente, sem que os projetos estivessem acompanhados das respectivas ARTs, 

contrariando a Súmula 260 do TCU, e ainda, por  habilitar empresas que não possuíam 

atestados de capacidade técnico-operacional compatíveis com o objeto licitado pela 

Concorrência n° 02/2015. 

 

 Assim, as argumentações de defesa encaminhadas nos autos de que 

todas as questões estão ligadas às falhas de projeto não são procedentes, assim como 

não é procedente a alegação de que o dano ao erário foi devido à prestação de serviços 

em desacordo com as normas técnicas.  

 

Conforme já explicitado, o dano ao erário foi ocasionado por uma sucessão 

de irregularidades que ocorreram desde o processo licitatório, tais como: abertura de 

processo licitatório sem os projetos essenciais, ausência de ART do responsável técnico 
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pela elaboração dos projetos, abertura de processo licitatório desprovido de projeto 

básico autorizado pela autoridade competente, edital com cláusulas restritivas, ausência 

de capacidade técnica das empresas licitantes, cuja responsabilidade também foi 

atribuída à Comissão de Licitação. 

 

Além disso, ao afirmarem que a Administração se antecipou aos fatos e 

bloqueou valores da empresa CMM em outros contratos, de tal forma que assegurou o 

ressarcimento do erário, a Comissão coaduna com o entendimento de que houve o dano 

ao erário, solicitando apenas o afastamento de sua responsabilização. Entretanto, essa 

justificativa não é suficiente para afastar a irregularidade atribuída. Cumpre avaliar que 

os membros da comissão de licitação teriam condições de agir de modo diverso, sem 

que dessem prosseguimento ao certame sem os requisitos mínimos para andamento do 

processo.  

 

Nesse sentido, o TCU decidiu pela responsabilização da Comissão 

Permanente de Licitação: 

 

  Acórdão nº. 310/2011 – Plenário: 
  Efetivamente não compete à comissão de licitação a elaboração ou 

a retificação de projeto básico. Todavia, não é possível admitir que 
a comissão adote a postura passiva de dar encaminhamento ao 
processo licitatório, especialmente promovendo o julgamento das 
propostas, sem a presença de todos os elementos exigidos pela Lei 
nº. 8666/93, de 21 de junho de 1993. 

 

Ao dar continuidade ao processo licitatório eivados de vícios no processo 

licitatório, a Comissão de Licitação assumiu os riscos pelos problemas futuros que 

ocorreram durante a execução do objeto contratado.  

 

Assim sendo, mantém-se a irregularidade atribuída do Achado 11 

(HB99), devendo as Sras. Sra. Luciane Raquel Brauwers (Presidente da CPF) e. 

Lizandra Bertolini (Secretária da CPL), serem responsabilizadas pelo dano ao 

erário no valor de R$ 177.070,20. 
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8.3.2.6.2.11 Da Defesa da Sra. Rayla Fernanda Lopes Della Colleta 

(Membro)45 

Quanto ao dano ao erário, a Defendente alegou que restou nítido que todas 

as questões estão ligadas às falhas do projeto que deixou de prever muitos serviços e 

que não havia como a Defendente ter participação, não podendo ser responsabilizada 

pela falta de conhecimento técnico específico. 

 

 

Diante do exposto, requereu que seja reconhecida a prescrição da 

pretensão punitiva e, caso não seja do entendimento, requereu o acolhimento das 

alegações apresentadas. 

 

8.3.2.6.2.12 Da Análise Técnica da Defesa da Sra. Rayla Fernanda 

Lopes Della Colleta (Membro) 

 

 

Inicialmente, quanto à possibilidade de ocorrência da prescrição sob 

alegação de que o prazo da prescrição da pretensão punitiva passou a ser de 5 anos a 

contar da data do ato ou fato punível perante o Tribunal de Contas de Mato Grosso, 

ressalta-se que esta argumentação foi tratada na análise de defesa do item 8.1.2.6.2.7 

deste Relatório Técnico, na qual ficou esclarecido que a citação válida interrompe a 

prescrição, iniciando-se uma nova contagem. Sendo assim, diante das irregularidades 

apresentadas no Relatório Técnico Preliminar46, bem como ante a constatação da 

ocorrência de danos ao Erário Municipal de Paranaíta no valor total de R$ 198.784,97 

 
45 Doc. Control-P nº. 156270/2022 
46 Doc. Control-P nº. 70275/2021 
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(cento e noventa e oito mil, setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete centavos), 

o Exmo. Conselheiro Relator determinou a citação dos responsáveis, para se 

manifestarem acerca do Relatório Técnico47, cujas citações ocorreram em 13.04.2021, 

no âmbito do processo da Tomada de Contas Ordinária, convertida por meio da Decisão 

Monocrática do Exmo. Conselheiro Relator. Assim sendo, considerando-se a data da 

nova citação da Tomada de Contas Ordinária, não há que se falar em prescrição. 

 

De forma análoga ao que foi analisado no item 8.3.2.6.2.10 deste Relatório 

Técnico, no Achado nº. 11 – danos ao erário municipal no valor de R$ 177.070,20 em 

decorrência de ausência de projetos, ausência de capacidade técnica da empresa 

contratada, falhas na execução e na fiscalização da obra, a Comissão de Licitação foi 

responsabilizada por abrir o processo licitatório da Concorrência n° 02/2015 sem que 

constassem, nos autos, o projeto básico de acordo com as exigências dos artigos 6° e 

7° da Lei n° 8.666/93, sem que os projetos estivessem aprovados pela autoridade 

competente, sem que os projetos estivessem acompanhados das respectivas ARTs, 

contrariando a Súmula 260 do TCU, e ainda, por  habilitar empresas que não possuíam 

atestados de capacidade técnico-operacional compatíveis com o objeto licitado pela 

Concorrência n° 02/2015. 

 

 Assim, as argumentações de defesa encaminhadas nos autos de que 

todas as questões estão ligadas às falhas de projeto não são procedentes, assim como 

não é procedente a alegação de que o dano ao erário foi devido à prestação de serviços 

em desacordo com as normas técnicas.  

 

Conforme já explicitado, o dano ao erário foi ocasionado por uma sucessão 

de irregularidades que ocorreram desde o processo licitatório, tais como: abertura de 

processo licitatório sem os projetos essenciais, ausência de ART do responsável técnico 

pela elaboração dos projetos, abertura de processo licitatório desprovido de projeto 

básico autorizado pela autoridade competente, edital com cláusulas restritivas, ausência 

 
47 Doc. Control-P nº. 89724/2021 - Decisão 
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de capacidade técnica das empresas licitantes, cuja responsabilidade também foi 

atribuída à Comissão de Licitação. 

 

Nesse sentido, o TCU decidiu pela responsabilização da Comissão 

Permanente de Licitação: 

  Acórdão nº. 310/2011 – Plenário: 
  Efetivamente não compete à comissão de licitação a elaboração ou 

a retificação de projeto básico. Todavia, não é possível admitir que 
a comissão adote a postura passiva de dar encaminhamento ao 
processo licitatório, especialmente promovendo o julgamento das 
propostas, sem a presença de todos os elementos exigidos pela Lei 
nº. 8666/93, de 21 de junho de 1993. 

 

Ao dar continuidade ao processo licitatório, a Sra. Rayla Fernanda Lopes 

Della Colleta (Membro da Comissão de Licitação) assumiu os riscos pelos problemas 

futuros que ocorreram durante a execução do objeto contratado.  

 

Assim sendo, mantém-se a irregularidade atribuída no Achado 11 

(HB99), devendo a Sra. Rayla Fernanda Lopes Della Colleta (Membro da Comissão 

de Licitação) ser responsabilizada pelo dano ao erário no valor de R$ 177.070,20. 

 

 

 

8.3.2.6.2.13 Da Defesa do Sr. Juliano Ricardo Shavaren – Assessor 

Jurídico do Executivo Municipal48 

Quanto ao dano ao erário, o Assessor Jurídico alegou que a Administração 

antecipou os fatos e bloqueou valores equivalentes à empresa CMM e, diante do 

exposto, requereu o acolhimento das alegações apresentadas. 

 
48 Doc. Control-P nº. 118485/2021 
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8.3.2.6.2.14 Da Análise Técnica da Defesa do Sr. Juliano Ricardo 

Shavaren 

Após análise da defesa apresentada nos autos pelo assessor jurídico, Sr. 

Juliano Ricardo Shavaren, que emitiu o parecer jurídico sem que o projeto básico 

estivesse devidamente aprovado pela Autoridade Competente, conforme exigência do 

inciso I, do § 2°, do artigo 7°, da Lei n° 8.666/93 e validou  todo o resultado do processo 

licitatório, sem observar que as empresas não possuíam atestados de capacidade 

técnico-operacional compatível com o objeto licitado pela Concorrência n° 02/2015, 

conclui-se que o Defendente não apresentou justificativas que pudessem sanar a 

irregularidade atribuída.  

 

Ao dar continuidade ao processo licitatório, com parecer jurídico omisso no 

que descreve a Lei de Licitações e Contratos, o assessor jurídico assumiu os riscos pelos 

problemas futuros que ocorreram durante a execução do objeto contratado.  

Nesse sentido, excerto no voto que fundamentou o Acórdão 462/2003-PL 

TCU: 

“O parecer jurídico emitido por consultoria ou assessoria jurídica de 
órgão ou entidade, via de regra acatado pelo ordenador de 
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despesas, constitui fundamentação jurídica e integra a motivação 
de decisão adotada”. 

 

Ademais, as irregularidades constatadas, nas quais o Parecerista foi 

responsabilizado, referem-se exclusivamente ao atendimento da Lei nº. 8666/93, sem 

qualquer necessidade de conhecimento específico e especializado. 

 

Ainda conforme consta no Relatório Técnico Preliminar da RNI49, ao emitir o 

parecer jurídico, o Sr. Juliano Ricardo Shavaren, como Assessor Jurídico, deu 

tratamento ao objeto da Concorrência nº 02/2015, como se fosse apenas uma reforma 

e construção da fachada de um prédio comum, não se observando que se tratava da 

construção de um Hospital com mais de 2.000m² .  

 

Na ocasião, o Assessor Jurídico entendeu como excessiva a exigência de 

acervo-técnico específico em área de saúde, conforme transcrito a seguir: 

 

 

Dessa forma, ao examinar e aprovar (art. 38, § único da Lei nº. 8666/93) 

os atos da licitação, a assessoria jurídica assumiu a responsabilidade pelo dano 

constatado. Assim sendo, fica mantida a irregularidade HB99, devendo o Sr. ser 

responsabilizado solidariamente pelo dano ao erário municipal no valor de 

R$ 177.070,20    

 

8.3.2.6.2.14 Da Defesa do Sr. Fernando Marques de Almeida – 

Engenheiro Civil 50 

 
49 Doc. Control-P nº. 274578/2017 
50 Doc. Control-P nº. 192821/2022 
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Quanto ao dano ao erário, enumerou os itens com nas devidas 

justificativas: 

 

• Restituição dos valores das Torneiras: No Anexo IV do Relatório 

Técnico Complementar se relatam danos ao erário identificados pela Torneiras fora das 

especificações do Contrato n° 033/2015. Porém, após notificação realizada à empresa 

CMM Construtora e Incorporadora, esta restituiu os valores relativos a Torneiras; 

 

•  Piso granilite: No Anexo IV do Relatório Técnico Complementar se 

relata a ocorrência de supostos danos ao erário no valor de R$ 112.483,86, relacionados 

à execução do piso granilite. Foi realizada notificação à empresa CMM Construtora e 

Incorporadora, a qual executou/refez os serviços correlacionados a composição analítica 

do piso granilite de todos os ambientes (especificação técnica - SINAPI). Após o 

abandono da obra pela empresa CMM – Construtora e Incorporadora Ltda- EPP, a 

Administração Pública do Município optou pela execução do remanescente da obra na 

Modalidade Direta, sendo que para serviços de execução de piso granilite, foi contratada 

empresa mediante a Ata 042/2019. Conforme a imagem 001 foram executados na Obra 

Direta do Hospital somente 881,59 m2 de piso granilite. E na obra direta não foi 

executado piso vinílico, somente pisos em granilite. Por fim, ressaltou-se que o presente 

montante relacionado como danos ao erário é totalmente desproporcional ao que foi 

executado posteriormente na Obra Direta. O Oficio atualizado pela empresa P1 

comprova as disparidades levantadas anteriormente. Em 11/05/2021 a empresa P1 

respondeu ao questionamento através de e-mail, no qual constam 02 (dois) anexos. A 

empresa P1 encaminhou mapa dos locais em que foram refeitos os pisos e, no OFICIO 

N° 02/2021, a mesma retificou a Tabela de Danos ao Erário, conforme imagem abaixo: 
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... 
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• Danos apurados pela empresa P1:relatou que os danos apurados 

pela empresa P1 foram verificados após a sua saída como fiscal da obra, e que, 

consequentemente, não há como comprovar se os alegados danos foram 

consequências de vícios, defeitos ou incorreções de execução e de materiais aplicados 

ou pelo período em que a obra ficou parada. 

 

 

 

... 
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• Danos por erros nas planilhas de medições:  

 
... 

 

 

 

 

• Créditos que a empresa CMM tem a receber da municipalidade de 

Paranaíta: além da execução do Reforma e Ampliação do Hospital Municipal de 

Paranaíta, também foi contratada através dos Contratos n° 026/2016 e n° 027/2016, 

respectivamente, para Construção de Quadra Poliesportiva e Reforma da Escola 

Estadual Dr. Mario Correia da Costa. Ambos os Contratos foram rescindidos sem a 

devida liquidação dos valores medidos nos processos rescisórios: 

 

CONTRATO N° 026/2016 - QUADRA ESCOLA ESTADUAL MARIO 

CORREIA DA COSTA: os serviços executados pela CMM foram aferidos, tanto pelo 

Defendente quanto pelos responsáveis técnicos da SEDUC, os quais totalizavam o 

montante de R$ 24.206,57 em 25.09.2017, porém não houve a devida liquidação destes. 
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Em virtude desse fato o Termo de Convênio n° 152/215/SEDUC vem sendo 

simplesmente prorrogado através de aditivos, sendo perfeitamente possível realizar o 

“encontro de contas” entre o Município de Paranaíta e a empreiteira. 

 

CONTRATO N° 027/2016 – REMANESCENTE DA REFORMA DA 

ESCOLA ESTADUAL DR. MARIO CORREA DA COSTA: a empresa CMM – Construtora 

e Incorporador Ltda-EPP também foi contratada através do Contrato n° 027/2016, para 

Remanescente da Reforma da Escola Estadual Dr. Mario Correa da Costa, conforme 

Termo de Convênio n° 104/2014/SEDUC. Os serviços executados pela CMM foram 

aferidos tanto pelo Defendente quanto pelos responsáveis técnicos da SEDUC, os quais 

totalizavam o montante de R$ 54.754,47 em 25.09.2017, porém não houve a devida 

liquidação destes. Em virtude desse fato o Termo de Convênio n° 104/2014/SEDUC vem 

sendo simplesmente prorrogado através de aditivos. 

 

Por fim, resume os seguintes tópicos: 
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Por fim, reiterou que em nenhum momento ficou demonstrado o dolo do 

Defendente, e que a função exercida por ele no caso concreto era difícil, pois o projeto 

básico era muito problemático e os valores dos custos estavam subdimensionados, 

prejudicando a fiscalização da obra. 
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Ademais, afirmou que a empresa CMM deveria ter apresentado caução 

para se assegurasse a indenização de eventual prejuízo e requereu o julgamento 

TOTALMENTE IMPROCEDENTE da presente Tomada de Contas, extinguindo-se o 

procedimento sem qualquer ônus a ele, solicitando que seja possibilitada a produção de 

todos os meios de prova admitidos em Direito, em especial pela juntada de novos 

documentos. 

 

 

8.3.2.6.2.16 Da Análise Técnica da Defesa do Sr. Fernando Marques 

de Almeida – Engenheiro Civil51 

O Representado apresentou a sua defesa por meio do seu advogado, Dr. 

Celso Reis de Oliveira e Thiago Stuchi Reis de Olvieira, com procuração nos autos52  

 

De acordo com os autos desta TCO, constata-se que a defesa do Sr. 

Fernando consta de 49 laudas, porém, não foi juntado aos autos quaisquer documentos 

comprovando os seus argumentos de defesa. 

 

Conforme constatado, o engenheiro fiscal foi responsabilizado pelo dano 

ao erário no valor de R$ 177.070,20, em decorrência ausência de projetos, ausência de 

capacidade técnica da empresa, ausência de fiscalização e falhas na execução. 

 

Durante as inspeções in loco, foi constatado ainda, que o engenheiro 

responsável pela fiscalização não agiu com prudência, quando realizou medições de 

serviços executados em desacordo com as normas técnicas e em desacordo com os 

projetos elétrico, hidrossanitário e arquitetônico, cujos serviços, posteriormente, tiveram 

que ser refeitos. 

 

Em sede de análise de Defesa, o fiscal da obra alegou que quanto aos 

danos apurados pela empresa P1, estes foram verificados após a sua saída como fiscal 

da obra, e que, consequentemente, não há como comprovar se os alegados danos foram 

 
51 Doc. Control-P nº. 192821/2022 
52 Doc. Control-P nº. 177334/2022 
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consequências de vícios, defeitos ou incorreções de execução e de materiais aplicados 

ou pelo período em que a obra ficou parada.  

 

Ao contrário dos argumentos apresentados na defesa, o Sr. Fernando 

Marques de Almeida – Engenheiro Civil, responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da obra, esteve o todo tempo acompanhando a equipe técnica da Secex de 

Obras e Infraestrutura desta Corte de Contas durante as duas inspeções in loco. Na 

época ele constatou vícios construtivos que posteriormente foram quantificados e 

monetizados pela Empresa P1 Assessoria Pública e Empresarial Ltda, contratada por 

meio do Contrato nº 027/2018, com o objetivo de levantar o saldo remanescente da obra, 

bem como os danos causados pela empresa CMM Construtora e Incorporador Ltda – 

EPP.  

 

Ao contrário da defesa apresentada pelo Sr. Fernando Marques de 

Almeida, ele efetuou medições de serviços não executados ou executados em 

desacordo com o projeto e em desacordo com as normas técnicas, que posteriormente 

foram pagos pela administração municipal. 

 

Para relembrar o Representando, a seguir, trecho do item 2.1.3.6.1, que 

consta no primeiro relatório53 emitido após a inspeção in loco realizada nos dias 26 a 

28.06.2017, em que estiveram presentes o engenheiro e o Prefeito Municipal: 

 

 
53 Doc. Control-P nº. 274578/2017 
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... 

 

 

 

 

 

Ainda de acordo com o primeiro relatório (item 2.2.8. Doc. 274578/2017 – 

control-P), transcreve-se a seguir, postura do engenheiro Fernando, quando constatou 

que na execução da obra de construção do hospital municipal de Paranaíta-MT não 

existia o projeto de instalação de gás, item essencial e obrigatório em qualquer hospital: 
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Conforme consta no relatório preliminar da RNI, durante o levantamento da 

equipe de auditoria desta Corte de Contas, constatou-se que foram reutilizadas madeiras 

do antigo hospital, telhas de fibrocimento instaladas em desacordo com a norma, 

causando goteiras sobre o forro de gesso, medição e pagamentos de serviços 

inacabados, tais como: piso granilite sem acabamento, pintura epóxi sem execução e, 

instalação de vidros temperados de 6mm, quando o correto seriam vidros temperados 

de 8mm, situação que demandará a reexecução de serviços. 

 

Em relação à responsabilidade da engenheira designada pela empresa 

CMM Construtora e Incorporador Ltda – EPP, consta no relatório preliminar da RNI – 

Doc. 274578/20174 -fls. 76/120 – control-P), as seguintes informações:  
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Ou seja, o Sr. Fernando Marques de Almeida, tinha conhecimento de que 

a obra estava sendo executada sem a presença da Sra. Tatiane Correa da Silva, 

responsável pela execução, entretanto, mesmo assim, permitiu que os serviços fossem 

executados apenas com a presença de pedreiro e ajudantes de pedreiro. No exercício 

de seu mister, como engenheiro responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

obra, ele tinha o poder/dever de paralisar os serviços e levar ao conhecimento de seus 

superiores, para que notificassem a empresa sobre essa irregularidade. 

 

Entretanto, ao permitir a continuidade da obra sem a presença da 

engenheira responsável pela fiscalização e sem levar ao conhecimento de seus 

superiores hierárquico, ele assumiu para si, a responsabilidade por todos os erros 

construtivos que deram causa ao dano no valor de R$ 177.070,20.  

 

Assim, o engenheiro fiscal, Sr. Fernando Marques de Almeida, ao permitir 

que o objeto do Contrato n° 033/2015 fosse executado sem o acompanhamento do 

engenheiro de execução, bem como do responsável técnico da empresa, possibilitou 

que os serviços fossem executados contrariando o que estava previsto no projeto e em 

desacordo com as normas técnicas, conforme já relatado. 

 

Em trecho da sua defesa, o Sr. Fernando alega que no Anexo IV do 

Relatório Técnico Complementar, consta relatado sobre danos ao erário identificados 

pelas colocações de torneiras fora das especificações do Contrato n° 033/2015. Em 
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relação a esse item, o Sr. Fernado alega que, após notificação realizada à empresa CMM 

Construtora e Incorporadora, esta restituiu os valores relativos a Torneiras. Entretanto, 

o Representado não trouxe, aos autos, o comprovante da restituição desse valor pela 

empresa CMM. 

 

Em relação às torneiras, durante a inspeção in loco, constatou-se que no 

1° Termo Aditivo foram previstos nos itens 1.9.34, 2.11.23, 3.11.24 e 4.11.24, as 

instalações de 62 torneiras cromadas de mesa para lavatório. Entretanto, conforme 

comprovado pelas fotos, a empresa contratada utilizou torneira de plástico cromado da 

marca LG: 

 

 

Pela descrição do orçamento da administração, as torneiras deveriam ser 

cromadas, padrão alto. Em virtude do abandono da obra pela empresa contratada, 

essas torneiras foram substituídas por torneiras cromadas, porém, não houve 

ressarcimento do dano pela empresa contratada. 

 

Entretanto, as justificativas apresentadas pelo Representado não afastam 

a irregularidade, uma vez que, como fiscal da obra devidamente designado pela 

Administração na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/93, “A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 

especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição”, era dever do fiscal apenas 

atestar as medições dos serviços executados conforme projeto básico. 
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Nessa mesma linha, tanto a suposta restituição dos valores de serviços 

executados fora das especificações do Contrato n° 033/2015, pela empresa CMM 

Construtora e Incorporadora, assim como os valores retidos pelo Executivo Municipal 

por meio de outros contratos firmados com a empresa, apenas corroboram o dano ao 

erário constatado.  

 

Assim sendo, não tem sustentação as alegações trazidas nos autos pelo 

Defendente, uma vez que, de acordo com o artigo 62, caput, da Lei 4.320/64, o 

pagamento da despesa deve ser efetuado após sua regular liquidação, sendo a 

liquidação da despesa, um ato destinado a avaliar se as cláusulas contratuais foram 

cumpridas, gerando, assim, a obrigação de pagamento para a Administração. Destina-

se a apurar o que, como, quanto e a quem pagar, para extinguir a obrigação. 

 

 É na fase de liquidação da despesa que o fiscal ganha destaque, pois é 

ele quem fornece os elementos essenciais a informar o ordenador de despesa a respeito 

do cumprimento do objeto contratual, para pagamento à contratada. Não foi por outra 

razão que a Lei 8.666/1993 estabeleceu a obrigatoriedade de designação de 

representante da Administração, para acompanhamento e fiscalização do contrato. 

 

Diante do exposto, mantém-se o apontamento inicial. Assim sendo, 

fica mantida a irregularidade HB99, devendo o Sr. Fernando Marques de Almeida 

ser responsabilizado solidariamente pelo dano ao erário municipal no valor de 

R$ 177.070,20    

 

8.3.2.6.2.17  Da Defesa da Sra. Tatiane Correa da Silva Mello – 

Engenheira responsável pela execução da obra do Hospital54 

 

No Achado nº. 11, a Sra. Tatiana Correa da Silva Mello foi responsabilizada 

por deixar de fiscalizar a obra, objeto do Contrato n° 033/2015, para a qual foi designada, 

 
54 Doc. Control-P nº. 185710/2021 
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cuja ART n° 2376398 somente foi baixada em 17.07.2017, permitindo que serviços 

fossem executados em desacordo com os projetos e normas técnicas. 

 

Em sede de defesa, alegou que apesar de constar como responsável 

técnica da execução da obra, se retirou da sociedade da empresa em 26.11.2015, bem 

como a última certidão autorizada pelo CREA/MT expirou em 18.08.2016 e que a 

responsabilidade técnica sobre a obra não pairava sobre ela: 

 

 

No mérito, alegou ausência de tipificação legal e que nos autos há “mera 

narrativa das hipotéticas condutas perpetradas, sem vinculação a um tipo específico”: 

 

 

Ressaltou que não houve qualquer acompanhamento ou fiscalização da 

obra por representante da Administração e que, assim, as supostas irregularidades na 

execução decorrem de omissão do Poder Público Municipal, que nem sequer notificou a 

Defendente durante o curto período em que esteve à frente da obra. 
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Na sequência, questionou que as provas foram produzidas unilateralmente 

e que para a efetividade da ampla defesa e requereu o desconhecimento dos laudos 

periciais, pois ofendem ao Princípio da Ampla Defesa: 

 

 

... 

 

 

A Defendente também ressaltou que no processo licitatório há menção de 

ofensa à Lei nº. 10.098/2000 e à Norma da ABNT – NBR 9050:2020 sem a indicação de 

tais diplomas no edital e que não há como exigir das partes o cumprimento daquilo que 

não está no instrumento convocatório. 
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Ante o exposto requereu: 

 

 

8.3.2.6.2.18 Da Análise Técnica da Defesa da Sra. Tatiane Correa da 

Silva Mello – Engenheira responsável pela execução da obra do 

Hospital 

 

No Achado nº. 11, a Sra. Tatiana Correa da Silva Mello foi responsabilizada 

por deixar de fiscalizar a obra, objeto do Contrato n° 033/2015, para a qual foi designada, 

cuja ART n° 2376398 somente foi baixada em 17.07.2017, permitindo que serviços 

fossem executados em desacordo com os projetos e normas técnicas. 

 

Em sede de defesa, alegou que, apesar de constar como responsável 

técnica da execução da obra, se retirou da sociedade da empresa em 26.11.2015, bem 

como a última certidão autorizada pelo CREA/MT expirou em 18.08.2016 e que a 

responsabilidade técnica sobre a obra não pairava sobre ela. Entretanto, conforme 

comprovado nos autos, a empresa CMM Construtora e Incorporadora Ltda – EPP 

apresentou a Certidão n° 136800, cuja validade foi até o dia 31.03.2016. Pela referida 

certidão, consta, como responsável técnica pela empresa, a Sra. Tatiane Correa da Silva 

Mello.  
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De acordo com o registro que consta nos arquivos do CREA-MT, após a 

certidão n° 136800 foram emitidas mais 6 (seis) certidões, conforme demonstrado no 

quadro que segue: 

 

 
 

Em 17.07.2017, após a inspeção in loco realizada pela Equipe Técnica do 

TCE, ocasião em que foram constatadas várias irregularidades e patologias na execução 

do objeto do Contrato n° 033/2015, a engenheira civil Tatiane Correa da Silva Mello deu 

baixa CREA-MT, deixando de ser a responsável técnica pela referida empresa, conforme 

demonstrado pelo quadro que segue: 
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Assim, as argumentações da Defendente não são procedentes e não 

podem afastar a responsabilidade frente ao dano causado ao erário. 

 

Ademais, também não é procedente o questionamento de que as provas 

foram produzidas unilateralmente e que ofendem ao Princípio da Ampla Defesa, uma 

vez que, neste Processo nº. 210447/2017, o contraditório e a ampla defesa foram 

respeitados após emissão do Relatório Técnico Preliminar e citação dos 

responsabilizados. 

 

Diante de todo exposto, mantém-se o apontamento inicial e a 

responsabilização da engenheira responsável técnica da execução da obra. Assim 

sendo, fica mantida a irregularidade HB99, devendo a Sra. Tatiana Correa da Silva 

Mello ser responsabilizado solidariamente pelo dano ao erário municipal no valor 

de R$ 177.070,20    

 

8.3.2.6.2.19  Da Defesa da Empresa CMM Construtora e Incorporadora 

Ltda- EPP 

 

Ressalta-se que a Empresa CMM Construtora e Incorporadora Ltda- EPP 

foi responsabilizada quando ao dano ao erário municipal, no valor de R$ 177.070,20.  

Contudo, diante da ausência de manifestação nos autos do processo, no dia 14 de março 

de 2022 foi declarada a revelia da empresa, visto terem sido oportunizados o 

contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal aos interessados.55 

 

Diante do exposto, mantém-se o apontamento inicial e a 

responsabilização da empresa quanto ao dano causado ao erário, devendo a 

empresa CMM Construtora e Incorporadora Ltda - EPP ser responsabilizada 

solidariamente pelo dano ao erário municipal no valor de R$ 177.070,20. 
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IX. DA CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

 

Isto posto, em cumprimento ao artigo 109, do Regimento Interno desta 

Corte de Contas, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator o encaminhamento dos autos 

ao Ministério Público de Contas (MPC) para emissão de Parecer Ministerial, na condição 

de fiscal da lei e, de acordo com o artigo 110, do mesmo Regimento, o encaminhamento 

aos responsabilizados, para a alegações finais e, posteriormente, nova apreciação do 

MPC. 

 

RITCEMT 
Art. 109 Com o relatório técnico conclusivo e demais medidas necessárias à 
instrução, o Relator encaminhará os autos ao Ministério Público de Contas para 
emissão do parecer ministerial no prazo de 9 (nove) dias, na condição de fiscal 
da lei. 
(...) 
Art. 110 Se, após a emissão do parecer ministerial nos processos de contas 
anuais e tomadas de contas, permanecerem irregularidades não sanadas, o 
Relator concederá às partes prazo de 5 (cinco) dias para a apresentação das 
alegações finais sobre a matéria constante dos autos, mediante publicação no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, vedada a juntada de 
documentos. 
(...) 
Parágrafo único. As alegações finais serão analisadas pelo Relator do processo, 
que as encaminhará ao Ministério Público de Contas, para manifestação no 
prazo de 3 (três) dias. 

 

No mérito, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator:  

 

a. Julgar irregulares as contas dos Srs. Antônio Domingo Rufatto 

(Prefeito Municipal de Cuiabá), Luciane Raquel Brauwers 

(Presidente da CPL), Lizandra Bertolini (Secretária da CPL ), Rayla 

Fernanda Lopes Della Colleta (Membro da CPL),  Juliano Ricardo 

Shavaren (Assessor Jurídico), Tatiane Correa da Silva Mello 

(Engenheira responsável pela execução da obra do Hospital) 

referentes ao Contrato nº. 33/2015, firmado entre a Prefeitura 

Municipal de Paranaíta e a Empresa CMM – Construtora e 

Incorporadora Ltda- EPP em decorrência de dano ao erário no 

valor de R$ 177.070,20 (cento e setenta e sete mil, setenta reais e 
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vinte centavos) e do Sr. Fernando Marques de Almeida 

(Engenheiro Fiscal da Obra) em decorrência de dano ao erário no 

valor de R$ 198.784,94 (cento e noventa e oito mil, setecentos e 

oitenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), nos termos do 

inciso III do art. 164 do RITCEMT;  

 

b. Aplicar multas aos responsabilizados, conforme descrição 

detalhada no quadro a seguir, com fulcro na Resolução Normativa 

nº. 17/2016, art. 3º, inciso II, alínea “a”;   

 

ACHADO CLASSIFICAÇÃO DA 

IRREGULARIDADE 

RESPONSÁVEL 

Achado 1 - Abertura de 

processo licitatório sem 

projetos essenciais para 

execução do objeto a ser 

licitado.  

Irregularidade: GB09 - Licitação - 

Abertura de procedimento licitatório 

relativo a obras e serviços sem 

observância aos requisitos estabelecidos 

no art. 7º, §2º, I a IV da Lei 8.666/1993. 

Antônio Domingo Rufatto  

Cargo: Prefeito Municipal – de 

01.01.2013 a 2020 

Achado 2 – Ausência de 

ART do responsável técnico 

pela elaboração dos projetos 

elétrico, estrutural, 

fundação, de telefonia, 

hidrossanitário e da planilha 

orçamentária 

Irregularidade: GB 99 - Licitação - 

Irregularidade referente à Licitação, não 

contemplada em classificação específica 

na Resolução Normativa nº 17/2010 – 

TCE-MT - Não comprovação do 

recolhimento da ART do responsável 

técnico pela elaboração do Projeto 

Básico (Resolução CONFEA n° 

1.025/2009 e 336/1989, Acórdão 260 

TCU). 

 

Antônio Domingo Rufatto  

Cargo: Prefeito Municipal – de 

01.01.2013 a 2020 

Luciane Raquel Brauwers (Presidente), 

Lizandra Bertolini (Secretária) e, Rayla 

Fernanda Lopes Della Colleta (Membro). 

Cargo: Comissão de Licitação 

Achado 3 - Abertura de 

processo licitatório com 

projetos deficientes. 

Irregularidade: GB11 - Licitação - Deficiência dos 

projetos básicos e/ou executivos na contratação 

de obras ou serviços, inclusive no que 

concerne ao impacto ambiental e às normas de 

acessibilidade, quando couber (arts. 6º, IX e X, 7º 

e 12 da Lei 8.666/1993). 

Antônio Domingo Rufatto  

Cargo: Prefeito Municipal – de 

01.01.2013 a 2020 

Antônio Domingo Rufatto  
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Achado 4 - Abertura de 

processo licitatório 

desprovido de Projeto 

Básico aprovado pela 

autoridade competente.  

 

Irregularidade: HB99 – Contrato - 

Irregularidade referente ao Contrato, não 

contemplada em classificação específica 

na Resolução Normativa nº 17/2010 – 

TCE-MT - Contratação e ou execução de 

obras e serviços de engenharia 

desprovida de Projeto Básico aprovado 

pela autoridade competente. (Art. 6° e 7° 

da Lei n° 8.666/1993 e artigo 7° da Lei n° 

5.194/66).  

 

Cargo: Prefeito Municipal – de 

01.01.2013 a 2020 

Luciane Raquel Brauwers (Presidente), 

Lizandra Bertolini (Secretária) e, Rayla 

Fernanda Lopes Della Colleta (Membro). 

Cargo: Comissão de Licitação 

Juliano Ricardo Shavaren  

Cargo: Assessor Jurídico 

Achado 5 – Edital contendo 

cláusulas restritivas. 

Irregularidade: GB03 – Licitação - 

Constatação de especificações 

excessivas, irrelevantes ou 

desnecessárias que restrinjam a 

competição do certame licitatório (art. 40, 

I, da Lei 8.666/1993; art. 3°, II, da Lei 

10.520/2002). 

 

Luciane Raquel Brauwers (Presidente), 

Lizandra Bertolini (Secretária) e, Rayla 

Fernanda Lopes Della Colleta (Membro). 

Cargo: Comissão de Licitação 

Juliano Ricardo Shavaren  

Cargo: Assessor Jurídico 

Achado 6 – Ausência de 

Capacidade técnica das 

empresas licitantes 

Irregularidade: GB17.     Licitação. 

Ocorrência de irregularidades relativas 

às exigências de qualificação técnica das 

licitantes (art. 30 da Lei 8.666/1993). 

 

Luciane Raquel Brauwers (Presidente), 

Lizandra Bertolini (Secretária) e, Rayla 

Fernanda Lopes Della Colleta (Membro). 

Cargo: Comissão de Licitação 

Juliano Ricardo Shavaren  

Cargo: Assessor Jurídico 

Achado 7 – Ausência de 

profissional junto ao CREA-

MT, como responsável 

técnico pela empresa. 

 

Irregularidade: HB99 - Contrato Grave – 

Irregularidade referente ao Contrato, não 

contemplada em classificação específica 

na Resolução Normativa nº 17/2010 – 

TCE-MT - Não comprovação do 

responsável técnico pelo 

acompanhamento da execução da 

obra/serviços de engenharia, bem como 

a ausência do recolhimento da ART do 

responsável técnico. (artigo 7° da Lei n° 

5.194/66 e Resolução CONFEA n° 

1.025/2009 e 336/1989).  

Fernando Marques de Almeida – 

Engenheiro Civil 

Cargo: Engenheiro Fiscal da Obra 
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Achado 8 - ineficiência no 

acompanhamento e 

fiscalização do objeto do 

Contrato n° 033/2015. 

 

Irregularidade: HB 15. Contrato - 

Ineficiência no acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual pelo 

representante da Administração 

especialmente designado (art. 67 da Lei 

8.666/1993). 

Fernando Marques de Almeida – 

Engenheiro Civil 

Cargo: Engenheiro Fiscal da Obra 

 

Achado 9 - Não rejeição dos 

serviços executados em 

desacordo com o Contrato 

n° 033/2015. 

Irregularidade: HB 01. Contrato - Não-

rejeição, no todo ou em parte, da obra, 

serviço ou fornecimento executado em 

desacordo com o contrato (art. 76 da Lei 

8.666/1993). 

Fernando Marques de Almeida – 

Engenheiro Civil 

Cargo: Engenheiro Fiscal da Obra 

 

Achado 10 – pagamento de 

despesas sem a regular 

liquidação. 

 

Irregularidade: JB 03. Despesa - 

Pagamentos de parcelas contratuais ou 

outras despesas sem a regular 

liquidação (art. 63, § 2°, da Lei 

4.320/1964; arts. 55, § 3° e 73 da Lei 

8.666/1993). 

Fernando Marques de Almeida – 

Engenheiro Civil 

Cargo: Engenheiro Fiscal da Obra 

 

Achado 11 – danos ao erário 

municipal no valor de R$ 

177.070,20 em decorrência 

da ausência de projetos, 

ausência de capacidade 

técnica da empresa 

contratada, falha da 

execução e falhas de 

fiscalização. 

Irregularidade: HB99. Contrato - 

irregularidade referente à execução do 

contrato não contemplada em 

classificação específica na Resolução 

Normativa nº 17/2010-TCE/MT. Danos ao 

erário decorrente da má execução dos 

serviços, em virtude do projeto básico 

ineficiente e ausência da capacidade 

técnica da contratada e falha de 

fiscalização. (artigos 6º, IX, 7º, caput, 

incisos I, II, III e o §1º e art. 12 da Lei nº 

8.666/1993; Art. 618 do Código Civil - 

garantia quinquenal; artigos 69 e 70 da Lei 

8.666/93). 

 

Antônio Domingo Rufatto  

Cargo: Prefeito Municipal – de 

01.01.2013 a 2020 

Fernando Marques de Almeida – 

Engenheiro Civil 

Cargo: Engenheiro Fiscal da Obra 

Luciane Raquel Brauwers (Presidente), 

Lizandra Bertolini (Secretária) e, Rayla 

Fernanda Lopes Della Colleta (Membro). 

Cargo: Comissão de Licitação 

Juliano Ricardo Shavaren  

Cargo: Assessor Jurídico 

CMM – Construtora e Incorporadora 

Ltda- EPP – Empresa contratada 

Tatiane Correa da Silva Mello - 

Engenheira responsável pela execução da 

obra do Hospital. 
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c. imputar em débito, de modo solidário, os Srs. Antônio Domingo 

Rufatto (Prefeito Municipal de Cuiabá), Luciane Raquel Brauwers 

(Presidente da CPL), Lizandra Bertolini (Secretária da CPL), Rayla 

Fernanda Lopes Della Colleta (Membro da CPL), Juliano Ricardo 

Shavaren (Assessor Jurídico), Tatiane Correa da Silva Mello 

(Engenheira responsável pela execução da obra do Hospital) e a 

Empresa CMM – Construtora e Incorporadora Ltda- EPP (Contrato 

nº. 33/2015), por conseguinte, determinar a restituição do erário 

municipal do valor de R$ 177.070,20 (cento e setenta e sete mil, 

setenta reais e vinte centavos), tendo por data base 13.07.2018; e 

imputar em débito o Sr. Fernando Marques de Almeida 

(Engenheiro Fiscal da Obra), por conseguinte determinar a 

restituição do erário municipal do valor de R$ 198.784,87 (cento e 

noventa e oito mil, setecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e 

sete centavos).  

 

d. aplicar multa, em caráter personalíssimo, de 10% do valor 

atualizado do dano ao erário, nos termos no da Resolução Normativa nº 17/2016, art. 7º, 

aos responsabilizados. 

 
e. Por fim, em sede de último ato, sugere-se o envio de cópia deste 

Relatório Técnico ao Ministério Público Estadual. 

 

 

É o relatório submetido à apreciação superior. 
 
 

Secex de Obras e Infraestrutura, 15 de agosto de 2023. 
 
 
 

Mara de Castilho Varjão A. Pinheiro 
Auditora Público Externo 

 

Nilson José da Silva 
Auditor Público Externo 

Supervisão 
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